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ATOS DO COMDEMA

, 
JORNAL DO MUNICIPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBINTE 
COMDEMA 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE -
COMDEMA - GESTÃO 2019-2021 ; TIPO DE REUNIÃO: Ord inária; LOCAL 
DA REUNIÃO : Sala de Reun iões do Instituto Cidad& Susten tável na Rua XV 
de Novembro, n. 378, Cent ro, lta ja í - SC: DATA: 18 de junho de 2019; HORA 
MARCADA PARA INICIO: 19 horas: HORA INICIADA: 19 horas e 15 minutos 
PRESENÇAS: Adriana H. Ramos dos Santos,_ Ana TBr8Z8. de Britto, 68n icio 
Setti, Daiane Marfim de Andrade, Daniela Regina Lagerma, Daniela San1uan, 
Daniela Sarcinelli Occh ialini, Guilhenne Henrique Pereira, Jorge Luiz Tagliari, 

9 José Feli ciano Vergas, Laerson Batis ta da Costa, Leandro Freitas, Lucinei José 
10 Niada, Marcel Oi Ruzza Ferrari, Marcos Antonio Cordeiro, Rafael Burlan i 
11 Neves, Ricardo Matiello, Tanise de Goes Maia, Thamy Regina ?eiser, 
12 Vanderlei Martins Viana, Wagner Lucio de Souza. ORDEM DA REUNIAO: 1 -
13 INSTALAÇÃO DOS TRABALHOS PELA PRESIDENCIA DO CONSELHO: O 
14 Diretor Pres idente do Insti tuto Cidade Sustentáve l, Wagner Lucio de Souza 
15 abriu os trabalhos e colocou uma proposta de ordem do dia para discussão 
16 Pr imeiro Assunto A apresentação dos membros do Conse lho nomeados pelo 
17 Decreto 11.607, de 07 de maio de 20 19; Segundo Assunto: A Eleição do 
18 Presidente e Vice-Presidente e do Secretário: Terceiro Assunto: A indicação de 
19 membros para o Selo Social e demais assuntos que forem abordados durante 
20 a reunião Solici tou a compreensão de todos e pediu que as reuniões do 
21 Conselho encerrassem às vinte horas e quinze minutos. Duran te sua 
22 apresentação o Conselheiro Jorge inlormou que seria o titular de sua entidade 
23 e que seri a encaminhada a documentação para mnn1a,,i,ac'1n Após a 
24 apresen tação de todos, o Diretor Pres idente cons tatou que quórum 
25 reg imental e passou a pa lavra para o Sr. Marcel que discorreu sobre a eleição 
26 do Pres id ente do Conselho e do Calendário de reun iões Falou que no passado 
27 houve um acordo para a rot ativ idade da presidênci a do conselho, uma gestão 
28 governamental e outra não governamental. Mas isto não es tava no Reg imento 
29 Interno Perguntou então ao Di retor Presidente se o regimento es tava válido 
30 Este resp ondeu afirmativamente que o estava em vigor. Quanto ao 
3 1 ca lendár io, Marcel informou que as eram sempre às segundas-fei ras, 
32 às dezenove horas em primeira convocação e dezenove e quinze em ultima 
33 tendo como local a sede do Instituto Falando sob re as atividades 
34 do o Diretor Presidente disse que sua práti ca de tr abalho é no sent ido 
35 de agil izar as do Ins ti tuto e que todas as ações de traba lho tenham 
36 sempre um na parte admin istrativa para que nenhuma at1v1dade 
37 perca a sua cont inu idade. Disse que co locou como regra que todas as ações 

; ~ ~~ s1~~;~~ t~r~~;:0ª;1 d~~~~r~ ou~s~~~~~d~~i~::0nf e%t~~ii~ana~%iRi!;~a ~~= tf n~~i~~! 
40 a discussão sobre a esco lha do novo presiden te, a Conse lheira Daniela 
41 Sarcine lli teceu comentários sobre o processo de escolha da diretoria 
42 Esclarecidas as dúvidas, houve consenso na Plenária e o Conse lho de li berou 
43 pelo nome do Conselheiro Wagner Lúcio de Souza, e por unanimidade_ fo i 
44 ac lamado como o novo Presidente do Conse lho. Para a função de Vice-
45 Presidente não houve consenso e surg iram dois nomes para o cargo. Para o 
46 cargo de Secretário o nome de consenso fo i o do Conse lheiro Marcel Di Ruz.za 
47 Ferrari. Decorndos trinta minutos, as duas candidaturas foram mantidas 
48 Daniela Sarcinelli e Lucinei José. Os cand idatos expuseram por alguns minutos 
49 sua em concorrer e em seguida inic iou-se o processo de por 
50 voto onze votos obteve Dan iela e seis votos ob teve o tendo 
5 1 um vo to em branco Após o Presidente discorreu sobre a de 

1 MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBINTE 
COMDEMA 

52 a Secretaria Executiva do Conselho, sendo colocado o nome do 
53 Osm ar Alt air Adr iano o que loi aprovado por unanimidade Depois de 
54 aprovada pela Plenária do Conselho ficou assim constituída a nova nom inata 
5 5 2019/2021: Presidente Lucio de Souza; Vice-

Daniela Sarcinell i Occhialin i, MarceJ Oi Ruzza Ferra~ e 5 6 
57 Secretário Executivo: Osmar Al tairAdriano . 11-DISCUSSAO EAPROVAÇAO 
58 DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: Por se tra tar da primeira reunião desta 
59 nova gestão, não houve ata para ser lida; Ili - DISCUSSÃO DE MATÉRIAS 
60 DE INTERESSE AMBIENTAL: Durante o período de tnnta minu to s a 
61 candidatura de Vice-Pres idente, o Presidente co locou em 
62 cronograma de sendo aprovado que seriam sempre nas primeiras 
63 segundas-feiras do às dezenove horas_ em primeir~ _convocação _e 
64 dezenove e quinze em segunda convocação. Ficando Já decId_Ido que no_dIa 
65 01/07/2019 sena a próxima reun ião e dia 05/08/2019,e as demais obedeceriam 
66 esta sequência A princip io ser ia aqui mesmo no Instituto, mas o Presidente 
67 suger iu que as reuniões tossem no CEA - Centro de Educação Amb iental da 
68 Atalaia, pois lá tem uma boa es trutura. Depois da discussão sobre a 
69 localização e difi cu ldade de locomoção ficou decidido que a próxima reunião do 
70 dia 01/07/2019 será no CEA e a do dia 05/08/2019 em local que será definido 
71 pos teriormente O Pres idente informou que recebeu uma comun icação da 
72 Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania solic itando a ind icação de 
73 novos membros para o Selo Social. O Conselheiro Laerson fez um relato sobre 
74 o que é Selo Social e disse que é feito uma análise das ações de cunho social 
75 de todas as empresas que apresentam seus projeto~ ao Selo Socia l _Estes 
76 projetos são analisados numa plataforma desenvolvida pela Secretana de 
77 Tecno logia da Prefeitu ra Este ano tivemos 799 projetos apresentados o_ Selo 
78 Social será entregue no mês de setembro deste ano O presidente mencionou 
79 uma empresa que fez uma ação social próximo aqui do Instituto. Colocado em 
80 discussão, os Conselheiros Marcos An tonio Cordeiro e Daiane Morfim de 
81 Andrade deixaram seus nomes para apreciação do Conselho. Foram 
82 aprovados por unan imidade: IV - JULGAMENTO_ DE REç:URSOS 
83 ADMINISTRATIVOS: l'jão houve ; V - CONSTITUIÇAO DE CAMARAS 

84 TEMÀTICAS, COMISSàES E/OU GRUPOS DE ESTUDOS: Não houve; VI -
85 AGENDA LIVRE PARA LEVAR AO CONHECIMENTO DA PLENARIA, 
86 ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL: A Conselheira Adriana sugeriu que o 
87 Conselho pudesse elaborar uma de cartilha para os novos 
88 conse lheiros, com uma apresentação regimento interno , exp licando a 
89 função de cada um. So li citou que a Secretaria estabeleça um cronograma com 
90 data para ent rega pe los conselheiros dos processos relatado s. Disse que 
91 fi caram alguns processos pendentes, pois ela fez parecer e eles ainda não 
92 foram julgados. Sugeriu fazer uma revisão do que ficou para trás . ~ sua 
93 preocupação é com a prescrição das multas sem um Julgamento. O Presidente 
94 sugeriu colocar na pauta da próxima reunião estes processos penden tes, no 
95 má:<1mo 5, colocando os cinco mais O Presidente também sugeriu um 
96 Gtupo de Traba lho, consti tuído dos . Marcel, Daniela, Rica rdo e 
9 7 Wagner para um ap resentação ~do Regimento Interno na próxima reunião Vll,-
98 ENCERRAMENTO DA REUNIAO PELA PRESIDENCIA DO CONSELHO: As 
99 vinte horas e qu inze minuto_s o Presidente enc~rrou a reunião, se~do lav rada.ª 

100 presente Ata por Marcel DI Ruzza Ferrari l taJaí-SC, dezoito de Junho de do is 
1 o 1 mil e dezenove 
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CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBINTE - COMDEMA 

ATA DA2' REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
COMDEMA- GESTÃO 2019-2021; TIPO DE REUNIÃO: Ordinária; LOCAL 
DA REUNIÃO: Centro de Educação Ambiental do Instituto Cidade 
Sus tentável na Rua Depu tado Francisco Evaristo Canz iani, s/n, Cabeçudas, 
ltajaí - SC : DATA: 01 e julho de 2019 : HORA MARCADA PARA INICIO : 19 
horas; HORA INICIADA 19 horas e 15 minutos ; PRESENÇAS: Wagner Luc10 
de Souza; Marcel Oi Ruzz.a Ferrari; Marcos Antonio Cordeiro; Marinho Lopes 
Strin_ga_ri Filho ; Benicio Sett i: Adriana Helena Ramos dos Santos; Jorge _Luiz 
Tagh_ari: Laer~on Batista da Cos ta; D_aniela SanIuan , Guilherme_ Hennque 
Pereira: Danie la SarcIne llI OcchIalinI; José Feliciano Vergas. Marcelo 
Assumpção Danie la Reg ina Lagerma, Lucine i José Niada, Leandro 
Freitas Como Vanessa da Silva do IAMB. Just1t1 caram ausência 
OAB, IMA, UNIVAL I e SMU ORDEM DA REUNIÃO: I- INSTALAÇÃO DOS 
TRABALHOS PELA PRESIDENCIA DO CONSELHO: O Presidente do 
Conselho, Wagner Lucio de Souza abriu os trabalhos e colocou uma proposta 
de pauta para análise e discussão: a) Leitu ra e aprovação da ata: 19:1 O -
19:20; b) Apresentação Reg imento Interno: 19:20 - 19:30m. c) Atua lização 
dos Processos Admin istrati vos: 19 30 - 19:40: d) Sorteio dos processos 
19:40-19:55; e) Informe de Convocação para Sustentação oral dos processos 
para julgamento : 19 :55- 20:00; d) Apresentação CEA: 20:00 - 20:19; e) 
Assuntos Diversos 20:1 O - 20:25 ; A pauta foi aprovada. li - DISCUSSAO E 
APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: A ata_da reunião ?o dia 
18.06 .2019 foi aprovada po r unanimidade. 111 - DISCU_SSAO DE MATERIAS 
DE INTERESSE AMBIENTAL: A) APRESENTAÇAO DO REGIMENTO 
INTERNO: A Vice-Presidente do Consel ho, Dan iela Sarcin elli apresentou 
detalhadamente em transparência através do Power Point o RegimeiJtO 
Interno, esc larecendo todas as dúvidas que surgiram B) ATUALIZAÇAO 
DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS o Presidente esclareceu que nesta 
reunião serão sorteados os pr im eiros administrativos desta nova 
gestão e após reali zado o so rteio, ass im distribuídos os processos: 1) 
Processo Admi nis trativo n~ 003/2014 relativo ao Auto de Infração n. 060/2013 
- Relatora Conselheira Adriana Helena Ramos dos Santos; 2) Processo 
Adm inis trativo n~ 033/2014 relativo ao Auto de lntl"ação n. 016S/2014 -
Relator Conselheiro Benício Set ti : 3) Processo Admin istrativo n~ 052/2014 
relativo ao Auto de n. 0401/2014 - Re latora Conselheira Daniela 
Sanjuan: 4) Processo n2 057/2014 relat ivo ao Auto de Infração 
n 0380/2014 - Relator Conselheiro Jorge Luiz. 5) Processo 
Admi nistrativo n2 059/2014 rel ativo ao Auto de n 0328/2014 -
Relato r Conselheiro José Fel iciano Vargas: 6) Processo Adm inistrativo n2 

053/2015 relati vo ao Auto de Infração n . 0255/2015 - Relator Conselheiro 
Marcelo Assunpção O Pres iden te disse que tem 04 
ant igos prontos para an tes do julgamento. O . Marcos 
solici tou que apenas 01 processo fosse colocado em pauta e debatido 
cada um precisa de 30 minutos no mínimo para discussão e 
Jus ti ficou que os 04 levariam no mínimo 2 horas O 
Marcel sugeriu que processos passem por um Revisor ~ após debate 
houve consenso de solicitar a presença de alguém com conhecimento destes 
processos para esclarecimen to das dúvidas sobre ju lgamento, sendo que este 
tema comporá a pauta da próxima reunião. IV - JULGAMENIO DE 
RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Não houve: V - CONSTITUIÇAO DE 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBINTE - COMDEMA 

CÂMARAS TEMÁTICAS, COMISSÕES E!OU GRUPOS DE ESTUDOS: Não 
houve VI -ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL: O Presidente do Conselho 
solicit~u que o Secretário do Conselho Marcel fizesse uma apresentação do 
CEA - Centro de Estudos Ambientais_ O Presidente disse que este Centro 
será util izado com mais frequência e que as reuniões do Conselho devem ser 
realizadas no CEA num futu ro próximo . Em seguida apresentou um vídeo 
exclusivo do. to.mílio. Schürmo.nn poro. o Instituto Cidade Sustentáve l cm que o 
velejador Vilfredo Schürmann destaca a necessidade de preservação e 
conservação dos nossos rios e oceanos. Como não fo i possível passar o 
v ídeo num projetor, este fará parte da próxima reunião. O Conselheiro Marcos 
disse que outrora participou do pro jeto "Jun tos pelo Rio" que é um legado 
deixad_o pela Volvo Ocean Race. Disse que na época tentou mudar_o nome 
do projeto para que fosse mais abtangente e pudesse contemplar mais ações 
como o combate ao mosquito da dengue, que é o animal que mais mata 
atualmente no mundo Disse que o CEA pode ser um instrumento para 
partic ipar deste processo de conscientiz.ação O Conse lheiro Leandro disse 
que a AMFRI está elaborando o Plano de Municipal e Regional de 
Combate ao Lixo do Mar e convidou os a vIs Itarem a página da 
AMFR I e participarem da pesquisa. VII - ,ENCERRAMENTO _DA REUNIÃO 
PELA PRESIDENCIA DO CONSELHO: As vinte horas e tnnta minutos o 
Pres iden te encerrou a reunião , sendo lavrada a presente ata por Marcel Oi 
Ruzza Ferrari ltajaí-SC, 01/07/2019 
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PREFEITURA  DE  ITAJAÍ
Rua Alberto Werner, nº 100 - Itajaí-SC

Volnei José Morastoni
Prefeito Municipal

Marcelo Almir Sodré de Souza
Vice-prefeito Municipal

                      Marcelo Roggia
Secretário Municipal de
   Comunicação Social

Karine Rosane Mendonça
 Jornalista responsável

JP 5476-SC

Instituído na forma dos parágrafos 1 e 3 do artigo 54, da Lei Orgânica, na redação
introduzida pela Emenda nº 07/97, está regulamentado pelo Decreto nº 5838, de
09 de março de 1999, com a alteração do Decreto nº 7460, de 22 de abril de 2005.

ATOS DO COMUSA

of'\°' COM USA ~ ,, .. ,, .. ,.,.., .,,, . , .. 
~ MUNIC ÍPIO DE 

i:J ITAJAÍ 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ - se 

RESOLUÇÃO 040/2019 

APROVA A CRIAÇÃO E A COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO TEM.Ã.TICO D.A. REDE DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL PARA O BIENIO 
2019-202 1 

O Con selho Mun icipal de Saúde (COMUSA), no uso de suas 
e atribuições conferidas pela Le i nº B 0'30 , de 19 de selerrtn o 

Lei nº B 142, de 28 de dezembro de 1990 e conferidas pela Lei Municipal nº 
de Junho de 1991 e suas alter8ções e, 

CONSIDERANDO que compele ao COMUSA. conforme o item li do Arl. 1º da Lei 
Municipal nº 4376 de 24 de agosto de 2005 

[ .. . ] Implementar a mobilizaç§o e articulações contínuas da 
sociedad e, na defesfl dos princípos cm st ituc ionai s que 
fundamentam o SUS , para o controle social de Saúde ; 

CONSIDERANDO a experiência acumulad a do Controle Socia l da Saúde à 
necessidade de aprimoramen to do Controle Social da Saúde no àmbit o municipal e as 
re iteradas demandas do Conselho Munici pa l de Saúde de ltaJaí referentes às 

propostas de composiçào , organ ização e funci on amento, conforme o§ sQ inciso 11 art 

12 da Lei n.2. 8.142, de 28 de dezembro de 1990; 

CONSIDERANDO a reunião rea lizada no dia 02 de Julho de 2019. no Centro de 
Atenção Ps icossoc:ial - CAPS li para cria ção e composição do Conse lho Temático da 
Rede de Aten ção P$iCOS$OCial. 

RESOLVE 
Art 1<? - Aprovar a a-i ação e a corr:pos ição do Con selh o Temático da Rede de 
Atenção Psicossocial para o Biênio 2019-2021 . 

Art 29 - F icam nomeados, para ccmpor o Conselho Temático d Saúde Mental pa ra o 
Biêflio 20 19-2021 os seguintes membros 

1 - Representantes do Segmento Usuários: 
- Alexandre Cordeiro Borges - Representante do CAPS li ; 

Evandro de Oliveira - Representante do CAPS AD; 
Pau lo Sérgio Silva dos Santos CAPS AD: 
Tamires Silva Ferna ndes - Represenbmte do CAPSi; 
Mara Beatriz Alves - Representante do CAPS li ; 
Avelino Fagundes - Representante do CAPS 11; 
Prisc ila Monta lto Concepcion - Representante do CAPS li 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ - se 
li -Aepre$entantes do Segmento dos Profissionais de Saúde: 
- Ferna nd a Moraes Outra-Terapeuta Ocupaciona l: 

- lndianeL ise - En fermeira ; 
- Fabio Massao Yabushita - Psicólogo; 

Rose Ma ri Col ombelli lcizuka -Assistente Socia l 

Ili- Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
- Ver&lica de March i - Diretora de Atenção à Saúde 

Art 39 Esta resolução, entra rá em vigo r na data de sua publicação 

l\aja í, 02 de setembro de 2019. 

~~il!2 
Plínio Augu s"tó Freit~1- Presidente 

Conselho Municipal/de Saúde de ltajaí 
Gestão 201 eJ2019 

>+_<, . 
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ITAJAÍ 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ - se 

RESOLUÇÃO 041/2019 

APROVA _A CAIAÇÃO E A 
COMPOSIÇAO, DO CONSELHO 
LOCAL DE SAUDE DA MURTA PARA 
O BIÊNIO 2019-2021 

O Con se lho Mun icipal de Saúde (COMUSA) , no uso de suas 
regimentais e at ribu içóes conferidas pela Lei nº 8 080. de 19 de seterrbro 1990: 
pela Lei nº 8.142 , de 28 de dezembro de 1990 e conferidas pela Lei Municipal nº 2634 
de 18 de Junho de 1991 e suas alterações e, 

CONSIDERANDO que compel e ao COMUSA , conforme o item li do Ar t. 1º da Lei 
Mun icipal nº 4376 de 24 de agosto de 2005 

[ ... ) Imp lementar a mobi lização e art icu lações cont ínuas da 
sociedade, na defesa dos princípi os constitu cion ais que 
fundamentam o SUS, para o controle soc ial de Saúde; 

CONSIDERANDO a expe riência acumulada do Controle Social da Saúde à 
necessidade de aprimoramento do Con trole Socia l da Saúde no àrrbito municipal e as 
reite radas demandas do Conselho Municipal de Saúde de ltajaí referentes às 

propostas de corr:posição, organizaç ão e funcionamento, conforme o§ 5o inciso 11 art 

1 ° da Lei nº 8.142 , de 28 de dezembro de 1990; 

CONSIDERANDO que os Conse lhos Loca is e Temát icos de Saúde , con sagrados pela 
efetiva part ic ipação da soc iedade civil organizada, representam polos de qualificação 
de cidadãos para o Cont role Social nas esferas da ação do Mun icípio de ltaj aí; e 

CONSIDERANDO a reunião rea lizada no dia 20 de de 2019, na Unidade 
Básica de Saúde Murta, para criação e composi ção Conselho Loca l de Saúde 
Murta 

RESOLVE 
Art 19 - Aprovar a criação e a com posiçáo do Conse lho Loc al de Saúde Murta pa ra o 
Biên io 2019 -2021 

Art 29 - Ficam nomeados , para compor o Conse lho Temá ti co d Saúde Mental para o 
Biên io 2019-2021 os segu intes membros 

1 - Representantes do Segmento Usuários: 
- Joaquim Ch iminsky 
- Vera Lucia A Ku ssler 
- Lucineia R. Zeverino 

- Jair José Razera 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ - se 
- José Domingos Gonça lves 

li - Representantes do Segmento dos Profissionais de Saúde: 
- Graziela Gu imaraes Jesu íno da Silva - Agente Comun itária de Saúde 
- T atiane Prusl Fischer - Agente Comunitária de Saúde 
- Niusa Teresinha Bitlencourl Lucas - Enfermeira 

Art 3º Esta resolução, entrará em vigor na data de sua publ icação 

lhaJaí 02 de setembro de 2019 

-Nú c2 
Plínio August Freitas llvelra - Presidente 

Conselho Municipal de Saúde de ltajaí 
Gestão 201 eJ2019 
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ATOS DO CVI

PORTARIA Nº 145/2019

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE
ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças,
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor
Presidente, Ver. Paulo Manoel Vicente, concedida através da Portaria nº 49, de 25 de janeiro
de 2017 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro
de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora SUSANA
ELISA LYRA TOFFOLO, matrícula nº 31, ocupante do cargo de provimento efetivo de
“Procurador”, pelo período de 15 (quinze) dias, de 22.08 a 05.09.2019, conforme Laudo de
Inserção da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 02 de setembro de 2019.

MANOEL RODRIGUES CONCEIÇÃO
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS
ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS

DATA: 30/08/2019 HORÁRIO: 14h00
Processo Licitatório nº 16/2019 Tomada de Preços nº 01/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA VISANDO
EXECUÇÃO DE USINA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA
JUNTO AO PRÉDIO DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E DETALHAMENTOS CONSTANTES NO
MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS.

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, as quatorze horas, na Sede
da Câmara de Vereadores de Itajaí, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de
Licitação designada pelas Portarias nº 033 e 141/2019, para a sessão pública de recebimento
e abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e as propostas de preços
apresentadas pelos licitantes relativos ao Processo Licitatório nº 16/2019, na modalidade de
Tomada de Preços autuada sob o nº 01/2019. Aberta a sessão, foram analisados os documentos
relativos ao credenciamento dos representantes presentes em conformidade com o Item 3 do
Edital, constatando a participação das seguintes empresas: ELELTRA SERVIÇOS
ELÉTRICOS LTDA EPP, (CNPJ: 10.550.100/0001-45, representada pelo(a) senhor(a)
GERSON LUIZ GERN; TOPSUN ENERGIA RENOVÁVEL EIRELI, (CNPJ: 27.494.036/
0001-25), representado(a) pelo(a) senhor(a) IVO DEMATTE; IG ENERGIA RENOVÁVEL
LTDA, (CNPJ: 06.207.350/0001-00), representado(a) pelo(a) senhor(a) ALCIR ROQUE
RIBEIRO; GFS INDUSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA, (CNPJ: 10.981.598/0001-
09), representado(a) pelo(a) senhor(a) DYEGO MASCHE. Foram apresentados os envelopes
contendo os “Documentos de Habilitação” e as “Propostas de Preços”, os quais se
encontravam devidamente lacrados, sendo que os mesmos foram vistados pelos membros
da Comissão e pelos representantes das licitantes presentes. Em seguida, foi procedida a
abertura do envelope nº 01 (HABILITAÇÃO), sendo verificados os escritos neles contidos
e rubricados por todos os presentes. Verificada a documentação pela Comissão de Licitação
de acordo com as exigências contidas no Item 6 do Instrumento Convocatório, constatou-
se que os documentos das empresas TOPSUN ENERGIA RENOVÁVEL EIRELI, IG
ENERGIA RENOVÁVEL LTDA, GFS INDUSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA
atende(m) plenamente os requisitos editalícios, declarando assim as empresas
HABILITADAS no certame, sendo que com relação à empresa ELELTRA SERVIÇOS
ELÉTRICOS LTDA EPP, a Comissão constatou  a falta de Certidão Negativa Federal, falta
de certidão de falência e concordata do sistema EPROC (SC), apresentação da comprovação
de execução de serviço incompleta (documento apenas com às páginas 9/11, assim, declarando
a empresa INABILITADA. Após análise da documentação apresentada, a Comissão de
Licitação disponibilizou a documentação aos licitantes para as observações e manifestações.
Questionados sobre a intenção de recurso, os licitantes presentes se manifestaram no sentido
de que concordavam com a decisão da Comissão e que não tinham interesse na interposição
de recurso. Desta forma, a Comissão procedeu à abertura dos envelopes de “Proposta de
Preços”, constatando os seguintes valores: a empresa GFS INDÚSTRIA
ELETROELETRÔNICA LTDA  apresentou proposta no valor de R$ 838.555,00 (oitocentos
e trinta e oito mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais; a empresa TOPSUN ENERGIA
RENOVÁVEL EIRELI apresentou proposta no valor de R$ 870.000,00 oitocentos e
setenta mil reais; a empresa IG ENERGIA RENOVÁVEL LTDA apresentou proposta no
valor de R$ 920.316,06 (novecentos e vinte mil trezentos e dezesseis reais e seis centavos.
Ressalta-se que o representante da empresa ELELTRA SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA
EPP  retirou-se antes do encerramento da sessão. Por fim, a Comissão declarou a empresa
GFS INDUSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA  vencedora do certame.  Nada mais
havendo a tratar, a Comissão Permanente de Licitação da Câmara de Vereadores encerrou a
sessão as 17h07min. E, para constar, foi lavrada a presente ata, que segue assinada pelos
membros da Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes.

Membros da Comissão:

_______________________________
REGINA R. DA S. PINHEIRO
Presidente
________________________________
ROMULO M. CORDEIRO
Secretário
________________________________

JORNAL DO MUNICIPIO 

~I ESTADO DE SANTA CATARINA t 
Câmara de Vereadores de ltajaí 

SECRETARIA GERAL ___ _____.;: 

Período compreendido entre 16/07/2019 a 13/08/2019 

~ESSÔES ORDINÁRIAS 1 44' 1 •S" l .4&• 1 47' 1 q~ 1 49" 1 

onho da Grade 

Cel ia Filha do Elôi 

Dulce Amaral 

Edson lapa 

du.irdo Kimassa 

Fabrlcio Marinho 

emando Pegorini 

.Profesi.or Acácio 

-•- e 

emando 00 ônibus e e 

MatceloWerMr -
Nikolas Reis ~ 
on"",,"c.""o"",,~.,,,-~""',-, --+---'--+---+---+--,,-- e e 
Paulinho Amãl'ldio 

Rem1ta, NarciZo 

Beto Cunha 

Robison Coelho 

Rubem; Angiolettl 

Murilo Pereira 

\landerley Daimolin 

;i udellno Lamim 

~ ari ldoAntenorViliira 

~r1on da Sitva Jai:;iues 

Claudlo dos Sentas 

1 
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ATOS DA SUPERINTENDENCIA DAS
FUNDAÇÕES

FEAPI

CAROLINA PEREIRA
Membro

Licitantes Presentes:

________________________________
IVO DEMATTE
TOPSUN ENERGIA RENOVÁVEL EIRELI
_____________________________
GFS INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação, quanto ao Processo
Licitatório nº 16/2019, referente à Tomada de Preços nº 01/2019, adjudicando o objeto
licitado em favor da empresa GFS INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA. (CNPJ
nº 10.981.598/0001-09), no valor total de R$ 838.555,00 (oitocentos e trinta e oito mil
quinhentos e cinquenta e cinco reais) para que produza seus efeitos legais nos termos do
inciso VI do artigo 43 da Lei nº 8.666/93.

Itajaí (SC), 03 de setembro de 2019.

VER. PAULO MANOEL VICENTE
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí

INFORMATIVO

Paulo Manoel Vicente, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo Regimento
Interno da Câmara de Vereadores, INFORMA a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA de
apresentação da LOA – 2020 (Lei Orçamentária Anual).

DATA: 30/09/2019
HORÁRIO: 16h
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Paulo Manoel Vicente
Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí

EDITAL013/2019 - FEAPI 

Fhc:a datas e estabelece as orientações para realização de matrículas 
nos cursos de Capacitação Profissional da FEAPI, oferecidos à 
comunidade, tendo relação com os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) n2 8 que é de Promover o crescimento 

econômico, sustentado, inclusivo e sustentálJIE!I, emprego pleno e 
produtivo e trabalho decente para todas e todos. 

O Super intenden te Admin istraD\lo das Fundações Normél io Pedro Weber através da Diretora Executiva da 
Fundação de Educação Profissional e Administração Públ ica de ltaja í - FEAPI - Daniela Barbetta Mette, 
torna público às orientações para reali.:ação da matr K:ul a nos Cursos de Q..Jalificaç ão Profissional da FEAPI, 
oferecidos à comunidade. 

1. DAS ORIEN'l" AÇÕES GERAIS 

1.1. As matrículas para os curso s serão realizadas nos d as 03/09/2019 à 05/09/2019 na sede da Fundação 
de Edu cação Pro fi ssional e Administração Pública de ltaja í - FEAPI na rua Camboriú - nº 5:19 - Fazenda -
ltajaí, das 13 horas às 18 horas. 

1.2. O aluno deverá preencher ficha de matrícu la apresentando a documentação obrigatória determ inada 
no item 3 deste ed ital. 

1.3. A matrícu la não poderá ser vinculada à exigência de c;u alquer tipo de contribuição finance ira. 

1.4. Para matricu lar-se o interessado deverá comprovar residênda e domicílio no Município de ltajaí. 

1.5. Para comprovação de residência o aluno deverá trazer conta de água luz ou telefone em seu nome 
ou de seus pais. Em caso de imóvel locado deverá apresentar junto com um dos documentos acima 
mencionados o contrato de locação ou declaração do locador com assinatura reconhecida em cartório. 

1.6. O candidato que nãi pude r comparecer no período de matriculas poderá efetua r a matrícu la atr avés 
de um represen tante que deverá apresentar os d:Jcumentos or iginais do cand idato , entregar as fotocópias 
dos mesmos e preencher dev idamente a ficha de matrícula assinando como responsáve l pelas informações 
prestadas. 

1.7. A divulgação e informações sobre os cursos deste Ed ital serão divulgadas através da imprensa e mídias 
el etrôricas 00 Governo (FEAPI: www.feapi.itajai.sc.gov.br); (Prefei tura: www.itajai.sc.gov.br) , e por meio 
de panflet.os na sede da Fundação. 

1.8. O aluno que, por motivo de força maior tiver que DESIST IR do cu rso, deverá so li citar e preencher na 
secretaria da FEAP I o formulário de JUST IFICAT IVA DE DESISTÊNCIA que deverá ser devidamente 
preenchído esclarecendo o motivo. 

1.9. O aluno que não justificar sua desistência será considerado EVAD IDO e ficará imped ido de matricu lar

se em cursos oferecidos pela FEAPI pelo período de dois an os a conta r da data de início do curso do qual se 
evad iu. 

1.10. Não é permitido fazer matrícu la em 2 (dois) cursos . Mesmo que aconteçam em dias e horár ios 
diferentes. 

2. INFORMAÇÕES SOBRE OS CURSOS OFERECIDOS 

2.1, Quadro demonstrativo dos cursos 

Curso 

Bási co em Cont abilidad e Introdutória 

e Finan as 

Bási co em Administração 

Básico em Comércio Exterior 

Básico em conferente 

Básico em Gestão de Recursos Humanos 

Informát ica Básica - Turma 1 

Informát ica Básica - Matu ri dade 

2,2, CONTEÚDO PROGRA.MÁTICO 

Car1rn Horária 

90 horas 

63 ho ras 

81 ho ras 

81 ho ras 

60 horas 

51 ho ras 

51 ho ras 

Vagas Início Horário Idade 

40 09/09 14h às 18h 18 

40 25/09 19h às22h 18 

40 10/09 19hàs22h 18 

40 09/09 19hàs22h 18 

40 10/09 19h às22h 18 

15 07/10 19h às22h 16 

05 10/09 14hàs17h 16 

2.2.1 O conteúdo do curso de Basico em Contabilidade Introdutória e Finanças compreende: 

Escolaridade 

Ensino Médio 

Ensino Médio 

Ensin o Mé dio 

En sin o Médio 

Ensin o Médio 

Ensino 

Fundamenta l 

Ensi no 

Fundamenta l 

Ementa: Princípios fu ndamentais de contabi li dade; Demonstrativos contabeis; Balanço Patrimonial; 
Demonstrativo de Resul tado do Exercido; Demonstrativo das Origens e Aplicaçõeses de Recursos (DOAR); 
Depreciacao, amortizacao, rese rvas e provisoes; Cor reção monetaria; Plano de Contas; Balancete; e 
Ativo/Passivo. 

2.2.2 O conteúdo do curso de Básico em Administração compreende: 
Ementa: Contextua lizaçãi da atividade: 1 ntrodução; Cortiecendo os setores de uma empresa; Funções do 
auxiliar administrativo; Ambiente de trabalho ; Requ isitos para a função; Atribuições do profissional : 
Do cumentos comerciais; Atendimento co m qua lidade; Técnicas de arquivamento; Comunicação comercia l; 
Atendimento a chefia imediata; Fatores que influenciam sua rotina de trOOa lho: Rel acionamento 
interpessoal no trabal ho ; Ética Profissional; Trabalho em equ ipe; Competências e hab ilidades necessárias 
para o sucesso profissiona l; Como lidar com seu chefe; Como elaborar currícu lo e se portar em entrevistas 
de emp reg os. 

2.2.3 O conteú do do curso de Básico em Comércio EKterior compreende : 
Ementa: Utilização prá tica dos sis temas que integram o conjunto de pro cedimentos para embarque e 
desemba rque de mercado ria s; Formação dos preço s de venda e do s custos de aquis ição; Impo rtância do 
conhecimento das normas aduaneiras vigentes; Utilização de softwares específicos para a Gestão de 
Comércio Exterior; SISCOME X - Si stema Integrado de Comércio Exte rio r (Recei ta Federal); e Visita Técnica. 

2.2.4 O conteúdo do curso de Bási co em Conferente compreende: 
Ementa: Normas NR 6 e NR 11; Armazém; Tipos de conta ineres; Tipos de cargas e seus cuidados; 
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ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2789/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo nº 3198/
19 e do Ofício nº 268/19, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, resolve CONCEDER
ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora LEVINHA PRESOTTO RODRIGUES, matrícula
nº 1112401, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE
EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 29 de julho
de 2019.

Itajaí, 21 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2795/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 1691/2019/DGP/SME e ao requerimento
da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº
2.960, de 03 de abril de 1995, GABRIELLE FRANÇA ALVES DE FREITAS, matrícula
nº 2108203, do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO
ESPECIAL, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, a contar de 13 de agosto de 2019.

Itajaí, 21 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2796/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 1710/2019/DGP/SME e ao requerimento
do servidor, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº

JORNAL DO MUNICIPIO 1 
Acondicionamento e compatibilidade de Cargas; Plano de cu rso; Cubagem de cargas. 

2.2.5 O conteúOO do curso de Básico l!!m Gl!!stão d,e Recursos Humanos compreende: 

Ementa: A impo rtância do treinamento e desenvolv imento de pessoas; A importância da comunicação 
efe tiva, trabalho em equ ipe, liderança e conhecimento interpessoal : Desenvo lver a caracter íso·ca em gerir 
pessoas, aprendendo a demonstrar habilidades como to lerância , feed:Jack transparente e educaciona l, 
t endo um a ampla vantagem competitiva no mercado de trabalho; Acesso ao seu perfil comportamental, 

2.2.6 O conteúdo do curso de Informática Básica comp reende: 
Ementa: Histor ia da computação; Sistema ope racional; Microsoft Office; Arq.,ivos digita is/co rreio 
eletrôri co; Introdução a internet. 

2.2.6 O conteúdo do curso de Informática Básica para Maturidade compreende: 
Ementa: Introdução a Irtemet : como realizar buscas e fazer download de arqui11os da Internet Irtrodução às mídias 
sociais: como criar uma conta de e-mail, YouTube, Facebook, Twitte r. 

2.3. O ministrante poderá fazer altera ções das ementas dos cursos conforme a necessidade das turmas. 

3. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA MATRÍCULA 

3.1. Original e fotocópia do documento de identidade com foto leg ível . 

3.2. Orig inal e fotocópia do comprovante de esco laridade ou atestado de frequência, conforme exigência 
do cu rso. 

3.3. Original e fotocópia de comprovan te de residência. 

3.3.1. $e a casa for a lugada, o interessado deverá apresentar o contrato de locação ou declaração do 
locaOOr com assinatura reconhecida em cartór io. 

3.4. Para real izaç ão da matrícu la é necessário observar os req uisitos de acesso descr itos no item 2 deste 
Edita l. 

4, DAS MATRÍaJLAS 

4.1. A mat rku la para os cu rso s serão realizadas na sede da FEAPI, na Rua Cambo riú 509, Faz enda - ltajaí -

SC.13ho ras às 18 horas , conforme descrito no item 1 deste Edital. 

4. 2. O cand idato deverá preencher e assinar o formulário de matrícula no ato da ínscrlção. 

5. DO INÍCIO DOS CURSOS 

5.1. O in ício das aulas serão a partir do d ia 09/00/2019 . Elas acontecerão na sede da FEAP I localizada na 
Rua Cambor iú - n11 509 - Fazenda e em es colas parceiras que terão seus endereços divulgados antes do 
inbo do cu rso. 

5.2. A falta na primeira aula, sem justificativa prévia , seré considerada desistência , sendo ~e a vaga será 
oferecida, se for o caso , para o pr imeiro da fila de espera. 

6, QUANTO ÀFREQUÊNCIAASAULAS 

6.1. A freqüência às au las e demais atividades programadas é obr igatór ia. 

6.2. O aluno deverá obter 79% de freq,Jência no total das aulas ministradas no curso e média final 7,0 
(sete). 

6.3. Para efeito das a i íneas descritas acima será considerada falta : 

6.3.1. O não comparecimento às au las. 

6.3.2. O atra so superior a 15 minutos do início de qua lquer atividade programada. 

6.3.3. A sa ída não autor izada durante o períoOO de aula. 

7, DAS DISPOSIÇÕES FINAJS 

7.1. As matrícu las serão realizadas por funcionários da FEAPI obedecendo à ordem de chegada e o número 
de vagas existentes para cada rurso. 

7. 2. Quando as vagas forem 10096 preenchidas, o candidato terá seu nome inscrito na lista de espe ra e será 
chamado mediante abertura de novas vagas. 

7.3. Os casos om issos serão resolvidos pela Diretora Executiva e pelo corpo técnico da FEAPI. 

No rmélio Ped ro Weber 

Superintendente 

• FEAPI 
r~<1cc ~<1Pr<li,.:er..i 
•Ml1ó,js<,...,...>'1,j-,,J,, lloj<i, 

ltaja í, 28 de Agosto de 2019 . 

Amanda Rino de Souza Plugiti 
Direção das Escolas 

Daniela Barbetta Mette 

Diretora Executiva 

= MUNICÍPIO DE , 

lSY ITAJAI 
ATA 01/2019 DA COM ISSÃO DELIBERATIVA DA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E ADMINI STRAÇÕ.O PÚBLICA DE ITAJAÍSOBRE O EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO 005/2019 

Aos dezeno ve (19) dias do mês de agosto de dois mi l e dezenove, na sa la da 
Direção Execu b"va da Fundação de Educação Profissional e Admiri stração Púb lica de 
ltaja í (FEAPI) , na Rua Camboríu, nº509, Fazenda, reun·u-se a Comissão Delibe rativa da 
FEAP1 , formada pelos Srs. NORMt'.LIO PEDRO WEBER, DANIELA BARBETT/1 METTE E 
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS instilliída para o Edi tal de 0-edenciamento N° 
005/2019, compondo o a com issão como convi dada, Sra. Amanda Rizzo de Souza Pl ug iti, 
Diretora das Escolas da FEAPI , pa ra avaliação da necessidade de sol icitar o acréscimo na 
carga hor ária dos cursos deste Edita l de 0-edenciamento de Instrutores pub li cado em 17 
de abril de 2019 e com validade de um ano. Considerando que fo i realizado novo Edita l 
de Credenciamento, onde foi obtida pouca procura pelas vagas de instrutores e, levando 

em conta a demanda or iunda da comunidade em busca de qualificaçã:J profissional, 
comprovada por meio de lis tas de espera e pelos cursos já ofertados, viu-se a 

necessidade de abertura de novas turmas e ampliar a care:a horár ia dos instrutores já 
credenciados. Os cur sos em questão são: 

Cursos 

Básico em Comércio Exterior 
Básico em Contabilidade Introdutória e Finanças 

Básico em Administração 

Básico em Conferente 

Básico em Gestão de Recursos Humanos 

lnform ática Básica 

Informática Intermediária 

TOTAL 

Daniela Barbetta Mette 
Diretora Executiva da FEAPI 

NS!de 

Turmas 

1 
1 
1 
1 

1 
2 
2 

Normé li o Ped o Weber 
Superintendente Administrativo das Fundações 

Carga 
Horária 

81 
90 

63 

81 

60 

102 
101 
578h 
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2.960, de 03 de abril de 1995, ANDRÊS KNOLL DE MIRANDA, matrícula nº 1890702,
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 40 (quarenta) horas semanais, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 15 de agosto de 2019.

Itajaí, 21 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
PORTARIA N.º 2797/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 1718/2019/DGP/SME e ao requerimento
da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº
2.960, de 03 de abril de 1995, ELUSA BATISTA, matrícula nº 1432906, do cargo de
provimento efetivo de PROFESSOR, 10 (dez) horas semanais, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 19 de agosto de 2019.

Itajaí, 21 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2798/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 de
dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora ELAINE CRISTINA DA SILVA
MARTINS, matrícula nº 180001, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor,
para desempenhar a função de Confiança de SUPERVISOR DE GESTÃO EDUCACIONAL,
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, percebendo a gratificação correspondente,
a contar de 21 de agosto de 2019.

Itajaí, 21 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

@ , MUNICÍPIO DE , 

• ! IT'AJAI ~ i M. 
PORTARIA N °2799119 

o Ftefatto Mmiapa de ltaaí, no uso da atnruiçãJ que 
Ire o::nfere o a-ligo 47, ir<iro VI 1, da La Qgâlica do 
Mmicipio, cOOSOfllle à C I n' 116412019/SMSC e nos 
termos oo Art. 51,§ ~ , da La\ Ccm~amenta- rP 274, de 
25 de novembro de 2014, reoolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CO NCLUSÃO DE NIVEL 
St.PERIOR - GRADUAÇÃO, corrESfX)íldanle a 05% 
(anco pc, canto) oo vanamanto, à se-vidcra rEla:wna:Ja 
a,axo: 

Matr ícu la Nome Cago A oontar de: 

2273801 Camila FErn:nla Ramos Fa-rEira Guêfda MITT cipa -3' Clas 1&08/2019 

ltaa, 21 oo a;psto de2019 

VO LNEI JOSÉ MORASTON I 
PrefEi to Municipal dellaJa i 

O NOSSO JORNAL! 

... .... ", .. 
----~: .. •·.,. , , ........ . 
. : ..... :,:~--:~.->· ;::~:~_::~:t-~ .,. -· .. . r::::.::· .,_,. :. ~r::-. 

"i·-· 

-.... , .. ·· 

JORNAL DO MUNICÍPIO 
t.,SY PREFBTURA MUNIOPAL DE ITAJAÍ 
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PORTARIA N.º 2806/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, e consoante ao requerimento do servidor,  resolve EXONERAR
A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,
MAICON JEFERSON DA SILVA, matrícula nº 2227102, do cargo de provimento em
comissão de ASSESSOR II, da PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, a contar de
23 de agosto de 2019.

Itajaí, 22 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2807/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro

JORNAL DO MUNICIPIO 
'"' , 
~ 1 MUN ICÍPIO DE 

~ ITAJAI 
PORTARIA N. 0 2800/19 

O Prefeito Municip.l de lt~él. no u&i d:a atri tuiçOO que lhe 
mnfffe o aiigo 47, incioo VI 1, da LEi Qgâlica do MurlriP o e 
coosoante à C.I. rP 1699/2019, da Diretor ia de Gest.00 de 
Pes20as - Se:::retari a M micipêl de Ed~ e 
ccnsidEfãdo os atigos 27 e 28 , da L€i ComplEITJaitar rP 
132/2000, e de a:ordo o::im o Decreto rP 9.327/2011 e os 
Pa-oca-es da Comis:rrl de Ava'ia;áJ de Üffiffilp?llh:J da 
&rreta ia Mmicip8 00 Educa;OO, rffiülve CONCEDER 
PROMOÇÃO VERT ICAL , aos rervidores êbê:ixo 
ra a::ionEdos, ccro os re~ectivos ca-gos de pro\ii m€f1to 
efe!vo do QUADRO PERMA NENTE DE PESSJAL 
DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUN ICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

aixa de raixa de 
Matríwla NomedoSffvida- Cargo Vmcimmto Vmcimmlo 

1191507 

19644CQ 

2023503 

1457B11 

11111v 

1== 

11552(Q 

1B15507 

Matrícu la 

19644CQ 

1495201 

19770CQ 

LVLóOW 

1354812 

17232(6 

1492201 

2039301 

18698(6 

1815507 

anlffia 

C.. l aideM a-iaSilv a rofessor-Anos Iniciais li 

1\1 ine T exera Alve;: r ofessor -Educação Física 1 

riS:offf Willian Skorie rofessor -Arte 1 

vol7€te T €fffi nha SdTei b€r dm inistrador Esco lar li 

81i81li da 8 lva D€1fi no r ofessor-Matemát ica li 

li a,go LEmardo da~ lva r ofessor -Arte 1 

ivi me R-i:i:esdeScus:i :::Jrientador Educacional li 

N il him RcboonWe-I€ r ofessor -Arte 1 

lt~aí , 2'2deagosto de2019 

VOL NEI JOSÉ MORASTONI 
PrEtEito Municipal del tajaí 

'ÚJN I MUN ICÍP IO DE '"' , ~~ ITAJAI 
PORTARIA N °2801/19 

O A-efeito Muricipa de lt,Eja, muro da atri tuçáo ~e lhe 
crnfere o a-tigJ 47, ind9J IX, da Lei 0--gâim do 
MUlicíJjo, crn9J3lte à C. I nº 1716/2019, da Diretoria de 
Ge:itão de R?ssoas, da S?cretma MUrldpf:I de Edu:::a;:fu , 
crn'.:idera100 o a tigo 24 da L9 ComplEmEntar rP 132, de 
0'2 de Ebri I de 2008 , e de acorOO cem o D ocreto rP 
9.327/2011 e os Pa-€09íes da Comiss§o de Av8iaçfu de 
0€S€mperilo da Se::reL:ria Muricipa de Educa;ffi, rescive 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZON TAL, a:is 
'.:Brvicbres OOEixo rEIOOonalos, mm o ra:;pectivo ca-gJ de 
µ-ovimEnlo efetivo 00 QUADRO PERMANEN T E DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRE TARIA 
MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NomedoServidcr Cargo adrêes de 

Atual 

Padrõesd e 
1/€flcime11os: V€flcimffi\os 

nt€fior 
!Aline Taxara Alves rdffi',J"-EdJca;:áoF í~ ca 

~ laid aVidal8ti Mi:i:os 

N"""' 
PrdeõSJ-AnIB lrici:3s 

ri3inaNaErimerlo AgITTe deA p;::,i offll 
::;:.C<r):;flhd i dJcaç:áo E:;pECial 

::ri3de-Wil l1 a, Skorie PrdeõSJ-Arte 

van ice H ilda Rnto da 8 lva AgITTedeAp;::,ioffll 
dJcaç:ão E:;pECial 

~caMaril€flePissi=.:tada gITTeemAt ividaloasde 
tsí lva EdJcaçáo 

Nayar~Voirj. rdeõSJ - Ciê<"Jcias 

~ rroneAparOOda Lara da Agerl:e emAt ividalesde 
Rosa dJcacáo 

tfhiago LE01a-do da Silva rdeõSJ-ArtE 

r,N"i lhim Robs:n W€fle rdeõSJ-Arte 

lt~ aí , 2'2 de~osto de 2019 

VO LN EI JOSÉ MO RASTO NI 
Prefeito Muni d pa de I t ~ aí 

A1-2Drl 

AB-3l-l 

A3-4CH 

A1-4a-l 

A3-4CH 

A2-20-I 

A10--30-, 

A2-2Q-, 

A1-4CH 

A1-4()--j 

Atual 
A2-20-, 

AS.X,., 

A4-4()--j 

A2-4CH 

A4-41)---j 

A3-20-, 

BI-30-I 

A3-1CH 

A2-4()--j 

A2-4()--j 

A oon ta- de 

01/08/2019 

09{08/2019 

09{08/2019 

01/08/2019 

1/08/.:'.u1::1 

1ava.cv1~ 

00/08/2019 

09{08/2019 

~ cootar de 

OO/ffi/2019 

18/ffi/2019 

01/ffi/2019 

W>CfüV19 

16/ffi/2019 

01/CB'2019 

15'ffi/2019 

W00/2019 

12/ffi/2019 

ffi'(E,'2019 

MUNICÍPIO DE , 

ITAJAI 
PORTARIA N.0 2002119 

O Prefeito Municip8 de l t~ aí , no us:i da Etri bLi çfu que lhe mnf€fe o 
a-tigo 47, irdso VI I. da Lei 0-gâica 00 Muricípio, consoante à 
&ilicita:;:ão de Provimento de Ca-gos, OOvinda da S?creta- ia 
Municipa de SáJde e cmsiderm:Jo a realizaçã) de Prooes."ú 
Seletivo Ftblim Univm-.a, ctrop li nacb pElo Edita nº 
001/2015/ESF, de 19 de wtubro de 2015, pU) i ca::Jo na Ediçá:J nº 
1501 cb ...kxnél do Município, de 20 de outlho de 2015, e resJ talo 
f ina trJmcicgacb pelo Docreto nº 10.659 de 14 dej3leiro 09 20'16, 
p_1blica±J m J:irnél 00 Mul"lcípio rf' 1534 de 15 deja79ro de 2016, 
e Docreto nº 11.160, de 21 de dezEmbro de 2017, plblica::Jo m 

~~ed~~~i~ílp~ p}~ã)E1E1~ 2Ege ~i ieRdE~~b~oi~fg~: 

na função de AGEN T E COMU NI TÁRIO DE SAÚDE, da 
ESTRATÉGIA DE SI\ÚDE DA FAM ILIA, 40 (,µnnla) mra; 
SEma78s,jU7to à SECRETARIAM UN IC I PA L DE SAÚDE 

M I CROÁREA/FAZENDA 
Ncrne C laSSf i ca ão 
ARLET E BARATINHA CCXJTI NHO 

ll~ Ei , 22 de a;JO&O de2019 

VOLNE I JOSÉ MORASTON I 
Prefeito Muni d pf:I de I t~ aí 

11 

~ MUNICÍPIO DE , 

t.~ ilTAJAI 
PORTARIA N º2803119 

O FrefEito Muticipa 09 ltEJa', m us:i da at.ribLiçã:) que lhe 
confere o a-tigJ 47, inciso VII, da Lei 0-gâlm do MU7 icípio, 
conmaite à Sci icita;ffi de Provimento de Ca-gos, Edvirda da 
Secreta-ia Muridpa de Saúde e mnsidersn:lo a reel iza;ão de 
Cmcus:i Públim, mnforme Edita nº 001/2017, de 27 de 
dezembro de 2017, µ..ti li cada no ...brna 00 Muni cípio - Ediçá:J nº 
1846, 00 29 de dezffilb'o de 2017, cxrn res_il tEdo de pmtua;á:) 
fina, publ icajo m Jixnél cb Município - Ediçffi rP 1891, 00 09 
de ITTi l de 2018, e res_i ltOOo fina mmologajo pelo Docreto nº 
11.259, de 11 de Ebri l de 2018, publimcb m JJrnal do Muricípio 
- EdiçáJ ri' 1893, de 11 oo alxil oo 2018, rEGdve NOMEAR 
POR CONCURSO. ms termos 00 ErtigJ 11, inds:i 11, da Lei nº 
2.960, de 03 de Etf il de 199'5 , os classifica:los OOEÍXO 

relêúmados, paa exerce- o ca--,go de µovimmto efetivo de 
CIRURGIAO DENT ISTA - C LI NICO GERAL, C3.i:g:iria 7, 
Gupo E:µ3d 8 ista, Fcixa 1, Fadrá:J A, 15 (qLi nze) h:xas 
~cfl8is,J unto à SECRETARIAM UNI CI PAL DE SAUDE 

Nffile 
FILIPE COLOM BOV ITALI 
IGCR SUPT ITZ VIEIRA 

lt~ a , 22 de agosto de 2019 

VO L NEI JOSÉ MORASTO NI 
Prefeito Munidpf:I de l t~aí 

Classi fica ão 

8" 

1 
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de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, MICHEL AQUINO PAZ, para exercer o cargo de provimento em comissão
de ASSESSOR II, da PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, a contar de 23 de
agosto de 2019.

Itajaí, 22 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ífÃJÃí 
PORTARIA N ° 2800/19 

O Prefeito MunicipEI 00 l~aí, no uso da 3.rilJJiçá:J qU? lhe 
confEre o a tigo 47, in::iso IX, da Lei Orgânica do Município, 
e o:rn,Ja1te à C. I. ri' 0,-J/2019/SMAd, expedi da p,aa 
Ccmissfu de Av.sl iaçfu de D€$€íllpertJo pEra Fins de 
Promcçáo VertI ca e HCflzootal, consideranoo o a-tIgo 25, da 
Lei Ccmplemmta rP 130. de 02 de êb'"i l de 2008. 8 tEfêda 
p€la Lei Companrntar n°267, 00 04 deêbri l de 2014, e nos 
tErmos do a t. Y, § 'P, OOsta Lei , e de accrOO mm o Decreto 
nº 9328, de 15 00 mffço de rtg LI ITT1rnta a 
Promcçã:) Va-tic8 e HcrizcntEI , CONCEDER 
PROMOÇÃO VERT ICAL oo serviOOr Eb.sixo reladcmdo, 
pas'.xfldo paa a FA IXA IV dev€flcimentos, a 001tar de '12 
d e agosto de 2019 

Matr ícula NomedoSEr vidcr Ca-go 
1188001 JJséCaiosBra_;iaFlrtieiro CcraJtoc T€(:í)icoAdministrativo 

ltajaí. 23deagosto002019 

VOL NEI JOSÉ M ORASTONI 
PrefeitoMunicipEI delt~aí 

~ 1 MUNICÍPIO DE , 

~J i ITAJAI 
PORTARIA N ° 2800/19 

O Prefeito Municip8 de l~aí, no uso da atrilxliçã:J qU? lhe 
confffe o a-ti go 47, i rciso IX. da Lei Orgânica do Município 
e o:rn;oa:ite à C 1. ri' 053/2019/SMAd. expedi da p,aa 
Ccmi::SOO de Ava iaçm de DE!i€mpertlo pera Fins de 
Promoç§o VE<tica e HCf izootal, ronsidE<ancb o a tigo 25, da 
Lei Ccmplem€flta rP 130, de 02 de ctxi I de 2008, a tm:da 
pEla Lei ComPEmrntar n°'267, de 04 deébri l de 20 14, e nos 
termos do at. Y. § e', desta Lei. e de accrdo rom o Decreto 
n° 9328, de 15 de mErço de 2011. que rEg ll anrnta a 
Promo;:ão VErtic8 e HCfizoota , rescive CONCEDER 
PROMOÇÃO VERT ICAL oo :,?íViOOr êbEixo reladooa:lo 
pas331do pera a FA IXA IV devEflcimentos, a ITT1 tar de 05 
d e agosto de 2019 

Matr ícula NomedoSErvidor Ca o 
1187201 Ma-cosGE:<800 Benedet crnsutor Té:nIc0AdmInistratIvo 

ltajaí. 23dea;iosto002019 

VO L NEI JOSÉ M ORASTONI 
PrefEi to M unicipEI de I t~ aí 

Matr ícula 

~ &J17u1 

~ 291901 

i lífÃJÃí 
PORTARIA N°2815/19 

A Soo'Etá' ia Mmicipa de Admirlstra:;a:i e Gffil.ãJ 00 ~as. m uso da 
atr ibuiçã) ve lhe mnf€fe a PCfta ia rP 1551118, de 23 de mao de 2018, 
pWica::la m J:irna do MunicíD0 - EctçãJ rP 1917. de 25 de mao 00 2018. 
consoa7te à C.I . rf' 1749/2019/SM E/DGP, édvinda da S:crEtaia Muridp':I de 
EdtxaÇão e de ocorcb mm o ProCEGSJ Seletivo ct3:'iD ina:jo pElo Ed ita nº 
027/2018, de 05 de ooü.tiro de 20 18. p..til icado no nna do Mun cíl)o -
EdiçãJ rP 1982, de 05 de outL.bro de 2018 , Ecttal rP 053/2018. de d 85Sfica:;ã) 
Fina , J)Jbli mcb m ..tirna do Mmicípio - Edção rP 2026. de 21 de OOzembro 
de 2018, hcrncicga:lo pElo Drueto rP 11515, de 03 de Jmei ro de 2019, 
pWi ca::lom J:xna do Muri cí~o - Edçfu nº 2030, 0004deJmEúode2019, 
resolve PRORROGA R O CONTRATO DO PRO FES:OR ADMIT I DO 
POR PRAZO DETERMINADO, nos termos 00 paágfio únim - atigo 4°, 
da LEi rP 5.194, de 04 de mvEmtxo de 2008, Jlllto ê SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. cem r~ctiva caga horá"ia, furçã:J e 
períOOo: 

Ois::ipl ina 

ltciai, 26 de égüsf.0 de:20 19 

PA ULA BERTU LI NA BRODZ I NSK I 
S€cretáia Munia pai deAdministraçfu e G€stáo de PESSJas 

MUNICIPIO DE , 

ITAJAI 
PORTARIA N °2816/19 

A S€cretária MITTdpa 00 Adniri stra;á) e Gest.00 de 
~ffi, no uso da at.ribU çã) que I he coof€fe a Porta i a rP 
1551/18, de 23 de mao de 2018, publ icaia m JJrna do 
MlncíDO - Ed içáJ rP 1917, de 25 de mei o de 2018, 
o:mofflte ê C.I. ri' 175212019/SMEIDGP, advima da 
S:cretaria Muri dpa de Educa:;:ãJ, e de ocordo mm o Edtal 
rP 003/2019 - Chanada Fübl ica paa ACT' s - Se EÇá) p;:ir 
NívEl de E::colaida:le, J)Jblimcb na Ediçã:, do J:rna do 
Muíl CÍJ)O rP 2043 , de 31 de JalEÜO de 2019, rffidve 
PRORROGAR OS CO NT RA TOS DOS PROFESSORES 
A DMITI DOS POR PRAZO DETERMINA DO , ms 
termos da LEi rP 5.194, 00 04 de mvembro de 2008, J mto à 
SECRETARIA M UNIC IPAL DE ED UCAÇÃO, cun 
re~ectivacaga horá ia. fuiçã:J epa--íodo 

Carga Quadro de 
Nome FunÇ3o Di::cipli na Pessoal do Hocáia Maristff io 

PeríOOo 

Ec:irB a Apa eciU: l 4U h:Jras R"oress:-J Arte t:tÇJ!:0 8 11/U8/1" a LLV1Ll1 S 
Fog_1 izato 
Marissci Correi.:: 40 horas Pi"ofESror Arte P€rmfflel1te 02/00119 a 02/09119 
Malheiros 

lt~ aí , 26def:Q)Slode 2019 

PAULA BERT UL I NA BRODZI NSK I 
S:cretáia Muni d pai deAdministraçfu e Gestão de PEGSJas 
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PORTARIA N.º 2825/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, letra
a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MAICON RODRIGUES NEVES, matrícula nº
2076705, ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE CONTENÇÃO
DE OCUPAÇÕES IRREGULARES, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, a contar de 28 de agosto de 2019.

Itajaí, 26 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2826/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, letra
a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GEISEANE WESTPHAL TOMELIN, matrícula
nº 2241402, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE
UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Rosete Palmeira Silva, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 28 de agosto de 2019.

Itajaí, 26 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2827/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, GEISEANE WESTPHAL TOMELIN, para exercer o cargo de provimento
em comissão de GERENTE DE CONTENÇÃO DE OCUPAÇÕES IRREGULARES, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, a
contar de 28 de agosto de 2019.

Itajaí, 26 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

Matr ícula 

,ou llJ2 

1587614 

2281501 

,267601 

556424 

29200·1 

140503 

00332 

191803 

1338219 

016100 

265501 

,204902 

uoosu1 

263602 

253902 

138805 

253301 

2193605 

045200 

1328017 

22671CQ 

093520 

1905207 

1499113 

1006500 

198404 

1369617 

251301 

Matr ícula 

JORNAL DO MUNICIPIO 
i lífÃJÃí 

FDRTARIA N.0 2817119 

A Secretlr ia Municip8 de Admillstra;:â) e G€51.ã:J de Pesroas. no uso da 
atr ibUçã:i que lhe confEre a PortEr ia rP 1551/18, de 23 de maio de 2018, 
publica:!a no sbrnal do Mmicípio- Eciçâ) rP 1917, de 25 00 ma o de 2018, 
CCf"ISOa""lte à C .I . rP 1734/2019/SM E/DGP, aj.Jinda da S?.cretaia Muricipa de 
Edl..03Çá:) e de a:.cn±i com o ProCffiSJ Saetivo cisjpl i rJOOo J)So Edita n° 
02712018, de 05 00 wtLOro de 2018, p._blira±i m J:xna do MITTcípio -
EdiçãJ rP 1982, de 05 de ouü.tfo de 2018 , Eci tal rP 053/2018 , de d asS fi caçãJ 
Fitla, ~ liC':3do m ..Unal do Município - Ecição rP 2026, de 21 de dezemtrn 
de 2018, hcmolcga::b pelo Decreto rP "11.515, de 03 de j aiei ro de 2019, 
publ ica:!o m Jorna do Mull cí~ o - Eci ção nº 2030, de 04 de j 8'7€iro de 2019, 
resdve PRORROGAR OS CONTRA TOS DOS PROFESSORES 
ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO , ms tamos do pa"ágrafo 
únim - a-tigo 4°, da Lei rP 5194, de 04 00 mvanbro de 2008, junto à 
SECRETARIA MUN ICIPA L DE EDUCAÇÃO, com retpoctiva carga 
horái a fmÇOO e pEríocb 

Carqa Quadro de 
Ncme HocáÍia Função Di'.:ciplina Pe'.;SOõl do 

Macistff io 
Ales.sardro A rtu 1 LUrúras l f-'rotesror HIstorIa 1--1:fmmente 
Almeida 
Ama-ida Cristim 40rúras Profes'.:Or EdJra;áJ lnfmti l Fammente 
3omes da Silva 
na Bi::fbara Ma:tiadc 40(lJ IBS Profes'.:Or Ed.Jt.:a:;&J lnfa1lil P€f rna-1enle 

deS:iuzaV iêí18 
Anct~a PEtríci a 40hJras Profesror EdJra;á) lnfmti l R:rmmente 
Mi rmda M achalo 
Angel a dos Saltos 20 hJras Profes'.:Or EdJra;áJ Infantil Fammente 
Madla:Jo 
""ri sti ane Zmoe I o 20 hJras Profesror Arnslnici ci s Flerméílente 

uai me Dias &lp,g 40 hJras Profesror EdJra;áJ Infanti l Fammocite 

t:ddéiaPesS daSi lV< 20 hJras Profesror Ams Inicias R:rmmente 
ilvE:ira 

3 ovaTia CanmoEta 20 hJras Profesror Lírgua Pcrtug~S3 Flsrmmente 

Gr as ela PesS 20 hJras Profesror EdJra;áJ Infantil Flsrmmente 

ljLJ ilhEtmeTrobi a 30 hJras Profesror Goografia Flerméílente 

JaSmda TITT.sra d< 40 hJras Profesror Ed.Jca:;00 lnfmtil E2POOa 
Silva AI mei da 
Jéssica Haiber 20 hJras ProfES:ür Aros Inici ei s R:rmmente 
Rams 
JJ,ITT3 cris !J m I LU hJras Protesror EdJra;oo lnfmti l Fammente 

nocleto O iveira 
u::;:x:raQiloTrevi rol 20 hJras Profesror Ed.Jca:;00 Infanti l Flsrmãlente 

Katia Diffi l Ottmmr 20 hJras ProfES:ür EdJra;áJ Infanti l R:rmmente 
la 

arla Cristina 00 20 hJras Profesror Aros Inici a s Fammente 
:;::c:ntos R?rffi 
amilaOlofri 40 hJras Profesror EdJra;áJ Infantil Flsrmmente 

uciam Silva 10 hJras Profesror Inglês A:rmãlente 

uiz FernmOO Jocobs 40 hJras Profesror Edu:':a:;ál Física Flsrmmente 

Mã iadaPazSil va 40 hJras Profesror Ed.Jca:;ál Infanti l Flermãlente 

Mãia de Fátima d: 20hJras Profe33Jr Aros Inici ei s Pe-mmente 
HoraMITTlffio 
Ni lza CITistimE 20 hJras Profesror Aros Inicias Fla"mãlente 

vari sto Sdlmi tt 
Etrícia Fe!Eg'iri 40rúras Profffiror EdJra;áJ Infanti l A:rmãlente 

MOíi3€$ 

ico do Rocha PassJs 20hJras ProfES:ür Arte-EnSno R:rmmente 
Fundanenta /Educa:;ã:: 

Integra 
KOSEI i Frardsco 10rúras Profesror Lírgua PcrtugueS3 Fla"mãlente 

Susi ClecrieMãti ns 2omras Profes::or Lírgua PcrtugueS:1 A:rmãlente 

Valded Ribeiro 40 hJras Profesror Ed.Jca:;ã::i Infanti l Flsrmãlente 

Valdete Bittencoor 40rúras Profesror Eci.Jca:;ã::i Infanti l Flermmente 
a1ain 

ltqaí, 26 de égüsl.o de 20 19. 

PA ULA BERTUL I NA BRODZ INSKI 
Se::retáia Municipal deAdministraÇOO e GestOO de Pess)8s 

~ i MUNICÍPIO DE , 

~ IITAJAI 
FDRTARIA N '2818/19 

A Secrntáia Mmicipél de AdmiristraçáJ e Gestã:J de F\33::oas, no uro 
da EtrictJ içáJ (1..Je lhe confEre a Porto ia rP 1551118, de 23 de melo de 
2018, publicada no JJrna do Murlcí[Jo - EdiÇOO rP 1917, de 25 de 
ma o 00 2018 , caiSJmte à C.1 nº 1762/2019/Still E/DGP, advirda da 
Secretoia Muri d pa 00 EdLK:aÇão e de acorOO com o Frocesso Seletivo 
disdl)ina:b pelo Edita rP CQ7/2018, óe 05 de ooübro de 2018. 
publica:!om J::irna do Muricípio - EdiçáJ rP1982 , de05 00 ootubro de 
2018, Ed itei rP 053/2018, de classiti ca:;ffi Fina , pul) i ca:lo no ...brnal do 
Mmicípio - Ediçã:J rP 2026, de 21 00 dez:ernCTo de 2018, homci oga:b 
p8o Decreto rP 11 515 , de 03 de Jaieiro de 2019 , p~ica:!o m .brnél 
do Mmicípi o - Edçfu rP 203J , 00 04 de JmE:iro 00 2019, rffiüive 
PRORROGAR OS CONTRATOS DOS PROFESSORES 
ADMITIDOS FDR PRAZO DETERMINADO , nos lermos oo 
pa"f1ge'o úrioo - artig:i .fl, da LEi rP 5194, de 04 de mvEflibro de 
2008. Jmto à SECRETARIA MU NICIPAL DE EDUCAÇÃO com 
respe:::bva carga rúrái a, funÇOO e pEríocb 

Ncme Di~iplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Ma ·sté'" io 

PeríOOo 

U/JUOJl "'1alXJJU"'1/ l ::O 

12107119 a 11108/19 

02/0811 9 a 3010911 9 

U3/0011 g a 30/0011 g 

02/00/19 a 15110/19 

07100/1 9 a 20/ 12119 

u7/00/19 a 20/12119 

07108/19 a 20112119 

07100/19 a 00/09119 

03/00/19 a 13109/19 

14/0711 g a 20/1211 g 

U3/00/19 a 03/09119 

L3/0011 g a 2'2/0011 g 

u01uo118 a 1j,iWl1S 

07/00/19 a 00109/19 

u3/0011 g a 30/0011 g 

U7100/19 a 20/12119 

u2/00/19 a 02/09119 

03/07119 a 20/12119 

lló/00119 a 05/09119 

02/00/1 9 a 3010911 9 

21107119 a 20108119 

U7/00/19 a 20/12/19 

U3/0011 9 a 3J10011 9 

!J2/0811 g a 0110011 g 

u7/00/19 a 00109/19 

07100/1 9 a 00109119 

U7108/19 a 20/12119 

07100/19 a 20112119 

PeríOOo 

100622 A. lexEildra Aparedd 20 horas Profesror Anos lnid ds Peímff'IE:lnte 
rnS Evffisto 

15876 14 A.mmda Cristin 40 horas Profesror Educa:;ál lnfmti l PErmff'IE:lnte 
3omes da S I va 

1861310 nctréa Petry 20 horas Profffiror Anos lnid êis PErmff'IE:lnte 

1SU85U4 :....:risUITT Sil va LU horas Profffi3Jr Anos Ini ci as F'érmff'IE:lnte 

~180305 Eli me Apoeci da da 20 horas Profesror Língua Portug_iesa Fla"mff'IE:lnte 
Ulha 

~266501 EwEr tm El iakin da 30 horas Profesror Eci....ca:;00 Física Fl::rmff'IE:lnte 
Si lva Rosa 

14ser1o rff""(":i ne de -:-0uz:a d .:u horas 1-'íQT8S8Jí Anos Ini cias I i-----a-mff'IE:lnte 
i lva 

~266101 Joyce Cristina da Slvc 20 horas Profesror Matemática PErmff'IE:lnte 
RffilüS 

1504107 uliana Tha 20 horas Profesror Educa:;ã:J Infantil PErmff'IE:lnte 
M cdlffio Antunes 

~132405 Li di Ena Cássi a Sooe 40 horas Profesror Matemática Fla"mff'IE:lnte 
Freitas 

~258501 Lisley S'.)e,e; Silv 20 horas Profesror Educa:;ál lnfmti l PErmff'IE:lnte 
A.ntrnio 

~286403 LUEn SilVãlO 10 horas Profesror Ect.K:a:;ã::i Física PErmff'IE:lnte 

[ 254901 Lurns Guilherm 20 horas Profesror Anos Ini cias F'érmff'IE:lnte 
A. lmeida de Mora? 
~ffVEIITT 

~267102 Mãia de Fàima de 20 horas Profesror Anos Inicias Fla"mff'IE:lnte 
Hora M achalo 

1597809 :..xia l Cr istina d 40 horas Profesror Educa:;ál Infanti l Fla"mff'IE:lnte 
~iveira 

1264722 Roza1ia Nunes Lobo 20 horas Profffi&)r Anos lnid êis PErmêf'ílnte 

lt~ a, 26 de a;,osto de2019 

PAULA BERTUL INA BRODZINSK I 
Se::retár ia Municipal deAdmi nistração e Gestão de Pesroas 

1 
16/08119 a 15109119 

12108/19 a 20/12/19 

p110811 g a 20/12/19 

~3/IB/1" a LU/ W1 Y 

16/08119 a 20112/19 

23/00/19 a 20/12/19 

li1/uo/1, a L\J/w/1s 

16/08/19 a 20/12/19 

21/08/19 a 20/12119 

16108119a 19111/19 

µ4108/19 a 03109/19 

17108/19 a 20/12/19 

21/08/19 a 20/12/19 

21108119 a 15/10119 

22108119 a 01110119 

16/08/19 a 15/09/19 
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PORTARIA N.º 2830/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. nº 1755/2019, da
Secretaria Municipal de Educação, resolve CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE
INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 117, da Lei nº 1.920, de 03 de
dezembro de 1981, à servidora MIRIAN CRHYS SILVESTRI, matrícula nº 1969201,
ocupante do cargo de provimento efetivo de INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 28 de agosto de 2019 a 27
de agosto de 2021.

Itajaí, 26 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2833/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, HELOISA HELENA VENTURI LUZ,  para exercer o cargo de provimento
em comissão de GERENTE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 07 de agosto de 2019.

Itajaí, 26 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2835/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município e consoante à C.I. nº 1765/2019, da Secretaria Municipal de
Educação, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº
2.960, de 03 de abril de 1995, MIRELA NARCIZO MACHADO, matrícula nº 2146502,
ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Elizabeth Malburg, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 24 de agosto de 2019.

Itajaí, 26 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2836/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município e consoante à C.I. nº 1725/2019, da Secretaria Municipal de
Educação, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº
2.960, de 03 de abril de 1995, JOANA DECKER, matrícula nº 1348418, ocupante do cargo
de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI João Sandri, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, a contar de 20 de agosto de 2019.

Itajaí, 26 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2837/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, JOANA DECKER, para exercer o cargo de provimento em comissão de
SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI João
Sandri, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 21 de agosto de
2019.

Itajaí, 26 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2838/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da concessão da
Gratificação por Conclusão de Nível Superior – Graduação, através da Portaria nº 1143, de
02 de abril de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2074, de 17 de abril de
2019, do servidor PEDRO HENRIQUE FERENCZ, matrícula nº 2276001, junto à
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 21 de agosto de
2019.

Itajaí, 26 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

! lífXJÃí 
PORTA RIA N °2834/19 

O A-efeito Mmicipa de l t9aí , no uso da atri lxliçã:i que 
l ha cm fere o fftig::i 47, ird m V I 1, da L€i 0--gâlica do 
M micípio, crna:Jélnte à C. I. nº 1740/2019JDGP/SM E e 
nos tE:rmos 00 Art. ':?, da LEi Compl Ementa rP 338, de 
21 de dezemlxo de 2018, resci ve CONCEDER 
GRATIF ICAÇÃO POR CONCLUSÃ.O DE CUR:D 
DE GRADUAÇÃO - GCCG , mrrespJndEn te a 10'% 
(dEe por cento) do vercimento, aos servidores 
rElaJmajosEtJa xo 

Matr ícu la Nome Cargo 

781504 Arg21i ta Ri beiro da S lva Agrnte EITI A ti vi da::Jes de Ed..lca;á:J 
2291001 Elizai::Jra Kãine de Borba Sabino AgEflte em A ti vida::jes de EclJca;OO 

ltéj cÍ, 26 de a;JOsto de 2019 

VOL NEI JOSÉ MORASTON I 
PrefEi to Municipal del taJaí 

Acmta de: 

19/0812019 
07/0812019 

i ífÃJÃí 
PORTARIA Nº2839/19 

O Ftefeito Municipal de ltéja. no uro da êtriWçOO ~e 
lhe oonfere o a ti go 47, ind ro VI I. da Lei Qgâli ca do 
Município, consoa1te à C.I. nº 118512019/SMS; e ms 
ta-mos do A rt 51 ,§ P, da L€i Comf)Ementa rP 274, de 
25 de novemlxo de 2014, rerolve CONC EDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃ.O DE NÍV EL 
SUPERIOR!PÓS - GRA DUAÇÃO , o::ne:pmdEnte a 
00% (~to poc ca1to) 00 ve1Uma1to. oo SEfVidx 
rEl ffima±J Ebci xo 

Matr írula Nome Cergo A cmter de 

2276001 Pa:.toHerr i ueFEr a7CZ GJadaMurid El- '.PClffiffi 21i1J8/2019 

l tci a' , 26 de ,:gosto de 2019 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Pref9to Muni d pai de ltajaí 
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PORTARIA N.º 2841/19

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, atendendo a requisição constante do Ofício nº 086/2019/CE/
97ªZE, da Justiça Eleitoral de Santa Catarina, e consoante ao artigo 2º, § 1º da Lei Federal
nº 6999, de 07 de junho de 1982, resolve CEDER ao Tribunal Regional Eleitoral de Santa
Catarina - Juízo da 97ª Zona Eleitoral de Itajaí, o servidor ANDRÉ LUIZ CONCEIÇÃO,
matrícula nº 4105001, ocupante do cargo de provimento efetivo de ARTÍFICE II, com ônus
para o Município de Itajaí, pelo período de 28 de agosto de 2019 a 27 de agosto de 2020.

Itajaí, 27 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2842/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o servidor DALMIR ELIZEU DE
SOUZA, matrícula nº 1511607, ocupante do cargo de provimento efetivo de INSTRUTOR
DE INFORMÁTICA, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, portador da
CNH nº 03125484501, categoria B, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2020, ou, se antes, na data
de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 27 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2843/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora HILDA CAROLINA
DEOLA, matrícula nº 1218808, ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR
EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ, portadora da CNH nº
01307567834, categoria B, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal
de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2020, ou, se antes, na data de
desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 27 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2844/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o servidor RODRIGO LOPES,
matrícula nº 2124002, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II,
junto a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FMEL, portador da CNH
nº 05112777383, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 21 de julho de 2020, ou, se antes, na data de
desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 27 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2845/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 1605/2019, da
Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento do servidor ALESSANDRO NELITO
ADRIANO, matrícula nº 923906, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA,
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 89, da
Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 24 de agosto de 2019 a 28 de agosto
de 2019.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade
com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação acrescida pela Lei
nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 29 de agosto de 2019 a 12 de
setembro de 2019.

Itajaí, 27 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

JORNAL DO MUNICIPIO 
• ! MUNICÍPIO DE , 

tlJ I ITAJAI 
PORTARIA Nº 2840/19 

A S€cretária Mm ic:ipél de Admirlstra;fu e G€stã::i de Pffiooa; 
de I tajaí, no USJ da atri bLi Ç3) QJe Ih? coofere a Poctai a rP 
1551/18, de 23 00 mei o de 2018, p._til icaia no ... k::nla 00 
Mullcíl)o- Ecição nº 1917, de 25 de mEio de 2018, consoaite 
à C.I. rP 1767/2019/DGFYSME e oos requerimentos dos 
S€fVidorffi. rfficive RE::CI NDI R A PEDI DO os cootratos 
abaxo relaJona:Jos. q..ie admi tem por prazo dete<minédo psra 
exercer a fmçáJ 00 PROFESSOR, da SECRETAR IA 
M UNIC IPAL DE EDUCAÇÃO 

MATRICULA NOME C.H A CONTAR OE· 

1742609 DITTElaZimmErmmn daVS a 30 01/08/2019 
1952306 ..BlléíadaSi lvaAntunes 40 2210812019 

ltéJ êÍ, 27 de ag)Sto de 2019 

PAULA BERTU L I NA BRODZI NSKI 
S€cretá' ia Muni d pai deAdm inistraçOO eGffitáo de Pessoas 

Mat rícula 

10Cl6801 

1250604 

1175203 

1941501 

1100600 

934604 

~ 1 MUNICÍPIO DE , 

~ IITAJAI 
PORTARIA N.0 2846119 

O PrefEito Mmicip8 00 l~aí, no uso da atrilxliçá:J qU3 Ih? 
cmf€fe o a-tigo 47, irciso IX, da L€i Orgâllca do Município, 
e oorGidEra1do o a-tigo 21, da Lei ComplEmentar rP 133, de 
02 00 ffiri I de 2008, cormmte com o Docrelo rP 9.328, de 15 
de ma-ço de 2011, c;ue regulane:ita a R"omcçá:i Verticêl e 
Horizonta. e oom a C.I . rP 054/2019/SMAd - CAD , exp€did8 
pEla Can issáJ de Avêlia:;fu de Dffiffilpertio pa a Fins 00 
Promcção Verticêl e Horizonta dos Sa"vidores ~ icos do 
Pcdar ExEOJbvo Mmicip cl , rffi()ve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, ms SErvidores ffiéÍxo 
rei a::ionédos, a contar de 01 de agosto de 2019: 

Nome 

Alessn:::ira Monêirhor Ba: isa da 
91v.i 

Arnel izeS::t>e 

Citihya M aia Lins P0"<ara 

Claidin<a Tridoes 

Elfine Re;iinaBochold 

ElffiioeFra:iri 

Elirangeia OTiS ime Lmiim 
Ma-ITT 

Cargo 

At~e deU ri dade de Saúde 

Enf<:ímeiro 

Enf0"mei ro 

T<krioo001Eri0"magam 

At~e OOUridade de S9úde 

Enf<:ímeiro 

Têroioo001Eri<:ímagam 

1 

Padrão de 

V€<'J(;ime"JIO 
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1826101 

2000702 

2083001 

1599002 

1383202 

1114510 

1619202 

Matr íwla 

728101 

732601 

857801 

795301 

F€117aldaRaql.la dosSétios Té::rioo001Eri€ímag,m 

Gra:;ieleBiaic:hi Ma-oon MWoo 

LuciaiaMa-i MmdonçadaSilva T é;;n oo Em Erimnagam 

MétfmiZin Té::rioo Em Erimnagem 

R::i00a8itt61():)llr1 POOl'osoSa-tos Fonoaxi ólop 

SilvanaApa-ocida VEigaREirl€fl AtaidaiedeU ri da:le de Saúde 

&>r-. aApa-ecidaJa-~ AtaidaiedeU ri da:le de Saúde 

ltêjaí, 27 de a_;iosto de 2019 

VOLNE I JOSÉ MORASTON I 
PrefEito Municipal de l tajaí 

~ MUNICÍPIO DE , 

tij ITAJAI 
PORTARIA fl.º2847/19 

O Pref9toMunicip8 del16'aí, nousodaatribuiçã:Jque lhe 
conf€fe o a-ti go 47, i rciso IX, da L9 Orgânica do Município, 
consic:1€f a-do o a-tigo 22. da Lei ComplemE:flta nº 130. de 02 
de Etx il de 2(()8, co~aite com o Decreto nº9 .328, de 15 de 
mcrço de 2011 , q_ie rEgLI amnta a R"crnoçfu Verti C3 e 
Horizonta e oxn à C .I . rP 054/2019/SMAd - CAD , expEdida 
pEla CcrniS5ã:J de Avêi i~ de 0e3€fllperh) pa-a Fins de 
Promoçáo Verti ca e Horizontêi dos &:rvidores Ftill icos do 
P0()9r Exe:uUvo Municip8, rescive CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aJS sevi oores abaxo 
rEl a:::iora:los, a conter de 01 de agosto de 2019 

Nome Cargo 

Cri st aie de OI ivEi ra !Júfre Agente de Serviços Geras 

M afêi da S:iLZa Bord n Agente de Serviços Geras 

Maria REQna 8 IvadeSCXJZa Agente de Serviços Geras 

Ssr9 o QJOOros da 8 lv€i ra Motoc ista 

ltêjaí, 27de ,;;gosto de 2019 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Pref9to Municipa de l t~aí 

MUNICÍPIO DE , 

ITAJAI 
PORTARIA N.0 2848119 

O A"ef9to Municipal de ltêjaí. m uso da Etrictl içã:J cpJe lhe 
conf€fe o a-ti go 47, i rciso IX, da LEi Orgânica do Município, 
consic:1€fa-do o crtigo 24, da Lei ComJjEmmtcr nº 133f2008 , 
conSOéflte com o Decnfo rP 9328, de 15 de méf'ço de 2011 , 
que regl.lanenta a Promoção VEftica e Horizonta', e cem 
C I Nº 054f2019/SMAd - CAD, expEdida paa C001iS5ã:J de 
Avcliaçã) de 0 e3€fllpEITlo poa Fins de R"omcçã:J Vertira e 
Horizontêi OO s Savidcres FUJlicos do Fbc:1€f ExfCUtivo 
Mundpa, rescive CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL , as ::ervidoras abaxo reladmadas , a conta r de 
01 dea;iosto de2019 

e 

B 

B 

e 

e 

e 

B 

Pa:lráo de 
VendmE:fltO 

B 

D 

D 

D 

Matrícula Ncme Cago Faixa 

845001 

2009702 

CI aid a M oi~ Bowi n'.:ki Enfermeiro 

Qa::ieleBiaich Ma-con Mé:ico 

ltêjaí. 27 de a_;iosto de 2019 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Frefato Murnapa de l t~aí 

Il i 

l i 

~ MUNICÍPIO DE , 

l~ ITAJAI 
PORTARIA N.º 2849/19 

O A-efeito MLri ci pa de ltéJ EÍ . no uso da atribuiçã:J cpJe lhe 
crnfEfe o otigo 47, inciso IX , da L9 OrgITT ca 00 Mlflicípi o, 
considEfaído o artigo 25. da Lei ComplanE:fltar nº 130/2008. 
ccnsoante rxm o Decreto rP 9328, de 15 de março de 2011 , 
que reg..ilEmenta a Promoç:ão V€ftiC3 e Horizonta, e com 
CI Nº 054/2019/SMAd, ~p€dida pEla ComiSS3o de 
Avêi iaçã:J de DesEmpEmo paa Fins de R-cm~OO Vertica e 
Horizonta dos Servidcres RJblicos do R:Jder Exocutivo 
Muridpêi , rescive CONCEDER PROMOÇÃO 
VERT ICAL, oos SEfVidoces êbEixo rela:::ionêdos, a conta 
de01 deagostode2019 

Matrícula 

1187301 

1608301 

11183002 

Nem e Car go 

EvEfêiOO lzaJ Crnta;jcr 
OeSc:1€f io 

JJli aBeetrizBettde Crnta;jcr 
Sá 

Rossa78 Ferro i Arqllteto So:Ja-o 

ltéJEÍ, 27 decQJsto 00 2019 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Pref€ito Municipal deltaJaí 

Faixa 

IV 

IV 

IV 

~ MUNICÍPIO DE , 

l;: ITAJAI 
PORTARIAN"28cD/19 

O Pref9to MLl7 icip9 de l tajaí, no uso da atribuiçã:J que lhe 
crnfEfe o otigo 47, inciso IX , da L9 OrgITTca 00 Mlflicípi o, 
e consid€fa-do o otigo 21. da L€i ComplEmmta rP 133. de 
02 de Ehi I de 2000, conroaite com o Docreto rP 9 328, de 15 
de mm;o de 2011 , q_.e reg_jEmmta a R-om~ã:J VEftic:êi e 
Horizonta, e com a C. I. rP 054/2019/SMAd - CAD, expedida 
p8a Comissã:J de Avcl iaçã:J de DesEmperrn poa Fins de 
Promoção VertiC3 e Horizonta dos SaviOOres Pút.icos do 
Poder Exe:utivo Mlflicipêi, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORI ZONTAL, a serviOOra cD.sixo 
rela:::iona;ja, a contar de01 deJ ulhode2019 

Pa:Jrã:i de 
Matr ícul a Ncme Cago 

Vendmmto 

1938401 
.bSlma Nlf")3sda TOCrico Em 

Silva Rocha Enf€fmi3JEm 

ltéJ Ei , 27 de 8JOSto de 2019 

VO L NEI JOSÉ MORASTONI 
PrefEito Muni d pai deltaJaí 

e 

i ífÃJÃí 
PORTARIA N " 2851I19 

o PrefEitoMunicip8 de l tajaí, nousodaEtrictl içOOque lhe 
crnf€fe o o tigo 47, ireisa IX. da L9 OrgITTca 00 Mmicípio 
consi dErcrxlo o a-ti go 22, da Lei Ccmplem€flta- nº 130, de 02 
de êbri l de 2008. com::iITTte com o Decreto n°9.328. de 15 de 
março de 2011 , Q..B rEgUan€flta a R-cmoçfu Vertica e 
Horizonta e oom à C .I . rP 054/201 9/SMAd - CAD. exp€dida 
pEla Ccmissã:i de Avêi iaçã:J de DesEmperrn pa-a Fins de 
PromCÇ3o Vertica e Horizonta dos S::rvidores PWicos do 
Poder Exe:utvo Municipa , resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORI ZONTA L . a servidora EOaxo 
rElociorléda, a contar de01 demélo de2019 

Matrícula Nome Cargo 

700001 AnaM a iaGe:':SEfNi CUiri ASS stente S:id a 

lt<:j aí, 27 de 8JOSto de 2019 

VOLNE I JOSÉ MORASTO NI 
Prefeito Municipal deltaJaí 

Padrão de 
Vendm€fltO 

e 
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PORTARIA N.º 2853/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. nº 378/19, da
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA
GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de
dezembro de 2010, à servidora ANDREZA NARA MENDONÇA, matrícula nº 1100902,
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, pelo período de 26 de agosto de 2019 a 23 de dezembro de 2019.

Itajaí, 28 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2854/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. nº 378/19, da
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA
GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de
dezembro de 2010, à servidora RAQUEL GIANNATTASIO, matrícula nº 1740601, ocupante
do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 19 de agosto de 2019 a 16 de dezembro de
2019.

Itajaí, 28 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

JORNAL DO MUNICIPIO 1 
MUNICIPIO DE , 

ITAJAI 
PORTARIA N.0 2852119 

O Prefeito Mllldpal de ltéj3. m uso da atril:tJiçã:i que lhe 
confEfeogUgo47,ir.:::iso IX, daL0 OrgáicaOO Mmicípio, 
cmsiderm:Jo o a tigo 24, da L~ Complemffltar nº 133/2008, 
cm.soante oom o Decreto rP 9328, de 15 de maço de 201 1, 
qua re,;J_janenta a Promoçáo VErtica e Horizonta, e com 
C 1. Nº 054/2019/SMAd - CAD, expedida pea Cani ffiEO de 
AvEliaçã) de OE:lSEfTlpE:TTlo paa fins de Fhxnoçá:J VErticcl e 
Horizonta OOs Sevidcres Fúblicos do FbdEr ExECutivo 
Muriapa, rescive CONCEDER PROMOÇÃO 
VERT ICAL, a:J SEfVidor êbaixo rela:iona:lo, a cmta- de 01 
demcrço de 2019: 

Matríru la Ncme CcTgo Faxa 

1510602 Ma-ioS.ThcgoFenari Neto Mé:ico Il i 

ltEJ a, 27 de a;iosto de 2019 

VOLNE I JOSÉ MORASTON I 
Prefeito Mu nicipal deltajaí 

MUNICÍPIO DE, 

ITAJAI 
PORTARIA N°2855/19 

A 2€cretáia Murldpél de Administra:;áJ e GestáJ de 
Pe::soos 00 ll i:J i:Í, no uso da al.riWiçáJ cµa lhe cmfEre a 
Portãia rP 1551 /18, de 23 de ma o de 2018, publ ica:la no 
J::rna 00 Muicíplo - Ediçà) nº 1917. de 25 de meio de 
2018. e 001roa1te ~ C.I. rP 369/19. da Cocrdenadoria de 
PErída Médica e SaJde O:tipadonal, resolve 
CO NCEDER L ICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE , Em cxnform icJaje ITTT7 o cTtigo Er, dél L€i 
Com~an01tar rP 180, de 17 de dez:anbro de 2010, aos 
SEfVidcres Ebaxo r08Jona::los, com SEU re'.:l)ectivo cago 
e psríodo 

Nome Malríru la Cargo Dias P€fío:lode 
áaS:am€flto 

Ci nti a Solarge dos 1188008 ProfffiOOr 40 05/08 a 13/09/19 Saltos 
Técllcoem 

EI i aie a ivei ra 1516501 EnfEfmaJem 9J 07l08a04/11/19 

MaCBlina Ramooci 1835603 
Ag01te an Ativida:1es 

00 13I08a 11/10/19 
Gxç.slvffi de Edu:açâ:l 

PatrídaGa-cia 1543609 Profes'.:Or 30 16/0Ba 14109119 

Si IVâ78 Ma-ti ma Cota 1795304 8.Jpaviscr ESOO a 00 01108 a 29/09/19 

SimoneVcT1Zuita 182301 ProfffiOOr 00 01108 a 29/09/19 

Victcr ~beiro do Técrlcoem 
Nasdm€f1tO 1945201 EnfEfma_;iern 01 31/07119 

Raj me de Bcrba da 
1102401 

Agmte Em Ativida)ê)s 
15 Silva de EdW3Çá:J 00108 a 20/08/19 

Rooomai Moras 
1125602 

Ag01te da Autoridade 
30 Brnto de Trâlsito 09108 a 07/09/19 

Si lvma da Si lva 
1494001 

Agente an Ativida::les 
15 Ga:.J=:€ri deEdLJC3Çã:) 12l08a26/08/19 

ltEJ a. 28 de aJosto de2019 

PAULA BERTUL INA BRODZ INSK I 
Sec:retâr i a Muni d pai de A d mi nistraÇ8o e Gestão de Pesroas 

~ j MUN ICÍPIO DE 

ttJ I ITAJAÍ 
PORTARIA N°2856/19 

A Sscretá"ia Murldpal de Administra;OO e Ge3t00 de 
Pessoas de ltEJ 8. no uso da atriruiçOO q...ie lhe confEre a 
Porta-ia rP 1551/18, de 23 de ma o de 2018, µ.Jbl ica:la no 
J:tna do Muicí~o - Ediçã:i nº 1917. de 25 de mdo de 
2018, e 001romte à C. I rP 370/19, da Cocrdmadoria de 
PErícia Médica e SaJde O:Upacional, resolve 
CONCEDER L ICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE , an 001formida:Je o:xn o atigo Er, da L€i 
Cur 11 plt:1" i l<:Tlldi rP 180, Je 17 Je Ó'dl<:TII IJ I U Ue 2010, dü~ 
SEfVidcrffi Eb si xo relffiona::los, com SEU re'.:l)ectivo cago 
e P=fíodo 

Nome Malrírula Cargo Dias Pff ío:lode 
8faS:am€flto 

And€frondaSi lva 182280 1 Erçmheiro 9J 01l08a29/10/19 V i Eira 
Angel a M aira dos 287227 ProfffiOOr 15 08108 a 22/08/19 Saltos 

Argéli ca BayEr V.si I e 182 1604 
Agente Em AtividcO?s 

30 08/08 a 05/09/19 deEdLJC3Çã:) 

Graz:i~ede Brito 2285401 
Agente Em AtividEO?s 

19 05108 a 23108119 Maoe:l:J de EdW3Çá:J 

LiamaaAJdoc f 1248704 Profes'.:IJr 100 10108 a 05/02/20 Waltr ick R3mos 
MaJriciodaSilva 227730 1 G.JarOO Mun a pa 00 02/08 a 07/08/19 Louza:Ja 

Mi d79 e Li ma TEÇ)ada 
2005601 

TOCrl coem 
da Silva Enf€fma_;iern 05 03/08 a 07/08/19 

N9ciraApcíOOda 445002 
Agente deSaviços 

00 04/08a02/10/19 Costa GEféiS 

Simone.Ja::;ueine 1123204 EnfEfmeiro 15 05/08 a 19/08/19 DalsoquioTomio 
S:ilmgeSi lvia 661412 ProfffiOOr 60 08/0Sa00/10/19 

FErreira 
Valeri Gaciados 103004 Sintos 

Profffi3Jr 30 07108 a 05/09/19 

lt~ ai" , 28 de 8Josl.O de2019 

PAULA BERTUL INA BRODZ INSK I 
Secretá r i a Muni d pai de A d mi nistraÇ8o e Gestão de Pesroas 



Página 14 - Ano XVIII - Edição Nº 2126 - 04 de setembro de 2019

MUN ICÍPIO DE , 

ITAJAI 
PORTA RIA N ° 2857/19 

A 2€cretáia Murld!ll de Administra:;áJ e GffitáJ de 
P€ES08S 00 ll i:J a, no uso da atri WiçáJ Q.Je lhe confEre a 
Portãia rf' 1551/18, de 23 de mao de 2018, p..1bliCOOa m 
Jocna do MU7icipio - EdiçáJ nº 1917, de 25 00 mao de 
2018. e oonroa7le à C.I. rP 371/19. da Cocrdemdoria de 
PErída Médica e Salde O:::upadonal, rescive 
CONCEDER L ICEN ÇA PARA TRATAM ENT O DE 
SAÚDE , em confcrmidOOe oxn o a-li go 8°, da L8 
Com~Ementar rP ·rno, de 17 de dezffilbro de 2010, oos 
SEfViOOíes êbEixo raa:ionffiJs, com SEU re~tivo ca-go 
e J)Sfío:lo 

Ncme Matríru la Cargo Dias 
PEr ícdode 
afaS:alTlffllo 

Ana Pa.J a Conte 1619713 
AgEflte em A Li vida:les 

05 05!J8 a 00/08/19 Reinh8mEr de Educa:;fu 

t:-ian::a Rod rigues 152170 1 Assistente soa a 05 08!08 a 12108/1 9 
Firmo 

Car~ina8Jz:Ef18 1676605 Profesror 20 07!J8 a 26/08/19 V i torell o Gabffdo 

CaolineLis:>oaB0Io 1345403 Profesror 29 05!J8 a 02/09/19 
CristimAntmio 679709 Profesror 00 07!J8a04/11 /19 

U\zi 
Da1i €1 a S lvi=.:i ra de 

664fü8 ~ avisor Esml a- 3'.) 05!08 a 031091'1 9 
Ávi l aWernEr 

DEn€1 Ie Limaoo 
2010003 Profesror 3'.) 29!J7 a 12/08/19 Ao ·a-

JsneTEfezi rtla TOCn OJ em 01!J8 a 02/08 e 
L€hmklill de Lima 

1891001 EnfErma;Jem 00 
OO!J8 a 00/08/19 

Th~na Loise Frmza 201280 1 
AgEflte em A ti vidEO?s 

15 05!08 a 19/08/19 de Educa:;fu 

l t~ aí , 28 de a;Jü'.:io de 2019 

PAULA BERTU LI NA BRODZ INSK I 
Secretár ia Muni d pa i deAdmi ni str aÇ:00 e Ge&OO de Pesroas 

MUN ICÍPIO DE , 

ITAJAI 
PORTARIA N ° 2858119 

A Sccrelffia Muíldl)3 de Admini strEÇáJ e CestáJ de 
P€ESOOS de lt~ a , no uso da at.ri tuiçã::i c,...e lhe confE<e a 
Pcrtaia rP 1551/18, de 23 de mao de 2018, PJIJica::la m 
Jrxna 00 Mmicipio - Ediçfu nº 1917, de 25 00 mao de 
2018. e 0Jnroa1te à C.I. rP 372119. 03 Cocrdenadori a de 
PErída Médica e Salde O:upadoll3. rescive 
CONCEDER L ICENÇA PARA TRATAME NT O DE 
SAÚDE , em OJnfcrmida:1e cem o Erti go íP. da L0 
Com~Em€11la rP 180, de 17 de dezembro de 2010, oos 
SEfVicklres maxo raa::iooa:::bs, com sru re~ivo cago 
e pa-íodo 

Ncme Matríru la Cargo Dias 
PErícdode 
afaS:alTlffllo 

A le<mcta Perara Paul o 4871001 Prd=< &) C6'08a02/1D'19 
Ali:scmRicado 1006012 lnS: rU:rr de Informát ica 05 12100a 16'CB/19 T abal ioa 

AnEliseSantosde 1898702 Tb::íl co em Enf €fmagem 16 C6'08 3 2VCB/19 
Ol iveirn 

Antooi o Ageu Etur 839301 Prá=< w 12100a 1(.100/19 

Caru li neEufr:áSo 2249701 Prd=< 04 12108a 15'CB/19 PerEira 

ClaraMaaE! 1290715 
AgerteemAti vidades de w C6'08a03'00l19 Edua:ção 

Claud a HEIE'fla da Luz 1767003 
AgertedeAp::,io em 

04 C6/00a09'CB/19 
Mora EdJcaçá:::lEEp:rial 

Dmi0aM.rtins 8498(6 Prdee= 15 12108a2f1CB/19 

Drri lei Fi amnci ti 18919)1 1 ocr. co em t:.n €fmagEm w 07/00a05'00l19 

Sh rley Pra<ki 19599J1 
AgerteemAti vidadru de 

00 07/08a04/11/19 Educa;áo 

hasecrtha 1:mt h 
1443701 Fi::ictEfaparta 15 00/00a22/CB/19 Cunha 

VaiessadaS lva 2&0101 Prd=< w 03/08a0VOOl19 
Camara 

ltõéj aí , 28 de a;iosto de 2019. 

PAULA BERTUL INA BRODZ INSK I 
Secretári a Muni d pa i deAdmi ni stração e Ge&OO de Pesroas 

MUNI C ÍPIO DE, 

ITAJAI 
PORTARIA N.0 2859/19 

A S::cretária Mmi d l)a de Administr cÇEO e GffitáJ de 
P€ssoas 00 ltEjaí , no l..0J da atribuiçá:J Q.Je lhe cmfEre a 
Pcrta- i a rP 1551/'18, de 23 de mEio de 2018, publ i ca::Ja no 
..Orna do Mun cíl) o - EciçáJ nº 1917, de 25 de ma o de 
2018 , e ccmmnte à C.I. rP 373/19 , da CoocdEn3doria de 
PEf ída Médica e Salde O:::upadmal, rescive 
CONCEDER L ICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, Em oxiformida:le o:rn o artigo 8°, da LEi 
Com1:ümmtar rP 180, de 17 de dezEmbro de 20'10 , aos 
S€fvidoces Ebcixo rela:iona:los. rom S8J re:2ÇN2Ct.ivo cago 
e))€( í000 

Noo>e M :3: rírula Cargo Dias 
Pa- ícdode 
a'aS.amE'flto 

CalosAIOOrto 
956401 Motori '.:ia 13 19!J8 a 31108119 

Proen:a 
Auxil ia deCon.<ntório 

lraiadaSi lva 1656102 Dmtffio 02 07/JB a 00108119 

Lud n a C~d8 ra da 1444812 
Agmte Em Atividcdes 

30 OO!JB a 03100/19 
Slva de Edt.mÇ:00 

MailsaApa€d03 da 11 11001 ProfESSJr 15 07i08 a 21/08/19 
Slva 

Ma iaieCristinaMelo 1849401 
Agmte Em Atividales 

30 10/JB a 00100119 Soares de Edl03Ç00 

Mi rcrda Apareci da 1494701 
Agmte Em Ativida:les 

05 29!J7 a 02/08119 lmrald o M erBJffSO de Edt.mÇ:00 

Patrícia Trx(1Jâ o 1678001 
Agmte Em Ativida:les 

80 12!J8 a 3'.l/10I19 de Edt.mÇ:00 

Rosa7gEI a da S I va 00 
1040914 Profesror 30 08i08 a 00/09/19 

NasdmEflto 

Vcn:JE<leia Regina AtmdEflte de Uni03de 

Freitffi FmEira 
1168405 deSálde 08 09!J8 a 16100119 

Taci~oAuçusto da 163103 ProfESSJr 30 01i08 a 30/08/19 
Costa 

ltõéj a . 28 00 a;Jcdo 00 2019 

PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
Sec:retâri a Muni d pai de A d ministração e Gestão de PESSJas 

M UNI C ÍP IO D E , 

ITAJAI 
PORTARIA N ° 2860/19 

A Secretá"ia MLricil)3 de Administra;:ã::i e Gestã:i de 
Pessoas de l t9aí , no uso da atribuiçfu que lhe coof€íe a 
Porta-i a rP 1551/18, de 23 de m.si o de 2018, p_1bl i ca:::Ja m 
..brlla doM Lri cípl o - Ed çã:inº1917,de25demi3 oOO 
2018, e consoa1te à C. I. rP 374119, da CoocdE!l8()'.Jria 00 
PEr ída Médica e Ssúde O::upOOcnal, rescive 
CONCEDER L ICE NÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE. an OJnformida;je o::m o artigo 8°. da LEi 
ComplEmmta rP 180. de 17 de dezembro 00 2010, aos 
S€fV1ITTes i:Oaxo r8ooma:::bs, com S8J re2ÇOCtIvo cag:i 
e pe- íOO'.J 

Ncme Mal: rí ru la Car go Qigs Perícdode 
afaS.amE'fllo 

Al ine Ric.rdo Sruooi 185132]2 nd=:< 30 12108a 11/09/19 

Cl.-.udi a Ri OOro Grigdo 1732101 Prd=:< 15 E/07a 121IB'19 

ClaudiaRiOOroGrigdo 1732101 Prd=:< 15 12108a27/CW19 

DmiEl MctjmlenJS 12/)3004 ArqJi!Eto 90 19108a 16'11/19 

F ernmda M craes Duf ra 21583]1 Terapaita Ocupaci mal 15 16'08a30'CE/19 

Iria lldrMcro B2'l9l3 MctcriS:a 15 16'08a30'CE/19 

LE'i la Marília AgoS.in i 3E8601 
Agerteem At ividades de 

60 21/08a 19'1CV19 Educação 

M ich0 I eAr~s spazzi 20248)1 Pacólogo 00 14/08a21/CB/19 

MâlicadaSl lva 1445011 
Agerteem At ividades de 

00 16/08a23'CB/19 &alzava--a Educação 

Pârícia da Slva Pedro 616101 
A geri e Em At ividades de w 1&08a 13'09/19 Educação 

RegnaAp.re:::ida L;;na 
1S350J7 lnS.rU:cr de lnforn1flli ca 15 16'08a30'CE/19 deAlmeida 

RosmgEI aZm Koch 12J701 
Agerteem At ividades de 

w 14/08a 12100/19 Educação 

Tânia Serrim LaaCafa 1139701 A~S:erteSooal &) 12108a 11/1C/19 

ltEJaí , 28 de a;J0sto de2019 

PAULA BERTU LI NA BRODZINSKI 
Secretâri a Muni d pai deAdmi nistração e Gecfão de Pes.<:oos 
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PORTARIA N.º 2863/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o servidor GILBERTO LUIZ
MOSER, matrícula nº 2262401, ocupante do cargo de provimento em comissão de
GERENTE DO MUSEU ETNO-ARQUEOLÓGICO, junto a FUNDAÇÃO GENÉSIO
MIRANDA LINS, portador da CNH nº 03105590603, categoria AC, a dirigir, eventualmente,
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 23 de novembro de
2019, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 28 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2864/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 1800/2019, da
Secretaria Municipal de Educação e ao requerimento do servidor ANTÔNIO LEONARDO
CABRAL, matrícula nº 1489304, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR,
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 89, da
Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 23 de agosto de 2019 a 27 de agosto
de 2019.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade
com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação acrescida pela Lei
nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 28 de agosto de 2019 a 11 de
setembro de 2019.

Itajaí, 28 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2865/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante ao requerimento do
servidor, protocolado em 09/08/2019, resolve TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 2739,
de 19 de agosto de 2019, publicada no Jornal do Município - Edição nº 2119, de 21 de
agosto de 2019, que  concedeu LICENÇA PRÊMIO, ao servidor  MAURO ROBERTO
SCHREIBER, matrícula nº 1711409, ocupante do cargo de provimento efetivo de
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 29 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2869/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o servidor ANTÔNIO CARLOS
DOS SANTOS, matrícula nº 2182402, ocupante do cargo de provimento em comissão de
SUPERVISOR ESCOLAR, junto a FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - FEAPI, portador da CNH nº 01741681925, categoria
AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como
data final, 31 de dezembro de 2020, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em
epígrafe.

Itajaí, 30 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2870/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora REGINA DA SILVA
POLEZA, matrícula nº 2116802, ocupante do cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR I, junto a FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - FEAPI, portadora da CNH nº 04455730420, categoria
AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como
data final, 31 de dezembro de 2020, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em
epígrafe.

Itajaí, 30 de agosto de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 232/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, RESOLVE conceder APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos
termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005, ao servidor HELIO ANTONIO
CLAUDINO, matrícula nº 4668001, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais,
Categoria “1”, Faixa “I”, Padrão “D” de vencimentos, do Quadro Suplementar de Pessoal
do Poder Executivo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria
Municipal de Agricultura e Expansão Urbana.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 233/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da servidora
VALQUIRIA DAS GRAÇAS VIEIRA THOME SILVEIRA, matrícula n° 225301, ocupante
do cargo efetivo de Orientador Educacional, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a
Prefeitura Municipal de Lages, pelos períodos compreendidos entre 27/02/1992 a 31/12/
1992, 03/02/1993 a 31/12/1993, 01/02/1994 a 31/12/1994, 01/02/1995 a 31/03/1995, 03/
04/1995 a 29/12/1995 e de 12/02/1996 a 31/12/1996, totalizando 1.627 (um mil, seiscentos
e vinte e sete) dias, correspondendo a 04 ano(s) 05 mês(es) e 17 dia(s), conforme Certidão
de Tempo de Contribuição da Prefeitura do Município de Lages, emitida sob o protocolo nº
107/2019, em 26 de julho de 2018.

Art.2° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a
LUIZ EDUARDO CHEREM, pelo período compreendido entre 01/09/1988 a 15/05/1989,
correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 15 dia(s); junto a MUNICÍPIO DE BALNEARIO
CAMBORIU, pelo período compreendido entre 05/03/1997 a 19/12/1997, correspondendo
a 00 ano(s) 09 mês(es) e 15 dia(s); junto a SANTA CATARINA SECRETARIA DE
ESTADO JUSTICA E CIDADANIA, pelo período compreendido entre 26/05/1997 a 24/
06/1997, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); junto a SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCACAO, pelo período compreendido entre 25/06/1997 a 07/10/1997,
correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCACAO, pelo período compreendido entre 08/10/1997 a 06/11/1997, correspondendo
a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO,
pelo período compreendido entre 02/02/1998 a 30/12/1998, correspondendo a 00 ano(s) 10
mês(es) e 29 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, pelo período
compreendido entre 01/02/1999 a 07/03/1999, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 07
dia(s); totalizando 916 (novecentos e dezesseis) dias, correspondendo a 02 ano(s) 06 mês(es)
e 06 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 20021050.1.00122/17-7, em 05 de julho de
2019.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí
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PORTARIA Nº 234/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, RESOLVE conceder APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos
termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005, ao servidor ROBERTO DE
BITTENCOURT RANGEL, matrícula nº 3836001, ocupante do cargo de Auditor Fiscal
Municipal, Nível AFM-IV de vencimentos, do Quadro dos Auditores Fiscais – Lei
Complementar 159/2009, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Habitação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 235/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do servidor
LUIZ SERGIO TOGNOTTI, matrícula n° 852701, ocupante do cargo efetivo de Motorista,
RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a
NORBERTO LIESEMBERG, pelo período compreendido entre 24/11/1981 a 23/01/1982,
correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto ao MOINHO PEONIA SA, pelo
período compreendido entre 08/04/1982 a 17/05/1982, correspondendo a 00 ano(s) 01
mês(es) e 10 dia(s); junto a CORENA METALURGIA E CONSTRUÇÕES NAVAIS SA,
pelo período compreendido entre 23/11/1983 a 01/03/1985, correspondendo a 01 ano(s) 03
mês(es) e 09 dia(s); junto ao COBRAZIL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S/A, pelo
período compreendido entre 08/03/1985 a 30/07/1985, correspondendo a 00 ano(s) 04
mês(es) e 23 dia(s); junto a PLAINCO MONTAGEM E FABRICAÇÃO INDUSTRIAL
LTDA, pelo período compreendido entre 01/08/1985 a 27/11/1985, correspondendo a 00
ano(s) 03 mês(es) e 27 dia(s); junto a PLAINCO MONTAGEM E FABRICAÇÃO
INDUSTRIAL LTDA, pelo período compreendido entre 16/01/1986 a 30/05/1987,
correspondendo a 01 ano(s) 04 mês(es) e 15 dia(s); junto a PLAINCO MONTAGEM E
FABRICAÇÃO INDUSTRIAL LTDA, pelo período compreendido entre 01/07/1987 a 16/
12/1987, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 16 dia(s); junto a EMBRAMEL AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pelo período compreendido entre 01/06/1990 a 30/03/1991,
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 00 dia(s);   totalizando 1800 (hum mil e oitocentos)
dias, correspondendo a 04 ano(s) 11 mês(es) e 10 dia(s), conforme Certidão de Tempo de
Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº
20021070.1.00083/19-8, em 20 de agosto de 2019.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 236/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do servidor
KATIA REGINA DE SOUZA MOREIRA, matrícula n° 1655001, ocupante do cargo efetivo
de Atendente de Unidade de Saúde, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a

JOSE XAVIER MOTA, pelo período compreendido entre 01/07/1981 a 05/07/1982,
correspondendo a 01 ano(s) 00 mês(es) e 05 dia(s); junto a LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS,
pelo período compreendido entre 12/05/1986 a 19/07/1987, correspondendo a 01 ano(s) 02
mês(es) e 08 dia(s); junto a GW MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, pelo período
compreendido entre 01/08/1987 a 31/08/1987, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00
dia(s); junto a CLINICA INFANTIL ITAJAI LTDA, pelo período compreendido entre 01/
10/1987 a 23/11/1987, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 23 dia(s); junto a LAVE
LOVE TEXTIL LTDA, pelo período compreendido entre 01/03/1988 a 30/06/1993,
correspondendo a 05 ano(s) 04 mês(es) e 00 dia(s); junto a CARMELA AMABILE DE
LUMBRERAS, pelo período compreendido entre 01/06/1996 a 30/04/1998, correspondendo
a 01 ano(s) 11 mês(es) e 00 dia(s); junto a CARMELA AMABILE DE LUMBRERAS, pelo
período compreendido entre 02/08/1999 a 15/07/2004, correspondendo a 04 ano(s) 11
mês(es) e 14 dia(s); junto a KATIA REGINA DE SOUZA MOREIRA, pelo período
compreendido entre 01/01/2004 a 31/03/2006, correspondendo a 01 ano(s) 08 mês(es) e 15
dia(s); junto a KATIA REGINA DE SOUZA MOREIRA, pelo período compreendido entre
01/02/2004 a 31/03/2004, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); junto a
KATIA REGINA DE SOUZA MOREIRA, pelo período compreendido entre 01/05/2006 a
30/04/2007, correspondendo a 01 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); junto a KATIA REGINA
DE SOUZA MOREIRA, pelo período compreendido entre 01/06/2007 a 30/06/2007,
correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto a KATIA REGINA DE SOUZA
MOREIRA, pelo período compreendido entre 01/10/2007 a 30/04/2008, correspondendo a
00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); junto a KATIA REGINA DE SOUZA MOREIRA, pelo
período compreendido entre 01/08/2007 a 28/02/2010, correspondendo a 02 ano(s) 07
mês(es) e 00 dia(s); totalizando 7305 (sete mil, trezentos e cinco) dias, correspondendo a 20
ano(s) 00 mês(es) e 05 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 20021020.1.00164/19-8, em
24 de julho de 2019.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 237/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do servidor
CHRISTIANE COLARES MACIEL, matrícula n° 875901, ocupante do cargo efetivo de
Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, pelo período compreendido entre 01/10/
1991 a 31/12/1991, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 00 dia(s); junto a SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCACAO, pelo período compreendido entre 09/03/1992 a 31/12/
1992, correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 22 dia(s); junto a SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCACAO, pelo período compreendido entre 17/02/1993 a 31/12/1993,
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 14 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCACAO, pelo período compreendido entre 17/02/1994 a 31/12/1994, correspondendo
a 00 ano(s) 10 mês(es) e 14 dia(s); totalizando 1020 (um mil e vinte) dias, correspondendo
a 02 ano(s) 09 mês(es) e 20 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 20021060.1.00117/
19-0, em 09 de julho de 2019.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

JORNAL DO MUNICIPIO 1 



Página 18 - Ano XVIII - Edição Nº 2126 - 04 de setembro de 2019

ATOS DO ÓRGÃO JULGADOR DE
PROCESSOS FISCAIS

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Processo: 1280009/2017, 1280010/2017, 1280012/2017 E 1280014/2017
Notificado: SANDRA BEPLER BITTENCOURT
CPF:            559.989.849-00
Matéria: ITBI

Por não ter sido encontrada no endereço constante nos autos, fica a contribuinte acima
identificada, NOTIFICADA da decisão de 1ª instância acerca dos processos acima
mencionados, o qual restou NEGADO PROVIMENTO a presente impugnação.
Cópia da decisão integral poderá ser obtida junto ao Órgão Julgador de Processos Fiscais,
sito a Rua Alberto Werner, 17, 1º andar, bairro Vila Operária, neste município.
O notificado poderá, querendo, apresentar recurso ao E. Conselho Municipal de Contribuintes,
no prazo de trinta dias, nos termos do artigo 80, da Lei Orgânica Municipal de Itajaí.

Itajaí, 03 de Setembro de 2019.

DÉBORA SILVIA LYRA CÍRICO
Autoridade Julgadora

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 11.690, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 6.991, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018,
PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
PROMOÇÃO DA CIDADANIA, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
E FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, inciso
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 19, I, da Lei Municipal nº
6.991, de 21 de dezembro de 2018, e, considerando o teor do processo administrativo nº
2460009/2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar na importância de R$ 20.440.000,00
(vinte milhões e quatrocentos e quarenta mil reais), destinado a suplementar as dotações
abaixo descritas pertencentes ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.1
Ação: 2.36 – Limpeza Urbana
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/56
Valor: R$ 2.070.000,00

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 1.10 – Serviços e Obras de Infraestrutura Urbana
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/60
Valor: R$ 5.710.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.306.4
Ação: 2.56 – Alimentação Escolar para os Alunos do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/398
Valor: R$ 2.000.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.306.4
Ação: 2.57 – Alimentação Escolar para os Alunos da Educação Infantil – Creche
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/401
Valor: R$ 1.000.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.306.4
Ação: 2.254 – Alimentação Escolar para os Alunos da Educação Infantil – Pré
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/404
Valor: R$ 1.000.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.1
Ação: 2.26 – Ações de Complementação Alimentar
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/82
Valor: R$ 1.500.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.41 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20/127
Valor: R$ 3.450.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.59 – Transporte Escolar dos Alunos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20/360
Valor: R$ 95.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.40 – Manutenção da Educação Infantil – Creche
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20/150
Valor: R$ 800.000,00

Órgão: 13000 – Secretaria da Criança, do Adolescente e da Juventude
Unidade orçamentária: 13013 – Secretaria da Criança, do Adolescente e da Juventude
Funcional-programática: 4.122.6
Ação: 2.90 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/443
Valor: R$ 450.000,00

Órgão: 7000 – Secretaria de Urbanismo
Unidade orçamentária: 7007 – Secretaria de Urbanismo
Funcional-programática: 15.453.1
Ação: 1.2 – Transporte Coletivo
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/39
Valor: R$ 1.465.000,00

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Funcional-programática: 6.181.9
Ação: 2.122 – Manutenção da Fiscalização de Trânsito
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.35/145
Valor: R$ 600.000,00

Órgão: 27000 – Fundo Municipal de Turismo
Unidade orçamentária: 27027 – Fundo Municipal de Turismo
Funcional-programática: 23.695.7
Ação: 2.140 – Apoio à Realização de Eventos Turísticos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/409
Valor: R$ 300.000,00

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do
provável excesso de arrecadação, em conformidade com o art. 43, II da Lei Federal 4.320/
64 e art. 19, I da Lei Municipal nº 6.991/18.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 04 de setembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município
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LEI Nº 7.054, DE 29 DE AGOSTO DE 2019.

DISPÕE SOBRE A LICENÇA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA EXERCER
MANDATO DE DIRIGENTE SINDICAL.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É assegurado ao servidor efetivo e estável a licença para o desempenho do mandato
de dirigente junto ao Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da Região da Foz do
Itajaí.
Parágrafo único. A licença terá duração equivalente ao mandato, podendo ser prorrogada em
caso de reeleição.

Art. 2º A licença para desempenho de mandato de dirigente sindical será concedida à apenas
01 (um) servidor, eleito para o cargo de dirigente junto ao Sindicato dos Servidores
Públicos Municipais da Região da Foz do Itajaí, a ser indicado pelo próprio Sindicato.
Parágrafo único. O servidor será exonerado do cargo em comissão ou função de confiança,
que por ventura venha a ocupar, antes do início da licença.

Art. 3º Será assegurado ao servidor, durante o período da licença para desempenho de
mandato de dirigente sindical, a remuneração e direitos permanentes devido ao cargo
efetivo.

Art. 4º Durante o período da licença para desempenho de mandato de dirigente sindical, o
servidor licenciado continuará contribuindo para o regime Próprio de Previdência Social do
Município, sobre a sua remuneração.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 29 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.055, DE 29 DE AGOSTO DE 2019.

ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI Nº 4672, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2006, A QUAL
INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE
NEGRA DE ITAJAÍ E O FUNDO MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DA COMUNIDADE
NEGRA DE ITAJAÍ.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A ementa da Lei nº 4672, de 24 de novembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA
COMUNIDADE NEGRA DE ITAJAÍ.”

Art. 2º Os arts. 2º, 3º, 5º, 7º, 9º, 10, 13, 14, 15 e 16, todos da Lei nº 4672, de 24 de
novembro de 2006, passam a vigorar com seguinte redação:

“Art. 2º O Conselho Municipal de Desenvolvimento da Comunidade Negra de Itajaí será
composto por 16 membros, sendo:
I – 08 (oito) conselheiros titulares, com os respectivos suplentes, indicados pelo Poder
Executivo e representando os seguintes órgãos e entidades governamentais do Município:
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania;
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;

f) 01(um) representante da Fundação Cultural de Itajaí;
g) 01 (um) representante da Secretaria de Segurança Pública;
h) 01 (um) representante da Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL.

II – 08 (oito) conselheiros titulares, com os respectivos suplentes, representante das entidades
não governamentais, sendo tais entidades escolhidas bienalmente, em fórum próprio,
convocado pela Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania, observando as regras
constantes no edital de convocação.

§ 1º A Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, através de suas comissões específicas, terá
assegurado um assento definitivo no Conselho Municipal de Desenvolvimento da Comunidade
Negra de Itajaí, como entidade não governamental, sendo seu representante indicado pela
própria entidade.

§ 2º O mandato dos conselheiros é de 02 (dois) anos, facultadas as reconduções, incentivando,
sempre que possível, a alternância de seus membros, sendo o seu exercício considerado de
interesse público relevante, não remunerado.

§ 3º Nas ausências e impedimentos dos conselheiros titulares, assumirão os seus suplentes,
quando se tratar de entidades governamentais, e, pela ordem de suplência, quando
representantes de entidades não governamentais.”

“Art. 3º A substituição dos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento da
Comunidade Negra de Itajaí se dará a qualquer tempo, mediante a indicação do Poder
Executivo em se tratando de membros governamentais, e, de acordo com a ordem de
suplência no caso dos membros não governamentais.”

“Art. 5º Nos casos de renúncia, em se tratando de membro titular governamental, poderá ser
indicado novo membro pela entidade governamental representada e, em se tratando de
membro não governamental, será substituído por seu suplente, automaticamente.”

“Art. 7º Perderá o mandato a entidade que extinguir sua base territorial de atuação no
Município de Itajaí, ou que tenha se manifestado de forma incompatível com as diretrizes do
Conselho.”

“Art. 9º A diretoria do Conselho Municipal de Desenvolvimento da Comunidade Negra de
Itajaí será composta pelo presidente, vice-presidente, primeiro e segundo secretários, eleitos
pelos conselheiros na primeira reunião plenária realizada após cada renovação bienal.”

“Art. 10. As reuniões do Conselho poderão ser realizadas com a presença de metade mais
um de seus membros, em primeira convocação, ou com qualquer número de membros em
segunda chamada.”

“Art. 13. As reuniões do Conselho serão públicas e precedidas de comunicação a seus
membros, através de e-mail.”

“Art. 14. O Fórum das Organizações não governamentais que ocorre bienalmente será
divulgado através da Imprensa Oficial do Município de Itajaí e outros meios de comunicação.”

“Art. 15. O regimento interno do Conselho Municipal de Desenvolvimento da Comunidade
Negra de Itajaí definirá sua estrutura interna, seu funcionamento, a competência da plenária,
da diretoria, de seus membros, dos grupos de trabalho e comissões que vierem a ser
formadas, e poderá ser revisto a qualquer tempo respeitando o quórum qualificado de ¾ dos
conselheiros votantes.

“Art. 16. O Conselho Municipal de Desenvolvimento da Comunidade Negra de Itajaí ficará
vinculado administrativamente a Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania ou outra
secretaria municipal que venha a ser criada em substituição desta, para garantia de seu
funcionamento e desenvolvimento de suas atividades.”
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 29 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

JORNAL DO MUNICIPIO 1 
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DECRETO Nº 11.686, DE 30 DE AGOSTO DE 2019.

APROVA DELIBERAÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE GESTÃO E
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL - CMGDT.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 47, VII, da Lei
Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 4-B da Lei 5.001, de 07 de dezembro de 2007, e
considerando o teor do processo administrativo nº 2370042/2019,

DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovadas as seguintes deliberações tomadas pelo Conselho Municipal de
Gestão e Desenvolvimento Territorial – CMGDT, conforme registrado na Ata da 125ª
Reunião Ordinária, publicada no Jornal do Município, Edição nº 2119, de 21/08/2019,
páginas 01-02:

I - Deliberação nº 458, de 06 de agosto de 2019, que aprova o adicional construtivo de
112,14 m² para uma edificação multifamiliar localizada na Rua Francisco Boaventura da
Silva, nº 268, bairro Rio do Meio, de acordo com a Lei Complementar nº 214/2012,
solicitado por Rocelli Artefatos de Cimento e Construções Ltda.;
II - Deliberação nº 459, de 06 de agosto de 2019, que aprova o adicional construtivo de
4.917,84 m² para uma edificação multifamiliar localizada na Rua Samuel Heusi, nº 149,
bairro Centro, de acordo com a Lei Complementar nº 214/2012, solicitado por Procave
Investimentos e Incorporação Ltda.;
III - Deliberação nº 460, de 06 de agosto de 2019, que permite a utilização do solo para
construção de projeto arquitetônico de empreendimento comercial com área de 709,45 m²
localizado na Rua Adolfo Batschauer, nº 949, bairro Dom Bosco, solicitado por Alba Mery
Rebello & Advogados Associados;
IV - Deliberação nº 461, de 06 de agosto de 2019, que permite a utilização do solo para
construção de projeto arquitetônico de empreendimento comercial enquadrado em CS2 e
enquadramento do embasamento como subsolo localizado na Rua Tereza Francisca Pereira,
nº 1156, bairro Fazenda, solicitado por Jefferson Teixeira de Melo;
V - Deliberação nº 462, de 06 de agosto de 2019, que permite a emissão de alvará de
funcionamento de churrascaria, restaurante, casa de festas e eventos etc. localizado na
Rodovia Antônio Heil, nº 2015, sala 2, bairro Itaipava, solicitado por Churrascaria Antônio
Heil Ltda.;
VI - Deliberação nº 463, de 06 de agosto de 2019, que permite a emissão de alvará de
funcionamento de comércio e indústria de produtos químicos localizado na Rua Marcos
Albino, nº 958, bairro Baia, solicitado por Canaveral Produtos de Higiene e Limpeza
EIRELI;
VII - Deliberação nº 464, de 06 de agosto de 2019, que permite a emissão de alvará de
funcionamento para fabricação e comércio de materiais para medicina odontológica, fabricação
de cosméticos, produtos de perfumaria etc. na Rua José Pereira Liberato, nº 2405, bairro São
Judas, solicitado por Bravi Indústria e Comércio de Produtos Odontológicos;
VIII - Deliberação nº 465, de 06 de agosto de 2019, que permite a emissão de alvará de
funcionamento de transportes rodoviários de cargas na Rua José Pereira Liberato, nº 1710,
galpões 07/08, bairro São João, solicitado por 3Cycles Logistics Ltda.;
IX - Deliberação nº 466, de 06 de agosto de 2019, que permite a emissão de alvará de
funcionamento de bar, restaurante, discoteca, clubes sociais, casa de festas etc. localizado na
Rua Bahia, nº 57, bairro Cordeiros, solicitado por Pedro Henrique Maia Martins;
X - Deliberação nº 467, de 06 de agosto de 2019, que permite a emissão de alvará de
funcionamento para depósito de mercadorias de terceiros (logística) na Rua Rosália Pedroni,
nº 265, bairro Itaipava, solicitado por SLS Armazém e Logística Ltda.;
XI - Deliberação nº 468, de 06 de agosto de 2019, que permite a emissão de alvará de
funcionamento de indústria de máquinas para indústria metalúrgica na Rua Luiz José
Medeiros, nº 98, bairro Cordeiros, solicitado por Rafael Venício de Lima;
XII - Deliberação nº 469, de 06 de agosto de 2019, que permite a emissão de alvará de
funcionamento de indústria e comércio de tecidos localizado na Rua José Gall, nº 1115,
galpões 23/24, bairro Carvalho, solicitado por Araújo Importação e Comércio EIRELI;
XIII - Deliberação nº 470, de 06 de agosto de 2019, que permite a emissão de alvará de
funcionamento de casa de festas, eventos e etc. localizado na Rua Eudoro Silveira, nº 24,
bairro São Vicente, solicitado por Yussara Daniele Poffo Tombini;
XIV - Deliberação nº 471, de 06 de agosto de 2019, que permite a emissão de alvará de
funcionamento de fabricação, comercialização e importação de grama sintética na Rodovia

Jorge Lacerda, nº 3450, bairro Espinheiros, solicitado por Ana Bogo Rapachi;
XV - Deliberação nº 472, de 06 de agosto de 2019, que permite a ampliação de 99,52m² para
399m², com as devidas análises e aprovação da SEDUH, e utilização do solo para
funcionamento de indústria de beneficiamento de pescados na Rua Santa Luzia, nº 368,
bairro Dom Bosco, solicitado por Alexsandro Jesuíno;
XVI - Deliberação nº 473, de 06 de agosto de 2019, que permite a implantação de indústria
de estopas na Rua Luiz Adami, nº 261, bairro Arraial dos Cunha, solicitado por Adantex
Indústria e Comércio de Estopas Ltda.;
XVII - Deliberação nº 474, de 06 de agosto de 2019, que permite a emissão de alvará de
funcionamento de casa de festas, restaurante e etc. na Rua Cesar Augusto Dalçóquio, nº
5001, bairro Salseiros, solicitado por Elton Chaves da Silva;
XVIII – Deliberação nº 475, de 06 de agosto de 2019, que permite a implantação de rádio
base na Rua Blumenau, nº 1244, bairro São João, solicitado por American Tower do Brasil.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 30 de agosto de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 11.687, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 6.991, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018,
PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ E DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, inciso
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no inciso II do art. 19, da Lei
Municipal nº 6.991, de 21 de dezembro de 2018, e, considerando o teor do processo
administrativo nº 2440025/2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar na importância de R$ 270.000,00
(duzentos e setenta mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas,
pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí
Unidade Orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí
Funcional-programática: 4.122.4
Ação: 2.158 – Apoio Administrativo à Fundação Cultural de Itajaí
Modalidade de Aplicação / Recurso: 3.3.90.00.00.1/73
Valor: R$ 200.000,00

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Unidade Orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Funcional-programática: 4.122.9
Ação: 2.119 – Apoio Administrativo à Guarda Civil e Guarda Patrimonial
Modalidade de Aplicação / Recurso: 4.4.90.00.00.1/136
Valor: R$ 70.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 270.000,00
(duzentos e setenta mil reais) será coberto por conta da anulação das seguintes dotações:

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí
Unidade Orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí
Funcional-programática: 4.122.4
Ação: 2.158 – Apoio Administrativo à Fundação Cultural de Itajaí
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Modalidade de Aplicação / Recurso: 3.1.90.00.00.1/70
Valor: R$ 200.000,00

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Unidade Orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Funcional-programática: 4.122.9
Ação: 2.119 – Apoio Administrativo à Guarda Civil e Guarda Patrimonial
Modalidade de Aplicação / Recurso: 3.3.90.00.00.1/135
Valor: R$ 70.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 02 de setembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 11.688, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 6.991, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018,
PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, inciso
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no inciso I do art. 19, da Lei
Municipal nº 6.991, de 21 de dezembro de 2018, e, considerando o teor do processo
administrativo nº 2440021/2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.000.000,00
(hum milhão de reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas pertencentes ao
orçamento municipal vigente:

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.41 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.26/128
Valor: R$ 400.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.44 – Aquisição de Materiais Pedagógicos, Escolares e Esportivos do Ensino
Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.26/364
Valor: R$ 200.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.45 – Aquisição de Materiais Pedagógicos, Escolares e Esportivos da Educação
Infantil – Creche
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.26/369
Valor: R$ 200.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação

Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.251 – Aquisição de Materiais Pedagógicos, Escolares e Esportivos da Educação
Infantil – Pré
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.26/375
Valor: R$ 200.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável excesso
de arrecadação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 02 de setembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 11.689, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 6.991, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018,
PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, inciso
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no caput do art. 20, da Lei
Municipal nº 6.991, de 21 de dezembro de 2018, e, considerando o teor do processo
administrativo nº 2440032/2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar na importância de R$ 3.698.444,11
(três milhões, seiscentos e noventa e oito mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e onze
centavos), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita pertencente ao orçamento
municipal vigente:

Órgão: 7000 – Secretaria de Urbanismo
Unidade orçamentária: 7007 – Secretaria de Urbanismo
Funcional-programática: 15.451.1
Ação: 2.10 – Desapropriações e Aquisição de Imóveis
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.606290/783
Valor: R$ 3.698.444,11

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 02 de setembro de 2019.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

JORNAL DO MUNICIPIO 1 
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ATOS DO SEMASA

LICITAÇÃO
AVISO DE SUSPENSÃO
Processo Administrativo Nº 2019-SAN-048506

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que o Pregão Presencial
Nº 019/2019, objetivando Contratação de empresa (Laboratório Químico) para coleta,
transporte e análises laboratoriais físico-químicas e biológicas dos Sistemas de Abastecimento
de Água e Esgotamento Sanitário do SEMASA, fica SUSPENSA a abertura da licitação,
definida para o dia 06/09/2019, em virtude das alterações necessárias no Edital e seus
ANEXOS.
Novo aviso de licitação e edital será republicado no site do SEMASA e nos meios de
publicação oficial, com uma nova data para abertura do certame.

Itajaí/SC, 03 de setembro de 2019.

Márcio Venício Bernadino
PREGOEIRO - SEMASA

PORTARIA Nº 069/2019, DE 05 DE AGOSTO DE 2019.

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura,
no uso da atribuição que lhe confere a Lei 3.863, de 08 de janeiro de 2003, resolve:
CONSIDERANDO a ausência da Gerente de Cadastro, ALEXANDRE JOSÉ VICENTE,
para gozo de suas férias entre os dias 16 de setembro de 2019 e 05 de outubro de 2019;

INDICAR,

GRACIELE SPAKI, ocupante do cargo de Aferidor de Hidrômetro, para assumir as funções
e competências da Gerência de Cadastro durante ausência da titular, no período compreendido
entre 16 de setembro de 2019 e 05 de outubro de 2019.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 30 de agosto de 2019.

OSVALDO GERN
Diretor Geral do SEMASA

PORTARIA Nº 070/2019, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019
Delimita o âmbito regional para efeitos da aplicação da Lei Complementar 123/2006 e
Decreto Federal 8.538/2015.

CONSIDERANDO a atribuição do Diretor Geral do Serviço Municipal de Água, Saneamento
Básico e Infraestrutura – SEMASA prevista no art. 12, alínea ‘g’ da Lei 3.863 de 8 de
janeiro de 2003;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 47, 48 e 49 da Lei Complementar nº 123/2006, que
estabelecem tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional;

CONSIDERANDO que o aspecto de definição do termo regional permite inúmeras variantes,
como: Região sul, Estado de Santa Catarina, Bacia do Rio Itajaí e Região Metropolitana;

CONSIDERANDO que o Decreto Federal nº 8.538/2015 que regulamenta os dispositivos
da LC nº 123/2006 admite a adoção de outros critérios para definição do âmbito local e
regional, através do edital ou regulamentação específica do órgão ou entidade contratante
(art. 1º, § 3º);

CONSIDERANDO que o art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 495/2010, estabelece a
formação do núcleo da região metropolitana da Foz do Rio Itajaí, pelos municípios de Itajaí,
Balneário Camboriú, Camboriú, Navegantes e Penha;

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um padrão, para fins de aplicação do
termo regional, em relação aos arts. 47, 48 e 49 da LC nº 123/2006, no âmbito desta
autarquia;

RESOLVE:

Art. 1º - Para efeitos de aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Federal nº
8.538/2015 no SEMASA considera-se:
I – âmbito local – limites geográficos do município de Itajaí;
II – âmbito regional – limites geográficos do Núcleo Regional Metropolitano da Foz do Rio
Itajaí, integrado pelos municípios de Itajaí, Balneário Camboriú, Camboriú, Navegantes e
Penha.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSVALDO GERN
Diretor Geral

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO
PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 030/19 - OBJETO: Realização de levantamentos e estudos
hidrodinâmicos com pareceres conclusivos para obter elementos técnicos e científicos que
ensejem a análise complementar do comportamento da influência das Obras da Etapa 1 da
Nova Bacia de Evolução do Complexo Portuário de Itajaí referente à descarga hídrica do rio
Itajaí-Açu, correntes oceânicas, dispersão de flutuantes e sedimentos e comprometimento da
balneabilidade nas praias dos municípios de Itajaí, Navegantes e Balneário Camboriú e
análise do assoreamento na região do Saco da Fazenda, assim como para a realização de
estudos para avaliação de estratégia de ampliação das áreas de despejo de material dragado
do Porto de Itajaí, para a Superintendência do Porto de Itajaí, conforme demais especificações
e descritivos técnicos no Termo de Referência – Anexo I do Edital.  EDITAL: Os interessados
poderão ler e obter o Edital completo no site do Porto de Itajaí, endereço: http://
portoitajai.com.br/openbuy/portal/licitacoes.php. SESSÃO DE ABERTURA: 18/09/2019,
às 14h30min na Superintendência do Porto de Itajaí.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 039/19 ao CONTRATO Nº 019/17. CONTRATADA: CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO GENÉSIO MIRANDA LINS. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 019/17 da
Dispensa nº 024/17, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 07/08/2019 e encerrando-
se em 06/08/2020. VALOR: O valor total anual é de R$7.968,00 (sete mil novecentos e
sessenta e oito reais). DATA DA ASSINATURA: 05/08/2019.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 040/19 ao CONTRATO Nº 018/17 – CONTRATADA: LAC
ADMINISTRADORA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. OBJETO: prorrogação
do Contrato n° 018/17 da Dispensa nº 023/17, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando
em 07/08/2019 e encerrando-se em 06/08/2020. VALOR: O valor anual estimado é de R$
3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais). DATA DE ASSINATURA: 05/08/2019.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE
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ATOS DA SEC. GOVERNO

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 024/2019/SAS –
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1880010/2019

Aos dezenove dias do mês de agosto de dois mil e dezenove às quinze horas, na sala de
reunião da Secretaria de Governo no Paço Municipal, reuniram-se novamente os membros
da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0630/2019, para continuação da sessão
suspensa no dia treze de agosto de dois mil e dezenove, com vistas à apresentação, pela
Comissão de Seleção, do resultado da análise da proposta e do plano de trabalho das
entidades participantes. Após análise conforme item 3.1.2.7 do edital, a comissão de seleção
aprovou as propostas e constatou-se que a entidade Centro de Recuperação Conviver deverá
alterar/modificar o plano de trabalho nos seguintes itens: item 3.1- adequar objeto conforme
TR Nº 33/2019/SAS, especificando o atendimento masculino ou feminino; item 3.2 -
substituir o termo trato/tratamento por acolhimento; item 3.3 – Inserir a forma de acesso,
conforme item 15 e 15.1 da TR Nº 33/2019/SAS; item 3.4 - as apresentações das metodologias
para desenvolver o projeto foram aprovadas conforme a TR Nº 33/2019/2019/SAS, acrescentar
o cardápio e calendário de funcionamento conforme IN nº 049/2018/CGM/SEPOG; item
3.5 - recursos humanos - acrescentar na coluna 7- (remuneração)e especificar se o valor
apresentado é liquido ou bruto; item 3.5 - apresenta a contratação para o cargo coordenador/
serviços gerais, sendo que estas contratações não estão conforme exigência da TR Nº 33/
2019/SAS no item 22.4, somente serão aprovadas desde que justificadas, foi apresentado a
contratação de dois(02)monitores não suprindo as exigências da TR Nº 33/2019/SAS, pois
a mesma apresenta a contratação da equipe de referência (RH) – orientadores sociais(08) oito,
somente será aprovado a contratação dos monitores desde que justificado com clareza, que
os mesmos exercerão a função de orientadores sociais, inserir abaixo da planilha o nome e
função de cada funcionário da parceria; item 3.6 e  3.7- as apresentações das ações/indicadores
e dos resultados esperados/impactos previstos para desenvolver o projeto foram aprovadas
conforme a TR Nº 33/2019/2019/SAS; item 4 – obrigações dos partícipes - incluir a
informação se o projeto será desenvolvido exclusivamente pela OSC, pois sua metodologia
prevê o trabalho em rede; item 5 – cronograma de desembolso – inserir nas colunas 2,3,4
e 5  as despesas que serão executadas no projeto através das metas; item 5 - demonstrar
quando será efetuado o pagamento do décimo terceiro aos funcionários, verificar se os
valores apresentados estão compatíveis as despesas relacionadas; item 6 - plano de aplicação
dos recursos - complementar despesas recursos humanos, corrigir as informações sobre as
férias provisionadas, pois serão proporcionais(4 meses) como as demais despesas apresentadas
neste item e acrescentar no título-“despesas de RH” e na 2ª planilha acrescentar o título
“6.1-plano de aplicação dos recursos(despesas/parcerias); item cronograma de desembolso
mensal -  qual será a forma de recebimento do recurso do município pela entidade; item -
relação dos encargos sociais -  encargos sociais de cada funcionário contendo: nome individual,
salário líquido, Inss empregado, Inss empregador, FGTS salário, PIS e IR, 13º salário e
férias com encargos, proporcional a 4 meses; escala de entrada e saída de cada funcionário;
e a entidade Comunidade Terapêutica Nova Vida deverá alterar/modificar o plano de trabalho
nos seguintes itens: adequar a ordem do plano de trabalho conforme modelo da IN nº 049/
2018/CGM/SEPOG  – Anexo II – plano de trabalho; item 2.1 - adequar objeto conforme TR
Nº 33/2019/SAS, especificando o atendimento masculino ou feminino; item 2.4 - as
apresentações das metodologias para desenvolver o projeto foram aprovadas conforme a TR
Nº 33/2019/2019/SAS, acrescentar o cardápio e calendário de funcionamento conforme IN
nº 049/2018/CGM/SEPOG; inserir os item 2.5 e 2.6 em um só termo do plano de trabalho
conforme IN nº 049/2018/CGM/SEPOG, inserir a forma de acesso, conforme item 15 e 15.1
da TR Nº 33/2019/SAS; item 3 – recursos humanos - foi apresentado a contratação de
dois(06)monitores não suprindo as exigências da TR Nº 33/2019/SAS, pois a mesma
apresenta a contratação da equipe de referência (RH) – orientadores sociais(08) oito, somente
será aprovado a contratação dos monitores desde que justificado com clareza, que os
mesmos exercerão a função de orientadores sociais, também constou que não foi informado
os encargos trabalhistas na contratação de coordenador, psicólogo e assistente social,
apresentar ou justificar; revisar a quantidade das contratações conforme a quantidade de
vagas atendidas, principalmente na contratação de orientador social, conforme os critérios
exigidos na TR Nº 33/2019/SAS; item 3 - apresentar abaixo do item 3 o item 3.1 colocando
o nome de cada funcionário contratado com suas funções; item 4 – Cronograma de desembolso
- acrescentar o item 4.1 outra planilha descrevendo as informações da planilha acima
alterando as metas pelas despesas executadas para desenvolver o projeto; item 5 – descrição
das despesas -   excluir a coluna “valor unitário bruto e valor unitário 13°” e rever valores;
item 6 - acrescentar no título “despesas de RH” e na 2ª planilha acrescentar o título “6.1 -
plano de aplicação dos recursos(despesas/parcerias) e item 6.1 plano de aplicação dos
recursos/despesas RH - excluir o termo 6/12 do 13° provisionado, revendo os valores; e a
entidade Centro de Recuperação da Paciência Vale Ebenezer deverá alterar/modificar o plano
de trabalho nos seguintes itens: item 2.1 - adequar objeto conforme TR Nº 33/2019/SAS
especificando o atendimento masculino ou feminino; item 2.4 – inserir a forma de acesso,

conforme item 15 e 15.1 da TR Nº 33/2019/SAS; item 2.6 -  as apresentações das
metodologias para desenvolver o projeto foram aprovadas conforme a TR Nº 33/2019/2019/
SAS e citar quais os cargos na meta 3 despesas com RH; item 2.7 - na coluna 1 apresentou
a contratação Orientador Social, ao especificar o nome e função informou monitor, será
aprovado desde que justificado com clareza na atribuição que os mesmos exercerão a função
de Orientador Social e regularizar as propostas; item  2.8 - as apresentações das ações/
indicadores e dos resultados esperados/impactos previstos para desenvolver o projeto foram
aprovadas conforme a TR Nº 33/2019/2019/SAS, adequar somente na meta 3 no quadro
etapas e indicadores as despesas com RH com os seus cargos individuais; item 4 -  na 2ª
planilha pagamento despesas administrativa identificar as despesas no quadro; item 4.2 –
descrição das despesas - revisar valores apresentados na planilha e verificar valores da
planilha do item 2.7 pois houve diferença entre eles; item 6 - acrescentar no título “despesas
de RH” e na 2ª planilha acrescentar o título  “6.1 - plano de aplicação dos recursos
(despesas/parcerias)   e rever valores apresentados;     Acrescentar no plano de trabalho  o item
“obrigações dos                                                               partícipes” conforme IN nº
049/2018/CGM/SEPOG – anexo II – plano de trabalho   se o projeto será desenvolvido
exclusivamente pela OSC, pois sua metodologia prevê o trabalho em rede; e a entidade
Centro de Tratamento Alternativo Pró-vida deverá alterar/modificar o plano de trabalho nos
seguintes itens: item 3.1- adequar objeto conforme TR Nº 33/2019/SAS, especificando o
atendimento masculino ou feminino; item 3.3 – inserir a forma de acesso, conforme item 15
e 15.1 da TR Nº 33/2019/SAS; item 3.4 - as apresentações das metodologias para desenvolver
o projeto foram aprovadas conforme a TR Nº 33/2019/2019/SAS; item 3.5 – Recursos
Humanos - adequar a meta 4  contratação monitor, pois não está compatível com o quadro
exigido conforme TR Nº 33/2019/SAS, onde a mesma apresenta Orientador Social, será
aprovado desde que justificado com clareza na atribuição que os mesmos exercerão a função
de Orientador Social, regularizando o quadro da contratação, também adequar a meta 5 -
contratação de Cozinheira, meta 6 - contratação Secretária Administrativa, pois ambas não
são solicitadas no quadro de contratação da TR Nº 33/2019/SAS, justificar conforme
critério exigido da TR Nº 33/2019/SAS contratar mais 03(três) Orientadores Sociais e
indicar um responsável técnico e outro responsável substituto, ambos de nível superior,
podendo ser o Assistente Social ou Psicólogo; item 3.6 e 3.7 - as apresentações das ações/
indicadores e dos resultados esperados/impactos previstos para desenvolver o projeto foram
aprovadas conforme a TR Nº 33/2019/2019/SAS e revisar a quantidade das contratações
conforme a quantidade de vagas atendidas, principalmente na contratação do Orientador
Social, conforme os critérios exigidos na TR Nº 33/2019/SAS; item 4 - Obrigações dos
Partícipes - acrescentar conforme IN nº 049/2018/CGM/SEPOG – anexo II – plano de
trabalho se o projeto será desenvolvido exclusivamente pela OSC, pois sua metodologia
prevê o trabalho em rede; item 5 - excluir a planilha de contrapartida, pois não está
apresentada na parceria, acrescentar no mesmo item outra planilha descrevendo as informações
da planilha acima alterando as metas pelas despesas executadas para desenvolver o projeto;
item 6 – plano de aplicação dos recursos/despesas RH os valores apresentados não estão
compatíveis aos valores do item 5 na planilha da Descrição das Despesas, também verificou-
se que não foi apresentado as despesas com as Férias dos funcionários da parceria conforme
IN nº 049/2018/CGM/SEPOG (justificar ou apresentar), onde no mesmo item na planilha
plano de aplicação dos recursos/despesas gerais, foi citado está despesa, verificar se todos os
valores apresentados das despesas estão proporcionais a 4 meses, conforme a vigência da
parceria; e a entidade Associação São Lourenço deverá alterar/modificar o plano de trabalho
nos seguintes itens: adequar o plano de trabalho conforme modelo da IN nº 049/2018/CGM/
SEPOG - ANEXO II – Plano de Trabalho; item 2.1 - adequar objeto conforme TR 33/3018/
SAS especificando o atendimento masculino ou feminino; item 2.4 – inserir a forma de
acesso conforme item 15 e 15.1 da TR Nº 33/2019/SAS, nas páginas 12 e 15 do plano de
trabalho consta o mesmo item do 2.6, suprimir o da página 12; item 2.5.1.1 - acrescentar
o termo Meta as funções a serem executadas; As metodologias apresentadas no plano de
trabalho estão aprovadas conforme TR Nº 33/2019/SAS e acrescentar o cardápio e calendário
de funcionamento conforme IN nº 049/2018/CGM/SEPOG; item 2.6 -  fazer correção da
planilha apresentada, inserir modelo da IN nº 049/2018/CGM/SEPOG – ANEXO II – Plano
de Trabalho especificado no item 3.5 – preencher conforme descrição da contratação que
atenderão o projeto da parceria inserindo as despesas com valores, contratar mais 04(quatro)
orientadores sociais; item 2.8 e 2.9 - as apresentações das ações/indicadores e dos resultados
esperados/impactos previstos para desenvolver o projeto foram aprovadas conforme a TR Nº
33/2019/2019/SAS; rever no item 2.8 - o número de metas, agrupar a meta 3 e 4 para que
haja consonância com as metas apresentadas na Metodologia do item 2.5.1.1; item 4 -
Obrigações dos Partícipes - acrescentar conforme IN nº 049/2018/CGM/SEPOG – anexo II
– plano de trabalho se o projeto será desenvolvido exclusivamente pela OSC, pois sua
metodologia prevê o trabalho em rede; item 3 - especificar somente os meses da vigência da
parceria, inserindo as metas conforme apresentadas na metodologia, inserir junto as colunas
das METAS as despesas que serão executadas no projeto, item 1 – Recurso Humano –
excluir a planilha do item 1 e adequar todas as planilhas conforme  IN nº 049/2018/CGM/
SEPOG – anexo II – plano de trabalho,  METAS/ETAPAS, preencher com todas as
despesas utilizadas com seus custos especificando cada despesa, Plano de aplicação dos
Recurso/Despesa Recurso Humano - preencher com as despesa da contratação com seus
custos, inserindo (encargos trabalhistas, férias/demissões, 13º décimo salário e outros) tudo
proporcional a 4 meses para da vigência da parceria, Plano de aplicação dos Recurso/
Despesa Recurso/Despesas Geral/Parceria - preencher conforme despesas apresentada (insumos/
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RH e encargos sociais e outros); rever todos os cálculos das despesas apresentadas com
bastante clareza; Citar no plano de trabalho somente as contratações exigidas na TR Nº 33/
2019/SAS no item 22.4, se houver a necessidade de contratação não exigida na TR Nº 33/
2019/SAS, mais que torna-se complemento para a boa qualidade do serviço, utilizar os
critérios anexos neste item (justificar); indicar um  responsável técnico e outro técnico
substituto, ambos de nível superior, podendo ser Assistente Social ou Psicólogo; na
contratação de Orientador Social, verificar os critérios para contratação, ou seja, deverá ter 01
(um) Orientador Social para cada 10(dez) acolhidos e por turno; Cronograma de Desembolso
Mensal, qual será a forma de recebimento do recurso do município pela entidade; Apresentar
relação dos funcionários da parceria, cada um com seus encargos sociais contendo nome
individual, salário líquido e bruto, INSS Empregador, FGTS Salário, PIS e IR, 13° salário
e férias com encargos, tudo proporcional a 4 meses (Setembro até Dezembro) da vigência da
Parceria e apresentar Escala de entrada e saída dos funcionários da parceria; e a entidade
Comunidade Terapêutica Maranata deverá alterar/modificar o plano de trabalho nos seguintes
itens: adequar o plano de trabalho conforme modelo da IN nº 049/2018/CGM/SEPOG -
ANEXO II – Plano de Trabalho; item 3.1 - adequar objeto conforme TR 33/3018/SAS
especificando o atendimento masculino ou feminino; item 3.3 – inserir a forma de acesso
conforme item 15 e 15.1 da TR Nº 33/2019/SAS; item 3.5 - Recursos Humanos - inserir
conforme modelo da IN nº 049/2018/CGM/SEPOG – ANEXO II-plano de trabalho, preencher
todas as informações apresentadas; As apresentações das metodologias e ações para desenvolver
o projeto foram aprovadas conforme a TR Nº 33/2019/SAS; item 4 - Obrigações dos
Partícipes - acrescentar conforme IN nº 049/2018/CGM/SEPOG – anexo II – plano de
trabalho se o projeto será desenvolvido exclusivamente pela OSC, pois sua metodologia
prevê o trabalho em rede; item 5 – inserir a descrição da despesa conforme IN nº 049/2018/
CGM/SEPOG – ANEXO II-plano de trabalho; item 6.1 - preencher a coluna 5 e 6 referente
alimentação; item 22.4 da TR Nº 33/2019, deverá indicar um  responsável técnico e outro
técnico substituto, ambos de nível superior, podendo ser Assistente Social ou Psicólogo;
Cronograma de Desembolso Mensal, qual será a forma de recebimento do recurso do
município pela entidade; Apresentar relação dos funcionários da parceria, cada um com seus
encargos sociais contendo nome individual, salário líquido e bruto, INSS Empregador,
FGTS Salário, PIS e IR, 13° salário e férias com encargos, tudo proporcional a 4 meses
(Setembro até Dezembro) da vigência da Parceria e apresentar Escala de entrada e saída dos
funcionários da parceria; os custos indiretos previstos no plano de trabalho de todas as
entidades estão de acordo com o limite máximo de 15% autorizado pelo art. 49 da IN nº
049/2018/CGM/SEPOG e todas as entidades tem conta corrente específica para o termo de
colaboração conforme item 3.1.2.3 do edital. As entidades deverão entregar em duas vias em
formato paisagem, rubricado e paginado o novo plano de trabalho com as alterações e dentro
do modelo exigido na IN nº 049/2018/CGM/SEPOG anexo II a SAS(enviar também por e-
mail para sol.ffg@hotmail.com) no prazo de até 05(cinco) dias corridos, conforme itens 5.9
e 5.7 do edital. Todas as entidades tiveram sua proposta e plano de trabalho
aprovados(mediante as alterações e entrega de novo plano de trabalho) e todas as entidades
resolveram não entrar com recurso conforme item 6.3 do edital, ato seguinte a Comissão de
Seleção passou à abertura dos envelopes nº 02 “Habilitação” das entidades classificadas,
conforme item 3.2 do edital, após verificação dos documentos de habilitação foi solicitado
a entidade Centro de Recuperação Conviver apresentar na relação nominal atualizada dos
dirigentes da entidade o número dos telefones e regularizar o número do CPF do vice-
presidente conforme exigido no item 3.2.1 inciso IV. Apresentar alvará de Bombeiro vigente
conforme item 3.2.2 inciso IX. Apresentar o quadro profissional da equipe, conforme
exigido no item 3.2.4 inciso II. Apresentar vínculo empregatício de mais 06(seis)Orientadores
Sociais conforme exigido no item 3.2.4 inciso II alínea “a” até a primeira prestação de
contas da parceria e apresentar comprovação de escolaridade de toda a equipe conforme
exigido no item 3.2.4 inciso II alínea “b”; e a entidade Comunidade Terapêutica Nova Vida
apresentar na relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade o número dos telefones
e regularizar o nomes e endereços conforme exigido no item 3.2.1 inciso IV. Apresentar
comprovação de experiência prévia conforme exigido no item 3.2.1 inciso VIII. Complementar
e apresentar declaração do dirigente da entidade conforme exigido no item 3.2.1 inciso IX.
Apresentar o quadro profissional da equipe, conforme exigido no item 3.2.4 inciso II.
Apresentar vínculo empregatício de mais 02(dois)Orientadores Sociais conforme exigido no
item 3.2.4 inciso II alínea “a” até a primeira prestação de contas da parceria e regularizar a
declaração capacidade técnica e operacional conforme exigido no item 3.2.4 inciso III; e a
entidade Centro de Recuperação da Paciência Vale Ebenezer Apresentar Alvará Sanitário
vigente conforme item 3.2.2 inciso VIII; apresentar o quadro profissional da equipe, conforme
exigido no item 3.2.4 inciso II; e a entidade Centro de Tratamento Alternativo Pró-vida,
Acrescentar e apresentar as fotos (identificando os serviços e datas) para comprovação da
experiência prévia conforme item 3.2.1 inciso VIII. Apresentar vínculo empregatício de
mais 03 (seis) Orientadores Sociais conforme exigido no item 3.2.4 inciso II alínea “a” até
a primeira prestação de contas da parceria e apresentar a declaração capacidade técnica e
operacional conforme exigido no item 3.2.4 inciso III; e a entidade Associação São Lourenço
apresentar comprovação da experiência prévia conforme exigido no item 3.2.1 inciso VIII.
Apresentar os comprovantes de residência dos dirigentes da entidade conforme exigido no
item 3.2.1 inciso IV. Apresentar comprovante do último pagamento do parcelamento do
débito junto a RFB conforme item 3.2.2 inciso II. Apresentar o quadro profissional da
equipe, conforme exigido no item 3.2.4 inciso II. Apresentar vínculo empregatício do
psicólogo, assistente social e 04(quatro)Orientadores Sociais  e regularizar o cargo do

funcionário Adriano José Coelho conforme exigido no item 3.2.4 inciso II alínea “a” até a
primeira prestação de contas da parceria; apresentar comprovação de escolaridade de toda a
equipe conforme exigido no item 3.2.4 inciso II alínea “b” e apresentar a declaração
capacidade técnica e operacional conforme exigido no item 3.2.4 inciso III; e a entidade
Comunidade Terapêutica Maranata alterar e apresentar a relação nominal atualizada dos
dirigentes da entidade conforme exigido no item 3.2.1 inciso IV. Apresentar declaração do
dirigente da entidade conforme exigido no item 3.2.1 inciso IX. Apresentar comprovante do
último pagamento do parcelamento do débito junto a RFB conforme item 3.2.2 inciso II.
Regularizar e  apresentar o cargo do funcionário Rafael Teixeira e todos os Orientadores
Sociais conforme exigido no item 3.2.4 inciso II alínea “a” até a primeira prestação de
contas da parceria e apresentar o relatório e as fotos da declaração capacidade técnica e
operacional conforme exigido no item 3.2.4 inciso.Todos os documentos de habilitação
exigidos devem ser entregues a SEGOV - Gerência de Convênios no prazo de até 05(cinco)
dias corridos, conforme itens 5.9 e 5.7 do edital, ante o exposto a Comissão de Seleção
aguarda o cumprimento pelas entidades das exigências acima descritas. Nada mais havendo
a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria de Novaes                                   Alexsandro Correia
 PRESIDENTE                                                SECRETÁRIO

  Eveliz Comin
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi
MEMBRO DA COMISSÃO

Solange Aparecida Bastos
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SAS

Keila Rosa de Oliveira
MEMBRO TÉCNICO DA  COMISSÃO DA SAS

Ivonei Rocha de Souza
Centro de Recuperação Conviver

Josué Francelino
Centro de Recuperação da Paciência Vale Ebenezer

Durval Albertino da Rocha
Centro de Tratamento Alternativo Pró-vida

José Paulo de Simas
Comunidade Terapêutica Nova Vida

Leandra Adami Chaves
Comunidade Terapêutica Maranata

Juarez Carlos Blanger
Associação São Lourenço

mailto:sol.ffg@hotmail.com)
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AVISO DE JULGAMENTO DA ~BILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS N"' 02612019 

A Collls~o de Licitaçêo da Prefeitura 00 lt~a' - SC informa que o j ulgaITT2nto da 
documentação referente a habi litaçêo da Tomada de Preços nº 02&2019, cujo otieto 
coosiste na Execuçio de obr.1. de r-eform.a do Centro de Educ;;açio lnbntil Mui.r. 
Regin;;a Coppi Vicente. resultou no seg..Jinte 

Empresils h:.11bilibd.1s: 

Secon Construções Ltda . EPP 
conre constru;:ões e Reformas Ltcta 
WTM Construções CMs Uda. EPP 
Constru mi x - Constru;:ões e Engenharia Ltda. EPP 

Empres;;as cl,1.ssific.adu: 

Secon Construções Ltda. EPP com vajo r de R$988.346,35 
conre construções e Reformas Ltda. cem valcr de R$1 .096.866 .41 , 
WTM Construções CMS U da . EPP com valor de R$1 .133.770,71 
Constru mix - Constn .. ç óes e Engenharia Ltda. EPP com valor de R$1.305 .878 ,45 

Empresa wncedora: 

Secon Construç ões Ltda . EPP com v~o r de R$988 .&!6,35 

ltaj a', se 02 de seterrtJro de 2019 

Jcrge Albffto de Mello 
Presidente da Conissão 

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N"' 02.UZ019 

A de Licitação da Prefeitura de ltaja' - se informa q.ie o julgamento d8'3 
prepostas preços da Tom OOa de Preços nº 024/2019, cujo OOjeto consiste na 
execuçio extensio de rede par.a iluminaçio pública do prolong.illl'lento du run 
Umbelino Damisio de Brito, Uruguai, Juvenil! GMCi.il, Luciano Pinheiro da Siln e 
Herculano Co~ia, resu ltoo no seguinte 

Empresas classificadas: 

Mercolux Comercial Elétrica Lida. co m valor de R$91620,49 
Insta ladora J3 Lt da. ME com v,1 lor de R$95 .441 W , 

2:~e~r?:r~yn6~~:!~o L!d~~~~sc~~:.ª~~r~~<1~1/!t~ifJi m 2 ,7 4 

Empresa vmceclora (de acordo com a LC 123/2006): 

Insta ladora J3 Lt da . ME com v<1 lor de R$89.992 ,19 

lt~a' , se 04 de seterrtJro de 2019 

Jcrge Alberto de Mello 
Presidente da Conissão 

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS N"' 020/2019 

A Conissão de Licitação da Prefeitura de lt~a' - SC in forma que o Julgamento da 
document~ão referente a habi lit~êo da Tomada de Preços nº 02012019, cujo o~eto 
coosiste na serviços de iluminaçio da pr.aça de esportes Smta. Regina li, resultou 
no seg.Jinte 

Empresas classificadas: 

ACM Representações Comercia is Eireli ME com vab r de R$440.352,79, 
Mercolux Comerci<1I Elétrica Lida. com valor de R$556.014,13 e 
Red Ene rgy Comé rcio e Servi; os Ltd<1 EPP com v<1lor de RS381 .049,23 

Empresa vmcedora: 

ACM Representações Comercia is Eireli ME com vab r de R$440.352,79, 

lt~a' , se 02 de seterrtJro de 2019 

Jcrge Alberto de Mello 
Presidente da Conissão 

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS N"' 020/2019 

A Conissão de Li ci tação da Prefeitura de ltajaí - se informa q.ie o julgamento da 
documenta;OO referente a ha~lita;ão da Tomada de Preços nº 020'2019. cujo objeto 
coosiste na serliços de iluminaçio da pr.aça de esportes Santa. Regina li, resu ltoo 
no segu inte 

Empresas classificadn: 

ACM Represe ntações Comerciais Eire li ME com valor de R$440.352,79, 
Mercolux Comercial Elétrica Ltda. com va lor de Rl 556.014,13 e 
Red Energy Comércio e Serviços Ltda EFf' com valor de Ri681 .049,23 

Empresa vmceclor.a: 

ACM Representações Come rcia is Eirel i fvE com valor de R$440 .352 ,79, 

1 taj a. se 02 de seterrbro de 2019 

Jocge Alberto de rv\? llo 
Presidente da Conissão 

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N"' 002/2019 

A Comissão Espec ial de Lic itação do Município de lt~aí - se informa que o 
Julgamento da habilita;OO da Concmência Pú ~ica nº 002r.?019, cuJo 01:ieto coos iste 
na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
MACRODRENAGEM NO LOTEAMENTO RIO BONITO: RUAS ACEDILIO 
MONTEIRO DE LIMA, ARQUITETO NILSON SANTOS, BIGUAÇU, BOM RETIRO, 
ERICO VERISSIMO, EROTIDES DA SILVA FONTES, EUDORO SILVEIRA, EXP. 
JOSE INACIO DA ROCHA, ORLEANS E SA TYRO LOUREIRO, LOCALIZADAS NO 
BAIRRO SÃO VICENTE. aJ))s a fase de recursos e contrarazões de recursos. 
resultoo no seguinte 

Empresas habilita.das: 

PACOPEDRA PAVIMENT.A.DORA E COM . DE PEDRAS LTDA 
CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
PNA CONS TRUÇÕES E IN CORPORAÇÓ:S LTDA EPP 
EIALTT EMPRE ITEIRA TRASPORTES E TERRAPLANAGEM LTDA 
CONTERSOLO CONSTRUTffiA DE OORA EIRELI 
CONFER CONSTRU TORA FERNANDES LTDA 
NAJ EMPRE ITE IRA L TOA ME 

Empresas inabilita.dn: 

CONSORCIO E.S.E. - QUALIDADE - SALVE R 
CONSÓRCIO FORTUNA TO - PALETA 

ltajaí. 04 de setembro de 2019 

Rogério Camargo 
Presidente da Comssêo 
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Extrato do: CONTRATO Nº 190/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JET TOWERS TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ: 25.023.908/0001-41
Quadro Societário: RICARDO BARBOSA DAMIAN,JOÃO BATISTA COELHO DA
LUZ,LISANDRA BOLZAN SNOWARESKI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 141/2019
Número do Processo: 1910011/2019
Objeto: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO E
INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA VERTICAL AUTOPORTANTE COM 24 METROS,
PARA O CORPO DE BOMBEIROS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DISPOSTAS
NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 141/2019.
Motivo:
Data Assinatura: 03/09/2019
Valor: 69.000,00   (sessenta e nove mil reais)

Extrato do: CONTRATO Nº 180/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MARCIO DAURI SEVERIANO - ME
CNPJ: 28.591.276/0001-00
Quadro Societário: MARCIO DAURI SEVERIANO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 018/2019
Número do Processo: 1470027/2019
Objeto: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO DA
CONSTRUÇÃO DO NOVO MURO DA SECRETARIA DE OBRAS, NO REGIME DE
EXECUÇÃO INDIRETA DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS.
Motivo:
Data Assinatura: 14/08/2019
Valor: 85.058,08   (oitenta e cinco mil, cinquenta e oito reais e oito centavos)

Extrato do: CONTRATO Nº 189/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ERNANDE RATZ ME
CNPJ: 11.622.965/0001-32
Quadro Societário: ERNANDE RATZ
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Modalidade: Concorrência Pública
Referência Modalidade: CONCORRÊNCIA 010/2019
Número do Processo: 1750004/2019
Objeto: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO VIA MÃO DE
OBRA DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA ELÉTRICO DE BAIXA E
MÉDIA TENSÃO NAS DEPENDÊNCIAS DO PARQUE MUNICIPAL DO
AGRICULTOR
Motivo:
Data Assinatura: 02/09/2019
Valor: 44.830,00   (quarenta e quatro mil e oitocentos e trinta reais)

Extrato do: CONTRATO Nº 187/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONRE CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA EPP
CNPJ: 04.204.613/0001-00
Quadro Societário: PAULO ROBERTO BONA DE ARAUJO,BRUNA DE OLIVEIRA
ARAUJO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 019/2019
Número do Processo: 1640088/2019
Objeto: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO DE OBRAS
DE REFORMA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSINHA DE SOUZA, NO
REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS.
Motivo:
Data Assinatura: 02/09/2019
Valor: 456.169,98   (quatrocentos e cinquenta e seis mil, cento e sessenta e nove reais e
noventa e oito centavos)

Extrato do Aditivo: 11° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2017
Nome: Município de Itajaí
Empresa: GMAES TELECOM LTDA ME
CNPJ: 15.644.251/0001-86
Quadro Societário: CESAR ROBERTO SILVA,EVERTON LUIS HORTENCIO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2230101/2019
Objeto: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO CONTRATO
PELO PERÍODO DE 01/09/2019 A 30/09/2019, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE
DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA
SECRETARIA DE TECNOLOGIA – SETEC
Motivo:
Data Assinatura: 26/08/2019

Extrato do: CONTRATO Nº 188/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa:
CNPJ:
Quadro Societário: LAURICI COELHO WOLF ,NILTON WOLF
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Número do Processo: 2250075/2019
Objeto: ATRAVÉS DO PRESENTE CONTRATO OS LOCADORES OBRIGAM-SE A
DAR EM LOCAÇÃO AO LOCATÁRIO UM IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA
NESTOR DOS SANTOS, N° 1143 – BAIRRO CORDEIROS – ITAJAÍ - SC, QUE
SERVIRÁ PARA A INSTALAÇÃO DO CAL VOTORANTIM, REPRESENTADO POR
UM IMÓVEL DE 272,40 METROS QUADRADOS, OBJETO DA MATRÍCULA 19.304,
DO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAÍ – SC, CADASTRO PMI Nº
40314.
Motivo:
Data Assinatura: 03/09/2019
Valor: 60.000,00   (sessenta mil reais)

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 012/2019/FUMTUR
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para OPERAÇÃO FINANCEIRA DOS PRODUTOS
RELATIVOS AOS ALIMENTOS, BEBIDAS E ENTRETENIMENTO PARA A
MAREJADA mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da
Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 17 de setembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço

http://www.itajai.sc.gov.br
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acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 03 de setembro de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 013/2019/FUMTUR
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para LOCAÇÃO DE GRUPO GERADORES
ELÉTRICOS PARA EVENTOS mediante as especificações e condições previstas no Edital,
sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 14h00min do dia 18 de setembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 03 de setembro de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 164/2019/RGP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE COMPOSTO DE MATERIAL
BRITADO (35% DE PEDRISCO E 65% DE PÓ DE BRITA) mediante as especificações e
condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações
posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 15h30min do dia 17 de setembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 03 de setembro de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 165/2019/RGP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS
mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02,
8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 19 de setembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 03 de setembro de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 166/2019
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, À FROTA DOS
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS ESCOLARES PERTENCENTES A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO mediante as especificações e condições previstas no Edital,
sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 16h30min do dia 19 de setembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 03 de setembro de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 167/2019
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
MANUTENÇÃO, CONFECÇÃO DE PEÇAS METÁLICAS, INSTALAÇÃO,
DESMONTAGEM E ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS PARA A ILUMINAÇÃO
DECORATIVA NATALINA mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob
a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 14h00min do dia 20 de setembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 03 de setembro de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

http://www.itajai.sc.gov.br
http://www.itajai.sc.gov.br
http://www.itajai.sc.gov.br
http://www.itajai.sc.gov.br
http://www.itajai.sc.gov.br
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= 1 PREFEITURA DE , 

~ ITAJAI 

AVISO-RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRJO N" 042/20l9-FMS- PREGÃO PRESENCIAL RGP 

O Se cretiTio de Govern o, no uso de suas âribL.ições , atenCFn do ai prirr: ípio 

básico da licitação re latiVo à pl.tllic idade, cmfonne o artigo 3° da Lei 8.666 , de 21 de JUnhJ de 

1993, comurica aos interessaoos que a licitação acima epigrafada foijUgada, sendo a~udicada 

a i:roposta da empresa 

ADJUDICATÁRIA 

SECON CONSTRUÇÕES LTDA 

TOTAL 

GLOBAL 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
CALHAS, RU FOS, DUTO_S E 

CCRRENTES E PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS DE REPAR O DE 

CALHAS DANIFIC.ADAS 

ltaJaÍ, 02 de setemt:rn de 21J19 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de GO\l'erno 

A111SO RESULTADO DE UCITIIÇÃo 

MODA.UDA.CE: PROCESSO UaJAT61uo N• 151J2M9 - PREGAo PRESENCAL RGP 

VALOR 

R$ 655.000,00 

R$6"0.000,00 

o Secretán o MI.Klic ipal de G~erno, no uso de 9.Jas <lribuições, atendro:lo ao prino::ípio básico 

dalicrtaçãorelati.oàpli:lliülade, cooforrreoartigo 3' daL.ei8 .666, de 21 de,1Jnhode1993, corru nicaaos 

interessados~ea i citaçãoacmaepig'afadafoi,IJlgada, sendoailUOCadaaproJXistada~esa: 

OBJETO RE9~DO: AQUl91ÇAO DE LADRJL.HO HIDRAULICO 

AO.AJDICATÃRIA 

KASSIAJ\úACIA.~I MARCOLLA 

ITENS 

01,02,03 

VALOR TOTAL 

ltajaí , 04 de setembro de 2019 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal ce GCJ',,i'erno 

VALOR 

R$222.075,00 

R$Zl:2..Jl15po 

~ [ífÃ1Ãí 
SECRETNUA ... NK::1'111..0E GOVERNO. 

DEPMTAM:NTO DE UOHIÇÕES E CONTIIATOS 

Em CI.Jll)flrerto ao disposto do artioo 15 pará,;;rafo Z' da Lei 8.666193 e alterações, a Sec retar~ M1.11icipal de Go,,emo, informa que se 
el"(ortra regiStradoospreçosaba~o relaciOnados, decorrentesdo Pnuio"""-ncilllln"'ffl.12911HI!. - MIIOOS__,.delh,gimnde 
Pffi§0111S&l291!1 - _ PllES!AÇio DE SEHIÇOS GltNICOS aten:ler a ~da das Secretarias, Fllldos e FlJldai;ões e oomais 
Integrartesdo Muriupio de ltaiaI, pelo período de 12 (doze) meses. Secretana MullCll)al de Governo, a saber .... ..... Mitlllial!Serviço ..... ·- ·-....... ........ 

-h 

1 1 44i:st;l·l:IL ''-''-'' r, '-'-'-''-"-' l ,._.,uv, ., 1X '" ,.~ 0,40 
COR - INCJ_IJSO ARTE E PROVAS PARA 
CORRECAO . FO~ATO 1(0{1 5. COLJl.00 

1 1 4488,3- BLOCO PAPEL SLUITE 56GR., '" 8 (XJ] 2,70 
5(D{3 VIAS, 1XO COR - INÇLIJSO ARlE E 

~~Ai6~~31:iJi~;rTO 
l'J.JMERAOO 

' ~,,<.CU - . , " ,e= ,,,, 
5(D{1 VIA, 1XO COR- INC~IJSO ARTE E 
PROVAS PARA CORREÇAO. 1~21. CO~ 
l'J.JMERAr"'ÃO/COLJ\00 . m<1 ~A, 1X1 co'R-INC~IJS·o ARTE' Ei ~· u= ,,,, 
PROVASPeRA CORREÇAO. 1~21 . CO M 
l'J.JMERAí'AOICOLAOO 

1 5 bl.J497 - BLvvv r APEL LUITE 5bUR., 9L •= 1,79 
5(D{4 VIAS, 1XO COR - INÇLIJSO ARlE E 

~~~tt~o~§oREiJ°cJ~~,t 
1 6 504g,g. BLOCO PAPEL SLUITE 56GR., 9L 10.000 2,00 

5(0{3 VIAS, 1XO COR - INÇLIJSO ARlE E 
PROVAS PARA CORREÇAO. 2Zx:24 
l'J.JMERAOOCOLAOO. 50JOGOS 

1 7 44009 - BLOCO F'Af'EL:31..U"ITE 56Cíl., '" 10.COO 4,19 
5C0<2 VlAS, 1XO COR - INÇLUSO ARlE E 
PROVAS PARA CORREÇAO. FORMATO 
21X31 . COM NU\IIERAÇAOICOLA00/50 
S)GOO 

1 ' 44tAAJ - ......... v , v ,.,.._. , " '" w O<W , ,w 
51];{2 VlAS, 1XO COR - INÇLUSO ARTE E 

~iAi~AO~~~~J-~ORMATO 

1 9 50501 - BLuvv ,-,,..,. ELSLUITE 56GR., BL 5(XJ] 3,35 
5C0<3VIAS WVlA B~NCA, ?AMARELA, 3" 
AZW, 1XO COR- INCLUSO ARTE E 
PROVAS PARA CORREÇAO. 21X31 . COM 
l'J.JMERACÂO/COLAOO ,e OU'-'JL• . , "- ,e= ,,,, 
51];{2 VIAS C! CAROONO : IJ\K":LUSO ARTE E 
PROVA S PARA CORREÇAO. FORMATO 
24X1 g COLAOO 

sct<1~VIA. 1xo co'R-1NC~us6ARTE' É, " ,. ~ ,,~ 
PROVAS PARA CORREÇAO. FORMATO 
21X31 . COM N~ERAí'ÁO/COLJ\00 

1 1 
~ 1~AS:1X'ó Cõt'"1~~~0"ARTtE°" 

w >= '"' 
PROVA S PARA CORREÇAO. FORMATO 
19,~28,5 COLAOOt,IJl!l ERAOOI 
F1COTA00/50 JOGOS 

1 13 44892 - BLOCO PAPELAIJTO COPIATIVO '" 6.00J 377 

...... ,L ' '"'-' , Vl:Uvvn "'',;'-V'-'V' ,, ,Lt: 
PROVAS PARA CORREÇAO. FORMATO 
19 ~2 8 5. COLA0050.JJGOS 

" iX1 côR'.'1/'Clm~"~E Ê'PROVAf:'F'ÃRA ~· ---- ,,~ 
CORREÇÃ022><321MPRESSÃO FRENTE E 
VERSO 

1 1 blN..14-t:Nl/t:LUP 8 ,,,.....-..,v - lMPRESSAU '" 25.LUJ O," 

~~fil~1~Jrf~!°VAS PAR.A. 

1 1 44~~- ... ,, .. Lu ,-,c: ~,••~-· IM ,, .. ~-w '" --~ ,4' 

iii~7~Jr~rVAS PARA 

1 17 44894 - 1-'A A -,1-'At-'1::L TF,lt-'LH{ _, COM '" 4 (XJ] 0,40 
BOLSO AIJTOMAllCO, 1X1 COR,- INCLUSO 
ARTE E PROVAS PARA CORREAO 
FORMATO 3~52AEERTO. COM BOLSO 
AIJTOMATICO 

" ~i~~~_;g1~~~~rs~tROvÃs~PARA ~· "= ''" 

" 1X1cÕFt"1ITT.lBôA"RTEE ffiOVAsPARA w 0 0 .~ C,ü 

CORREr"'ÍÍO _ FO~AT01~8. SEM DOBRA 
w 

ixôcÔR - 1N.llBo'A'"RTEE'PROVAS PARA ~· ,.~ ,,,, 
CORRECÂO. FO~ATO 21X31 . 

" ~~Uc>U"' "•-" "'-' "O "' LL'-"-A...O, OL ''-"-"-'''·, w ~= ,,,, 
1X1 COR - INCLIJSO ARTE E PROVAS PARA 
CORREr"'ÍÍO. FO~ATO 1~37. 2 OOBRAS 

ü 

~~ 1WJR:. 1x·1 CõFN~L!Jôo ~· ,w = , ,a 

ARTE E PROVA S PARA CORREÇAO 
FORMATO 1 m<15. SEM OOBRA 

" ~~oc>r - vvrll"I IIYv , w 'º ~ , ,w 
51];{3 VlAS, :;~~11tRTE E PROVAS PARA FORMATO 
16X22. COLA 150JOGOS 

1 ,, 44898 - BLuC,, , . '"'""" ' " vuPIATNO, '" 7<m ~,40 
51];{4 VlAS, 1X1 COR - INÇLUSO ARTE E 
PROVA S PARA CORREÇAO FORMATO 
1(D{15.COM 
CA.RBON::1/COLAOO/NUMEPADOI 50 
S)GOO 

n ,, - ,,-
PAPELSLUITE 56G, 5~3. 2"\llA AZLL 
INCLIJ'30 fRTE E PRWAS PA~ 
CORREÇAO , FO™ATO 16X24 C~, 
l'J.JMER.A.00 

1 M bl1b~ - cLvvv IMPR.: c:,c:,r,v lJMAGüH elOCü 1c .<W 1,7u 
PAPELSLUITE 56G, 5~2, 2"VIA VERDE 
INCLUSOP,RTE E PRWAS PA~ 
CORREí'ÃO FO™ATO 16X24 C~ 

1 17 71602- BLOCO IMPRESSA O UMA COR BLOCO 10.000 2,00 
El.OCO PAPELAIJTOCOF1ATIVO, 51.1(2 
VlAS, 1X1 COR LNa..lJSO ARTE E PROVAS 
PARA CORREÇAO. FORl.iATO 1~21 
PI COTE/NJMERADOfPAPEL 56G R 

"º - CL..r\ 1 - , ~A~ '-"1 ·-- c ,w 
e LUSO ARTE, PRO/AS PARA 

E FOTWTO. FORMATO 
1 OOBR'\ 

~ 
4X4 coREs- 1~~oc:}ITTEP~Afi v, ,., '" ·--~ ,,~ 

,uu ,u ,,u 

2Zx:32.COM 
~ tw11- A A=•-u '" '··~ ,,~ 

COM 80 CO 4XOCOR 

~~ÇÃ~~~~ió~~~~ABERTO 
COM VINCO CENTRAL PLASTIFICADA, 

l J1 
~~t.~O~~~~:½t1~5GR~c '" 4U.<W 1,,S 

4X4 CORES, COM 16 LAMll'AS :INCLUSO 
ARTE, PROVAS PARA CORREÇAO E 
FOTOLITO. FORMATO 4Zx:32-ABERTO 
GRAW:'EAOO 

l 31 ITT>1 I1..J--lA - CAPA PAPÇL COLX;HE '" )l(XJ] 1,W 
2400R., MIOLO PAPEL.COUCI-E 115GR., 
4X4 CORES, COM 24 LAMl~S ~INCLUSO 
ARTE, PROVAS PARA CORREÇAO E 
FOTOLITO. FORMATO: 21X32- FECHA.DO/ 
4Zx:32 - ABERTO. GRAMPEADO 

" m,1 ll..J-v',, '-A'lt'/\ t'/\t'c:L w ··~ 1,ô 
RECICLA TO 2400R. , MIOLO PAPEL 
RECICLA TO 115GR. , 4X4 CORES, COM 16 
LÂMINAS,• I ~LUSO ARTE, PROVAS PARA 

FORl.iAT04Zx:32 

,. 
e COUCHÊ115GR., ~· •= ,,~ 
4X4 CORES, COM 96 PAG IW..S-
INCL~i'-Q)ARTE, PROVAS PARA, 
CORREÇAO E FOTWTO. FORMATO 
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JORNAL DO MUNICIPIO 1 

t•~ 

400Ri 4X4CORES 
VASPARA 

TOI.JTO . FORMATO 21X31 
DOOR'\ 
PASTAS Un 

2400R.1 4X4CORES -

~wç:Ã~i•o~gy?g ~~TO 21X31 
ABERTO. COM 1 DOBRA. 

2ü .OOO 

SECRETMUA ... Nla'M.DE GO'IIERNO. 
DEPMTAM:NlO DE UOHÇÕES E C'OlllRATOS 

,15 

Em c1SYJprirl2rto ao dispo1o do artigo 15 pará,;,«<o 'Z' da Lei 8.666'93 e al ei-ações, a Secretari-'.l Mlnc~ de Go.emo , infoma ciie se 
enc ortraregistradoos preçosabaixo relacionados,decorrertesOO PnQioP~l n" IICU!'MI-Malb!iialanade~*~ 
1158'211'11- MlUISIÇAO DE 1111.TfRUL DE HIGIENE E a.a.EZA para cieo:ler a demolllda das Secretarias, Fl..lldos e FISldai,ões e dem;,-s 
integrsdesclo Muridpio de ltajaí, pelo período de 12{00Ze) me-;ias. Secretaria Murio::~alde Governo, a saber 

.... 
lO 
l9 
4 

SOCllO OU CALCIO 
O PRODJTO DEVE POSSUR REG ISTRO NI\ANIISA DE 
A COROO COM AS NORMAS v'IGENTES 

Milteria l/Servi~o 

29726 - ROOO 
PI.MA E SECA COM CABO DE AL~ li'IO, BA.SE MEDlr,oQ 
O 75 CM COM WA INI\ DE BORRACHA. 

~~lei~~ ~~Jl1f~ u~~ ~J~¼r~asn:mc: 
4to::U1 -~~ ILII:: , ~••~uA ,=lOO'n 

Sl"1PLES CLASSE 01, NA. COR ffiA.NCA, ALVURA ISO 
MAIOR QLE 00% IJ\CllCE DEMACIEZ IGIJA. L OU MENOR 
QUE6r.NiG 
PAPELHIGIEI\ICO, FOL.HII. SIMP\...ES CLASSE 01, NA. COR 
8fW'..CA., ALVURA ISO MAIOR QLE 80% lt.oCE DE 
M!ICIEZ IGU\L OU MENOR QUE 6 NM/G. RESISTENCVI /\ 
TR/1.CAO POJ\CER/1.0A IGUALOU MAIORQLE 00 J'JM , 
QUANTIC\A,DE DE PINTAS IGUA,LOUMENOR QUE 200 

..... .... - --- ........ 
IRS) 

"" CANAC, 379 23,25 

"" s"""" 35l 3,99 
U'J Wc, "'c '" , ,w 

Material/S eniiço Unid. lllaRa Qllmtimdl= -- -........ 

" 

, ,u"" - '--'"L"v''-"' '"m' tM,..,..,u , ,vv un 
POI.JPROPILENO 10 0'% INJETADO, RESISTENTE, 
CAPAOC\A,DE MII\IMA 50UTROS E :JMM DE ESPESS~ 

, · LJ.11a e ....- ,ac a. _____ pequeno ·"" 
LATEX DE OORRACl-lA Nil.TURAL , AlfflDERRAPANTE, 
FORRADA COM FLOCOS DE ALGOOAO. PACOlES 
INDNIDUAJS COM~ PARCA[)!,, 

Mil terial/Seniiço Unid. ~ --9- ALl:OOLETlLI O. HIDF:<I.TADO 46.T (UQUIOO) L 
EMBALAG EM DE 1 UTRO 
O PRODUTO DEVE POSSUR REGISTRO NA.Af\NISA 
DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES 

CC 
ACOROO C01'11 AS NOMMAS VIGENTES 

7 • ...,,_'.-" "'? IZA.LA..'I"'( DE"" EM AE ·~~-L..,utlol , 
NO MII\IMO, 360ML 
O PRODUTO DEVE POSSUR REGISTRO NAAN-/ISA 
DE ACORDO COM AS NORMAS VI GENTES 

ARAlXA RIA 

-·· · rra::õH 

12 3971 - INSETICIDA AEROSO L· MATA MOSQUTOS, l-L R/1. INSET 

~?~s~i~~li~J~NJ~U1A°r;M~ARl~RINA. 
0,10%. INGREDIENTES t.ERTESPAR,!,.1CO% 
EMBALAGEM DE DJ ML O PRODUTO DEVE 
POSSUR REGISTRO NA. Al'M SA DE A COROO COM 
AS l'ORMAS VIGENTES 

mb 

0.46 

,w ,,o , 

2.564 1,0J 

', 00 

,,~ ",4t> 

875 4,95 

,,w 

18 ~~lA~.,!,i"'t"'~ ===l:~:;:!===+,~,\!lLAl!lDo:l'lR;:==l=:::I!36~lrt==i:,,~,s ~~~~~L~~~O 

" 
25 

26 

28 

30 

" 

4l 
4 

COCO, TENSC\ATIVO 

OLEO DE EUCA.UPTO E Ai~rJºçg~~NTE. 
GP-AMAS O PRODUTO DEVE POSSUR REGISTRO 
NA. ANIIISA DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES 

- -i::L..'l"V'I t-At-(11. Aov <:>'"1,,1 Al-ilü 
COM 35 GRAMAS 
76- A.8,11.uEM - -v • ~-~~ , PAc..-uTt:c..-uMS 
1..NOADES 
PE SO 1000 GRA MAS. O PRODUTO DEVE POSSUIR 
REGISTRO NA.ANVISA C€ACORDO C~ AS 
ri:JRMAS VIGENTES 

i1~wf'gDuE~~l~~~~EGISTRONAAJ\NISA Un 
DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES 
88 • SAPONII.CEO EM PO COM DETERGENTE· 300 
GP-AMAS 
O PRO DUTO DEVE POSSUR REGISTRO NAAJ\NISA 
DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES 
~Jc5 - vAssoURA coo CEROA.S DE Ni'LON SEM 

61 - P,',.IJ--Vl. DEAÇOPAAA Cl-'AO 
O PRODUTO DEVE POSSU R REGISTRO NAAJ\NISA 
DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES 

~~SF1RM ES E Sl..f'oITTEP1::GAOOR' ' '.._,'-"' 1 VII 

1rou~ - u nc 1""'-"'" "'r" - l::M · cna ,,vv lln 
POUPROPILENJ 100% IN..ETAOO, RES ISTENTE, 
SE M PEC\A.L CAPACICIA.DE DE 20 UTROS 
22613 - PRElEAOOR DE PNEUS 1r-RErlt'fiü L 
1 • VLOV, '-'"'"ILI"\ AMAts:t:LA Alv". t'lbU l.Jt _ Un 
MADEIRA- EMBALAGEM DE,750 l'IIL COMPOSIÇAO 
PARAFIN,\_SOLVENTE ALIFATICO, ca.ANTE , 
TRIG LJ CERIODOS, HrnôGENAOOS E CEPA DE 
POLJETILENO 
O PRODUTO DEVE POSSUR REGISTRO NAAJ\NISA 
DE ACORDO COM AS NORMAS 1/lGENTES 

EsÇO/Ã'éor.1 CE~s·wAA'r[{: mi.o~ CABO DE VII 

PLASTICO POUPROP I~ • Mll\l~O 27 CM, COO 
&PORTE 

ALPc , 

PERFECTCLEAN 

VEGASTEL 

8ErAI\IN 

MUN~ 
1 

'" 

1. 1 U,4 

4 5,LU 

865 1,54 

605 1,35 

1.035 3,4[1 

205 0,56 

28l 14,20 

125 6 75 

~ e '·"' 

'IJ I J, I LI 
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SECRfTMIA DE PLMEMM:IITO, ORÇIIIIIE ■TO E_GESTÃo. 
DEPARTM«■TO DE CO■'JRATOS E UOTAÇOES 

Em cumpri'mrto ao oispllao do arligJ 15 parágrafo 2' da Lei 8.66&'93 e alleraçõe-3. a Secretaria Muricipal de Gc,,,,eITTJ, informa que se 
81l(ortra registrado os preços abai<:o relaciomdos, decorrertes do Pnlgio ....___ n" 11112111 Hlli - • do Sistina deR.egnbo de 
P ~ Mol.1291~ - IIQUISIÇÃO DE DtAS REAGEIITES para atender a dermncla das Secretarias, FUDJS e Fun:laçóes e demais 
irte,;,"1\esdo MUlcípio de llajaí, pel o periodo 0012 (OCCe) meoos. Secretollia MU1icipal de Gc"lemo, a &tier. .... Mil terial!Serviço 

1 7181 7- TIRAS REAG ENTE S PARA MEDIDA DE GLJ CEMIA 
TIRAS REAGENTES PARA MEDIDA DE GLJ CEMIA, PAPA 
TESTAR GLJ COSE EM SANGUE CA.PILAR CCN THA PLAR 
FAJXA DE MEDIÇÃO ENTRE 10MGID....A 500MGfCt.E 
Sl.F'ERIORES A SOOMG!U_ EMEIII. LJI.GEM: CA.IXA COM 15 
OU 50 TIRA S, COM IDE,NTIFICAÇÃ~ DE LOTE, VALIDA.DE E 

REGISTRO NO MINISTERIO DA SAlOE, Cc«TER EJJLA EM 
PORTUG~S. RESPOi'BÁVEL TÉCr-.1 CO, C\A.TA DE 
FABRICAÇAO. A VALIDADE DEVE SER DE, NO MN M0,,10 
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PROOUTO. DEVERAO 
SE R FrnNECIDOS NA FORMA DE COMODATO, SEM 
CU:.TOS PARA O CONTRATANrE APAREIJ-08 
GLJ COSIM ETROS NOVOS, SEM USO, COM BATERIA, DE 
ACOROJ COM AS SOLICITAÇÕ ES, SEt'OO 5000 
APAREIJ-O SDE FORMA IMEC.ATA, MEDIANTE 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO EM ITl DA PELO 
MUNICÍP IO; BEM COMOASS l?°fÊNCIATÊCr--lCA EM 
TOOASAS ~IDADES DE SAlOE QU: FIZEREM USO DO 
PRODUTO: BATERIAS, COf\fORME ESPECIFICAÇÃ(J DO 
FABRICANTE DO APARELHO, PELO PRAZO DE VIGEl'.CIA 
DO CONT~ TO: CABOS ll'3B, DE ACOROJ COM AS 
SOLJCITAÇOES, SENDO APROX IMADAMENTE 100 CABOS 
PARA TRfJ.l,FER~~A DE DADOS DO APARELHO PARA. 
MICROCO MPIJTACOR; E AIN'3TALAÇÃO DE SOFTWARE" 
PARA LEITURA DOS DADOS DO SAPARELHJS E El~ISSII. O 
DE RELATÓRIOS E ESTATÍSTICAS. 
COM FAJXADE LEITLP,A PORAA1PEROMETRIA, DE'fERA 
APRESENTAR O RESl.LTADO NO MOr--lTOR EM ATE 30 
SEGU",008. AS ll RAS DEVEM SERAPRESENTAC\A.S EM 
CAIXAS CO M 25 EIOU50 lJ\IC\ADESPOR CAIXA E 
EMBALADAS IND!VIDlJALMENTE fPARA MANTERA 
INTEGRIDACE DO PRODUTO ATE SUA VALIMDE FINA.L E 
CONTRA C9NTAMIN1-1.Çê:E SCRUZADASj . PERMITIR 
VERIF ICAÇAO DA GLICEMIA EM AD.J....TOS, CRIANÇAS E 
lsEONII.TOS COM TECNa.OGIA DE GLICOS E 
DESlrnOGENASE. CONTER~ EM PORTl)'.)UÊS, 
~ERODE REGISTRO NAANYlSA. RESP~ÁVEL 
TÊCr--lCO, DATA DE FABRICA½O, LOTE E VALIDADE. A 
VAUC\11,DE DEVE SER DE, NO MINIMO, 10 MESES A 
PARTIR M ENTRE(}!),, DO PRODUTO. DEVERÃO SER 
FORNECIOOS NA FORMA DE COMOMTO, SEM Cll'3TOS 
PARA O COl'lTRATANTE:APARELHJSGLJCOSÍMETROS 
1',KJVOS, SEM lSO, CCX\11 BATERIA, OE ACOROJ COM AS 

SO LJ CHAÇOES, SENDO 5000APAf3EU--OS DE FORMA 
IMEDIATA, MEDIANTE fl-UTORIZAÇA O DE FrnN!= CIMENTO 
EM ITIDA PELO MIJ\ICIPlü; EEM COMOASSISTEl'.CIA 
TÉCr--lCA EM TODAS AS U',JIDADES DE 8,!,.l.OE Ql{; 
FIZEREM USO 00 PRODUTO; BATEAAS, CCN'ORME 
ESPEC1FICAÇÃ!J DO FABACANTE OOAPAREIJ-0 , PELO 
PRAZO DE VIGENOA DO CONTRATO: CABOS ll'38. DE 
ACOROO COM AS SOLICITAÇÕES, SEt'OO , 
APROXIMACAMENTE 100 CABOS, PARA TRANSFEREN:IA 
DE rADOS ~APARELHO PARA MICROCOMPUTADOR: E 
A INSTALAÇAO DE SCfTVI/ARE PA~ LEITLRA DÇlS 
DADOS DOS APARELHOS E EMISSAO DE RELATORIOS E 
ESTATISTICAS 

VIGÊNCIA: 15.9§12921 

2" ~ . 

..... ---
u, C1'< 

C"-l 
PLU3 11 

SECRE TMIAllmNla'M..DE GOVERNO. 
DEPARTAM:NlO DE UCfJ.IIÇÕES E CONTltATOS 

- ·--... , 
2.0C0.0 00 0,33 

Em cumpriTerto ao oJsposto do artigo 15 parágrafo T da Lei 8.600'93 e alterações. a Secretaria Muricl)al de Go,,,erm. flfonna que se 
81l(Cfirare,;jstradoospreçosabat>:: o relacionad os,decorrertesdo P.-egiu, P__..ln"tntZtt9 - llhW s.tana deReunbu*~ 
1§2QM9 - CONFECÇAÕ _DE CM.lÕES OE VISITA E BLOCOS DE_ AlllO DE CONSTATAÇÃO at~der a derm nda das Secret:rias, 
FUldose Fundações e demais rieQrartes do MUllCÍPIO de ltaiaí, pelopenodo de 12 (daz:e) rreses. Secretaria Muriupal deGU11erno, a saber: 

.... Mirtelial/Servi~o ..... Qmdimde ·--- -..., 
1 4.o~;....-.,, ,Auut:VI A ~"" ' ~, 14.~ 

ca.RTAO DE Vl3TA N,!,.S ME[)J[\11. S 5 CM X 9 Cl,1; 

~~~~~\VJ:g~~~~á"Li~~~~~~oiJOOJ:~ 
ATO DA. SOI..JCITAl"'J..O 

1•~ 

~ líTAJAÍ 
SECRfTIIUA-■tCPM.OE GO'WERNO. 

DEPARTAM:NTO DE UOTAÇÕES E CONTIIATOS 

Em Cllll=(iTerto a:i ~spoSo 00 artigo 15 pa-áçrito r da Lei 8.66t'i93 e alerações, a Sec retaria MIJlicipal de G011erm, infoona qlll se 
81l(ortra reQis1rado os 12reços abaiilo relaciooados, de ementes do PnuiuP_...1..--1431:!ttl - llh W s.tana de Reunbu *Prefos 
1§412919 - AQUISIÇAO SACOS DE LlltO E HIGa'NE E l..M"EZApara atender a clerranda das Secretari.as, Fundos e FLMações e demais 
integrartesdo Muricípkl de ltajaí, pelo período de 12 (da1:e) meses. Secretaria Muricipal de Goverro, a s,ter 

nem Material/Serviço Unld. M.-.:a 

-
4 

" 

-
8 

11 

1b 

17 

-
1 

14 

1e 

-
16 

1 

1b 

.... 
18 

-
( 

9 

13 

~ 

3395 - BALDE DE PLASTI O OM Al A, 
CAPACIDADE DE 20 LI TROS 

Material/Serviço 

fE749- SODA C.A!JSTICAEMBM.A/3EM DE 1 KG 
::ii.J - LIMt'A ·v,-,:Nu , t:M...---...,--,...,,__M,.,....,,.,.__,,., 

g~~i ÇNJ: SOQA C.AUSTI CA, ESPESmJTE, 
OLEO DE MENTA, AGUA E PERFUME. O 
PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO NA 
MMSADE ACORDO COM "3 NORMAS 
\1GENTES 

Material /S ewiço 

1l_,ltl7 - LLNAuE u '--"',AL.;HATM\ANHu"'rv--\< Dt: 
LATEX DE OORRACH.A, NATURAl, 
ANTI DE8RAPANTE, FOO RADA COM FLOCOS DE 
ALGOD.AO . PACOTES INDMDUAJS COM UM PAA 
CADA 
54 - LUSTRA MOVEL 
FRASCOS COM :200 M..... COMPOSIÇÃO: CERA 
MICROCRISTALINA, CERA DE PAAAFINA, 
SILI CO"JE, EMJL:S IFICANTE, C~SERVANTE, 
SQ_VENTEALIFATICO, FRAGRANCIA- LAV.ANDA 

medida 

u, ARCF LAST 

Unid. -~ medidiill 

KG GIOCA 
u, oruL , .... .....,,,_, 

Unid. ..,,, -·· 
""" vu LK 

FR WORKER 

E AGUA O PRODUTO DE\/E POSSUIR REGISTRO 
NAAN\1SADEACOODO Ca.1"3 NORMA.S 
VIG ENTES 
55- LUVAPAAALIMPEZA BORRA.CH.A,DELATEX PAA \<JLK 
NATl.,JRAL, TAMAl-!HO tvÉD IO .AM EW ESTRO, Nfi.O 
ESTERIL ALERGENI CA 
514tf.! - PANO DE r-'HATU 100%.AlGUDAU50X7 u, wi,,i:;iTIM 

PANOS 
10- ALCOOL GE L- .ALCOOL ETILI CO HIDRATADO Uo FLOP 'S 
70 GRAUS EM3N..P.GEM COM 480 GRAMAS 
O PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO NA 
Al'MSADEACORDO COMAS NOOMAS 
VIGENTES 

Materl :1111 /Serviço Unid. -~ -·· Eli- SACO PLASTICO PARALIXO , PCT V.ALPLASTIC 
CAPACIDADE DE 50 LITROS 
SACO PAAA LIXO 50 LI TROS- NA COR 
PRETA CD~ NO MINIM08 MICRA, Ca-.-1 
lvEDIDAS MI NIMAS DE 63 CM X 80 CM. 
CQ'\I FECCIONADO DENTRO DAS NORMAS 
.ABNT NBR9191/2CXXJ. FAADOCOM100 
UNIDADES 

~¾ACIDADE4D' l YT~~A LIXu · ~, V.Al .........,, 1 

SACO PAAA LIXO 40 LI TROS- NA COR 
PRETA CD~ NO MI NIM06 MICRA, cru 
lvEDIDAS MI NIMAS DE 63 CM X 80 CM 
COO FECCIONADO DENTRO DAS NORMAS 
.ABNT NBR 9191/2CXXJ. FAADO COM 100 
UNIDADES 

~tACIDADEii' l YT~~ALIXu · 
ec , V.Al .........,,1 

SACO PAA~ LIXO J"J ~ITROS - NA COO pRET A, 
COM NO MIN l~5 M CRA lvEDIDAS MNIMAS 
DE 59 CM X 62 CM CONFECC IOOAD O 
DENTRO DAS NORMõ-.SABNT NBR 9191/2008 
FARDO COM 100 UNIDADES 
.cw0...,w09 - ..cri...u - ...-..o Tlo.;u PP-HA LIXu. PcT V.ALPI..ASTI 
C.APACIDADE20 LITROS 

~J :~1l~xoo JJNf~Ti~~ic~~:~□1NDO 
40CMX 50CM CQ'\IFECCIONP-00 DENTRO 
DAS NORMAS ,õ.BNT NBR 9191!.?llll. FAADO 
COM 100 UNIDACES 

lllaterial /Sewiço Unid. ·-medida 

8829 - SAB.AD EM BARRA GLICERINADO. PCT SAARA 
DESENGORDURANTE, 200 GRAMAS CADA NOVA 
UNIDADE. PACOTES COM5 
UNIDADES.COMPOSIÇÃO TENSOA.TIVO 
ÇO/.DJUVANTE, EMJLIENTE, BR.ANQUEt\000 
OPT ICO, SEQUESTRANTE, ESPESSANTE , 
DISPUSANTE, 
O PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO NA 
Al'MSADE ACORDO COMAS NOOMAS 
VIG ENTES 
7":j - .,....._,ui,c. TE EM T.ABI...ETE. ljl_lo.;ER IN,I\ (PH u, ·uNTANA 
NEUTROl , 00 GRAMAS SCfT 
L.:iooo - Ct:HA,....,_,,uMU I IVAL1..U"'" 1-'ote "cc 

WAY 

Material /Setvi ço 1 Un~ I _,,, -·· 
93 - VENENO PAAABAAAT A TIPO ISCAS 1 ex l~k EIV6ALAGEM COM, NO MINll\/ú 6 ISCAS 

Materi:1111 /Serviço Unid. ·-medidiill 

j ~lLJ:,' - vvr:u u Luv ,_..,,, TAVEL 1-'l.Ac:i lvu r-1',!-iA TH IUIAL 
CHA E CAFE. MA,TERLAL PO LI ESTIRENO, NAO PLAST 
TÓX ICO, C.APACIDNJE PARA50 lv'L , TIRAS 
CQ'\ITENDO 1 m UNIDADES 
59- OLEO NATURAL DE EUC.ALIPTO EXTRAIDO FR SUPER 
DE CITRIODORAFRASCO COM 140 ML LI MPEZA 
3968- SACO PLASTICO PAAA LI XO, C.APACIDADE PCT SUPER 
DE 150 LITROS LI MPEZA 
SACO PAA-!>, LIXO 150 µ TR OS - NA COR PRETA 
COM NO MINIMO 12 MCRA MEDINDO OOCMX 
110 CM CON FECCIONADO DENTRO DAS 
NOO~,õ.BNT NBR9191/M.J3. FARDO COM100 
UNIDADES 
11-_AMA,,.__lA,NTt:t-At-<:A"'-'-' ' ......... t:M..............-...,,__M el'lAu .... ........... T 
COM5 LITROS 
O PRODUTO DE\/E POSSUIR REGISTRO NA 
.ANVISA DE ACORDO COM AS NORMAS 
\1GENTES 

QIHl1ldade 

421] 

Quartidade """' unitiirio 
P<ll 

115 6~ 
,w '"" 

Q....tidade """' unitiirio 
m<> 

1h,i 1,52 

523 1,48 

986 1,54 

4.1Uti 1 74 

2.480 2~5 

Q■-tidade """' u~ 

4.131 11 )l(J 

°"' '"' 

"" '"' 

74 4.1u 

Quartidade """' unitiirio 
Plll 

714 3~ 

"" C/C 

,w '"" 
Q■-tidade """' unitário ... , 

378 16 S<, 

Quartidade ""'"' unitãtio 

'"" /"'1 º"' 
393 4fj) 

1.048 33 ~ 

,~ ,,,, 
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JORNAL DO MUNICIPIO 1 
1 A LIX 

CAPN: ID.ADE DE 100 LITROS 
SACO PARA LIXO 100 LITROS - NA COR 
PRETA , COM NO MÍNIWO 10 MÍCRA, COM 
MEDIDAS MINIMAS DE 75 CM X 105 CM 
CONFECCION.ADO DENTRO DAS NORMAS 
ABNT NBR 9191/2Clli. FAADO COM 100 
UNIDADES 

t•Pobkapo 

SECRETIIUA-Ntca>M. DE GO'IIERNO. 
DEP--TAN:NlO DE UaTIIÇÓES E CONTilATOS 

~.s I íTÃ'JÃí 

Em ci.rnprim?rto ao dispw o do artigo 15 paráÇ1;;to 7' da Lei 8666(93 e al erações, a secretaria Mtricipal de Go.emo , rlforma que se 
euortra re (jstraóJospreçosalJaix.o rel~onados,lle corr ertes_oo PnQID_Plnllndllln"t45J2Mt-Mam!illllanadelll!Qlalm*Prqos 
t37Q911 - SERVIÇOS DE U.VAÇAO E HIGIENIZAÇAO DE VEICUL~S PARA O CORPO DE BOMBEIROS para atender _ a 
derr-iarua das 8ec ret.;r~s, Furilis e FIJldações e demais inte(1ôlntes do M1J1( 1p10 de ltajai , pelo período de 12 (doze) m3ses. Secretana 
MIJ"J icipalde Governo, as;ber 

~.s I íTÃ'JÃí 
SECRETIIUA ... NK:.M_OE GO'IIERNO. 

DEPARTAIIENro DE UaTAÇÕES E CON"JRATOS 

Em cU'Tlprirrerto ao dispoct o do artigo 1 5 pará,;,;;to 7' da Lei 8_666(93 e ate raçóes, a secretaria Mtricipal de Go.emo , illforma que se 
enc ortrare >,listrado os ereços abacco relacionados,decorrertesdo PrCQioP~ln"14112M9-..,mSialanadellea-lmêl'rqos 

~=~~gr:':~DJpi~~=i!,DP~~=:~ d~~~~°!J =~et!~~~~t~:~~!!~;=~~ Fundos e Fllm;OOs e 

'" 

,, 

16 

Milterial,Seruiço 

00588-ARAME GALVA/',IV..DO BITOLA. 
12EJ/\IG- 2,77MM, RO LO COM 
APROXIMA~M ENTE 21 METROS 

~JÃ~J~tfi'/~ SEciil~o EiX7 
FIOS CATE GO RIA DE RESISTENCIA 1770 SEM 
LU8RIFICA r.ÂO- ROLO COM 500 MElROS 

PEZ) F1~"~ Fi:VESJ"i'1~:EM'PVC w.'i ·'-"' 
CORES AMAFsELA, AZll..OU VERDE 
(A l.AMEFAOO) 

Bro·LÃ -º· 1·1·Mri.ºR"õLo-mM ~~~ .. 
APROXIMA~MENTE 3n METROS 

"'1' - ~· "~~'-' LJt: ~· w ~,-., ., - - ,~ 

GRADE CE Pf7iOTEÇÃODE FEf:?RO COM 
C\A.LVAl'IZAÇAO, PINTLR-\ EPOXI, DESENHO 
INTERNO Ql..11\00ICULAOO M EDll'OO 1 O C"'1" 
C!JD A QUAOR,',00 , EM BARRA CHATA 314" X 
118" , CANTONEIRA 1 .1!14''X 3.16", 
Cf-UiABAOOR DE 12 CM 

. ,. ' 
PARA CABO A(';O GALVANIZAOO USO LEVE 

oRAOEs PANT03'RAr1é;.SEM FERRÔ-= 
GALVANIZAOO E PINTU<A EPOXI, COM 
FECHADLm E SUPORTE PARA 
CADEADO 

..... ...... 
Rl 

Rl 

GER~U 

vlMAF 

25 11,91 

1.41,43 

'' "' 

,n '•" 

1./ IJ l>H',-ll 

47 

1 4 /i2lf~Cf~?J~~ô(;M ·lv,.v E "' MAt.>~ 768 ,.~ 
1 ao-o· ·lv,;1.vn: ., "º"-" 1.11 ,,w 

PaJETILEt>ú MAU--\11. 13 CM 

"""· ''""" "' ""º"~" '"" '·"" Pa.JESTERI MALHA. 10 CM 
1 7 Ê~~}Es'i-~~~J::'1~E8C;O FIO 4.0 PES " MAG~ 9.374 7,26 

1•~-

SECRETMIAIIIJNla'M.. DE GOVERNO. 
DEPARTAM:NlO DE UOTAÇÕES E CONTllATOS 

Em cunprimmto oi() o:ispoS:o do artigo 15 parágrafo T da Lei 8.600'93 e alterações, a Secretaria MLllc~al de Goverro, Jlfonna que se 
encontra registrado os J)'eços abaix: o relacionados, decorrentes do PrcgioP~ln"H11ZM9 - Ma 11, Sialana dellea-lm ..,Pr~ 
1!õ~9 - AQUISIÇÃO _pu1cAS DE_ •--G~RAÇÃO E DENllHCM,;io àenOO' a ~ITI.Tm das Secretarias, Furms e FUldações e 
demais integ-anles do "'11.ncIpiode lt ajai , pelo penod o de 12 (doze) meses. Secretaria MU1Ic~al de Goieroo, a s,ber: 

""" Material/Serviço Unid. -· QUIRidi.de Valor 
medida. uniürio 

IRSI 
1 11772 - PLACA PARA INAUGURAÇAO EM u, MINO 83 487,61] 

AÇO INOX ESCOVADO 0,8 M~, BAIXO 
RELEVO COM PRETO, BRASA□ DO 
MUN ICIPIO BAIXO RELEVO CO...ORIDO, 
QUATRO FUROS 
ACOMPANHA: PARAFUSOS , BUCHAS, 
CALOTAS PARA ACABAMENTO, PAN O 
PARA DESCERRAMENTO AZUL E 
MOLDURA EM GRANITO VERDE UBATUBA 
!"AMANHO PLACA AÇQ 40 X 60 CM 
TAMANH O Ma.DURA GR.A.NITO: 50 X 70 
CM. OBS: ATÉ DUAS ALTERAÇÕES NO 
LAYOU T 

7 74408- PLACA DE PATRIMON IO MEDINDO u, MINO 500 0,89 
4X2CM 
PLACA EM PS TRANSPAREN TE COM COLA 
NO VERSO, IMPRESSÃO RETRO UV 
NUMERADA NAS CORES AZUL PRETA E 
BRANCA-ETIQUE TA OE PA TRIMONIO-
MEDINDO 4 X 2 CM (LARGURA X ALTURA) 
POR 0,05 MM DE ESPESSURA 

""" Material/Sa-viço Unid. -· QUlmdi.de Valor 
medida. uniürio 

(R$) 

2 11774 - PLACA OE IDENTIFICAÇAO PLACA Un MIDIA 78 182,96 
EM LONA COM TUBO GALVAN IZADO 
IMPRESSÃO DIGITAL, ACABAMENTO DE 
ALUMÍN IO , FIXADA NA PAREDE MEDINDO 
1,BOX 1,00 M 

3 66499- PLACA EM PVC 3MM 0 ,50X0 ,3 5 MT u, MIDIA 126 13,44 
COM ADESIVO IMPRESSO 

4 66500- PLACA EM PVC 3MM O, 15X0 ,35 MT u, MIDIA 4 26 6,62 
COM ADESIVO IMPRESSO 

5 66788 - PLACAS EM PS ESPESSURA 2MM UN I MIDIA 33:J 118,88 
COM ADESIVO EM VINIL+ FITA DUPLA 
FACE 
MEDIDAS: 8ct><2üOCM 

6 66789- PLACAS EM PS 2MM ADESIYADA UN I MIDIA 526 5,:as 
EM VINIL+ FITADUPLAFACE- 04 
MCOELOS 

1 MEDIDAS. 21X29,7CM 

""" Mata-ial/ Serviço Unid. _,. Quantidade Valor 
medida. LalítiriO ,,,., 

8 29602 - ETIQUETA DE PATRIMONIO COM OS u, FAZAN 10.060 0,36 
DIZERES "ETIQUETA OE PATRIMÓNIO" EM 
PYC DE 40X 20 MM CQ'li1 ADES IVO AUTO 
Ca..ANTE 

1•~ 

~ l iTÃJÁí 
SfCRETIIRIAIIIJNla'M.. Df GOVERNO. 

DEPARTAM:NlO DE UOTAÇÕES E CONTllATOS 

.... MiteriijlJSewiço ..... - ·- ·--- --.... 
4 1~"4U· ·lu::= rc:""-""'-"' Kc LUZITAt\lN::; lr ,,, 18,13 

COM ASPECTO , COR, CHEIRO E &\EIÇIRPROPRIO, 44 04 

~~rRE:~~gª~~~g;li6s~~E800 OU 

~aiur~Fo&;tAp~fjl-f~~~llJL.M)O 
INSPECIONA.DO - SJ E. OU SJF. PR<\ZODE 
VAUDADE, D'\008 DO FAffilCANTE E PESO ÚQUDO 

==1~Eii~1tiliii~~s 
LEGISLACÁOVIGENTE 
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1~:~Nt\~~~~~~~a;:_60I~roAÓRGÁO 
COMPETENTE, PRO[iJíO INSPECION<'IDO- SJE. OU 
S I F. PRAZO DEVAUCADE, DA.DOS DO FABRICANTE E 
PESO LJQUIDO VISIVELMENTE ESTAMPADO§ NA 
EMBALAQEM. TRANSPORTE E CON'3ERIIAÇAO EM 
COt'OÇOES 
CONFORME 

VIGÊNCIA: 1" PIIMicapo 

~I ÍTÃJÁí 
SECRE DIRIA DE PLME .lMIENlO, ORÇAME NlO E GE STÃo. 

DEPART.IM:NTO DE CONTRATOS E UClTAÇÕES 

Em cumprirrert o ao disposto do olltigo 15 parága'o 7' da Lei 8.666193 e alterai,ões, a Secretaria 00 Planejamento, Orçamerto e Gestão. 
irtonna (1.Je se encontra registrado os l)feçq_s abaixo relaciJnados, decorrertes do Pnuiu P.-.ãal n" 11"2M• - MI do s.tma de 
llegimD e Prqos 1911291• - AQ_UISIÇIIO DE IMTERIMS E EQUPMENlOS OPERACIONAIS PARA O ~RPO DE B0-EIROS, 
l)a"a atender a demanda das Sec retarias, Fl.«los e Fundações e demais rteç,.s--rtes do Ml.llic1pio de lt:illa., pelo penodo de 12 (doze) rreses 
SecnllariaOO Plooejanerto, Or~merio e GestOO, a ralJer 

..... Mate rial/Servi ço Unid -· ......... --- -mn 
-" ., ,o, ,-

~:s~~f 2:r3.~E~-~ t ~êf ~~ 3~ · 

~~~~~:r~~~Et:~~ ~j:~f}J; 
:: ~;s::~~t~EE~~~~~ ~t ~/N 
A8 GRAM SCORE • 51 39 CERT IFIC.-!-00 CE · O 
MATERIALCA MARCA 81-,ff:RFABRIOO 

~t~t!p:c~~:i~!~~I/ 

INDÚSTRIA. • O SISTEMA DE PROTEÇÃO DE 
IMPACTO TR,!,,81: IRO 81..PERIOR USA. UM DESIGN 
AVANÇADO PARA DISSIPAR GOLPES FORTE;S EM 

~~~ÂEf M:1~~f~~t:i:~r~~ 
(C/lMADA EXTERIOR) • />S COSTUR/>S 
EXTERIORES E INTERIORES PROPORCIONe.M 
MAIOR [U'<ABIUO.-!-OE E LONGE\110.-!-0E. • O 
REFORÇO ENTRE O_Pa...EGADOR EO lt'OCA~ 
PRÇJLONCAA 'viDA UTI L DALLNA • O FECHO 
ELASllCO DO PU-80 VELCROO GARANTE O 
AJJSTE E MAXIM IZA O CONFORTO. • O ESQUEMA 
DE CCh'E SE M ALTA VISIBILJDADE AUMENTA A 
CONSCIÊNCIAVISlJo\L • LAVÁVEL AMÁOUNA. 

' ~--.,~~- LvvA L.11:: VA-iU1::IA ....._,._ ,,.-, '"''"' '" ·-·"'" .. " •o•,~ 
COJll'ECOONADA EM COURO DEVAQLHA COM 

~~g~3g ~~mtlt~~JEil~lETA 
El'-ITRE O POLEGAR E O lr--.{)ICADOR MA IS 
REFORÇO BITERNO EM COU'N 
DE VAOUETA Nil.S PONTAS DOS DEDOS, PUNf-0 

&st?oM Ec: ~~i~tJ~iN~~,::rJ ~ 
ELASllCO PARA.AJIJ'3TE NO Ç()RSO DA)AAO, 
PROf:'ORCIONA.1'00 PROTEÇAO C\11.S MAOSDO 
IJ'3LIARIO CONTRA AGENTES ABR-\SIVOS, 
ESCORIANTES , CORTANTES E PERFUAANTES. 

1 T14:il3- CAf'A._,c Ic UI: r1co,_,A , e vc,._,,.,,__..,,,., '" K'\ow · =e, ' 1.HIU,W 
BRWCO 
(MODELO DEVE TER ADAPTADOR PARA. VISEIRA. 
FLU.. FACE) CAIXA EXTERNII.: PP POLJPROPILH O 
C/1.IXII. INTERNA.: POUESTlRENO f-0 CABEÇA 
SU'T PA NYLON PESO 420 G [VI-SEI R-\S E_ 
PROTl;TORES A~CL,VIRES NA.O INCLUDOS) 
PA~ES EN 12492 coemo DO PROOJTO 
Af-E[(()05202 TAMAl'--H)S l.t.JVERSAL-AJJSTAVEL 
DO TAMAr--HJ51A62 

e - u, '" AMARE LO PLASMA 
(MODELO DEVE TER ADAPTADOR PARA VISEIRA 

~ íNTE1R~'.PõúEtl1'RENO HD O.BEÇJ< 
SOFT PA NYLON PESO 420 G M_SEIRAS E, 

:;~ra:1~0:!iW?!0:~l&:;VEL 
DO TAMANHO 51 A 52 CONJUNTO , ~,~ , - .. w ..... , ruu_ •,w ... '"' FÜÜ:.FACE' " •~,w 
VISEIRA CI-EIA FACE PARA CAPACETE DE 
RESGATEVEICUAR KA.RK(i.lODELO DEVE 
ACOPLAR EM CAPACETE KA.,RI<) "'1ATERIAL 
POUCAR80NA.TO CLASSE Cf'TICA: 2 
TRATAMENTO ANTI-E"'18ACIAMENTO E ANTI-

~!cgà~1~:~1~L~~o~~E~Trvos 
SOBREPOSTOS CONTORNOS SUPERIORES À 
PRQ\,IA DE GOTEJAMENTO FEITOS CE OORRACHA 
RESISTENTES AO IMPACTO MESMO A 
TEMPE~TU'i1\SEXTREMAS PROTEÇÃODf UMA 
AREI', MAIOR DO ROSTO PESO 120 G PADROES CE 
EN 166 CÓDIGO DO PRODUTO W IOOJ03.015 
T AM At,1-lO 8 T AM At,1-lO I..NVE RSA L 

11 58340- PROTETOR AUDITIVO TIPO CIRCUM -ALflJCULAR Un 3M 

12 

PROTETORAlOTIVO, Tl PO COt'O-!A,CCt.JSTITUDO 
POR D.IA.S CONCHA.SEM P\.ASTICO, APRESENTAl'O) 
ALMOFAC\11.S DE ESPUlo!A EM SUAS LATERAIS E EM SEU 
INTERIOR. POSSI..J LNAHASTEEM PLASTICO RIG IDO 
ALMO FAC\11.DO E METAL Ql.J.: MANTEM AS COl'--CHAS 

~:~i~~~t~~Trl~B~::DES 
PARA EXPOSIÇAO A i'JVBS DE RI.JIDOACltM DE 85 
DB · AS ESPUMAS EASALMOfA[\11.S PODEM SER 

SABÂ.O NEUTRO. PROTETORAUCHíVO, TIPO 
CO_N:,1-!A.,CONSTlTUDO POR DJAS CONC"HAS EM 
PLASTlCO, APRESENTAt'OOAL.MOFADAS DE ESPUMA 
EM SUAS LATERAIS E EM SEU INTERIOR POSSI..J Ui!A 
f-'ASTE EM PLASTICO RIGIDO ALMOFADADO E METAL 

êo~J~ttlg~~~~SE~õ~~~g~ 
SUSTENTAASCONCHAS; CAA'I. CTl;RISTlÇASE 
APl,JCAEIIUDADES PARA EXPOSIÇAOA i'IVEIS DE 
RUDOACIMA DE 85 DBV,.J; AS ESP~AS EAS 
ALMO FADAS PÇIDEM frR 9,UBSllTU™-8; PO CE SER 

;fJi~o~~M~itJ:.roº~W~ mTfl1f 
CONCf-'AS EM PLASTICO, APRE!:rNTANDO ALMOFACl,!,,S 
DE ESFUMA EM SUA.S LATEA'I. IS E EM SEU INTERIOR 

:c:~~l~~ ~i~~~ ~~~nr:1i0cot'O-!AS 

61:1~~ ~g ~~~~~3r~~r,s 
CONCHA.S; TE81STICASE AP UCAB IUCADES 
P Ai'JVEISDERI.JIDOACltMDE85 

~~:~1:~°6~~fi~ ~ER 

ACEITO TECIDO PLANO CONiENCl~L); 1.2 A 
REFERÊNCIA CIA COMPOSIÇAO DO TEC1DO BITl;:Rl'D 

~%'~=~i~~~E~~~:fJ~ICA 
E 41)<(.~PCUBENZIMIDAZOL (f'EII) (Ta...E~NCIA C€ 
VARIAÇAO +OIJ-2%) COM NO MN"10 NO Ml}'.JMO 2% 
DE FIBRII-COMPOSTA POR MATRIZ CE POUMERO E 
UM CAMADA COl'-DJTORA, ESSA CAMADA CEVERÁ 
C N) DENSAMENTE INCORPORADO, 
C O DE CA,MADA DE FLUORCARBONO, 

G~J1~~~DJ~~~iWJ~Mt 
TEODO EXTl;RNO (COM MATERIAL 

INERENTE~ENTE RESISTENTE A CI-AMA) NA. 
PROPORÇAODE 58% DE PARA-i>J:-AMICA E 40% DE_ 
POUBENZIMIDAZC\.JPBI) (fOLE~NCIA DEVARIAÇAO 
+OIJ-2%) C~ NO MINIMO NOMIJ:IMO 2% DE FIBRA 
COMPOSTA POR MATRIZ DE POUMERO E Ui!A 
CAMADA cet.OJTORA, ESSA CAMADA DEVERA 
CONTERCAFi:!,ONJ DENSAMENTE INCORPORADO, 

;~i~Ti~i!J~!J!~~~cf°• 

~ TÕ~T~~~2~-~-~i~.wc~~~1rC:iifDO 

i~~m~t;~~~º~sE~~~~gJ~sEL 
2 PAAA TODOS OSITEN3 NII. Ff:FERIDA NORMA, 
ASSIM COMOCER17FICADO PARA AS PROPRIEDADES 
ELETROSTÁTICAS COM BA-SE t-,()8 PARÂMETROS DA 
NORMAEN 1149-5 

VIGÊNCIA:: 12111.l~HI .. ..._ 

SOS 
1015000 

CONJ lA\ITO SOSSU.. 
SOS 500J 

l'.I 63,55 

2ü 4.990,00 
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
TOMADA DE PREÇOS Nº 028/2019
O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal de
Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo com a Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, para EXECUÇÃO DE EXTENSÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
NAS RUAS JOÃO ANTÔNIO MARTINS, OLGA DE LEMOS LIRA, MARIO URIARTE,
NANCY PATINO REISER, AMERICO ASSIS ANGIOLETTI E SÃO PAULO, nas
condições previstas no edital e em seus anexos. O edital encontra-se à disposição dos
interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações
no telefone: (47) 3341-6186.
Os envelopes serão abertos às 14h00min do dia 25 de setembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 03 de setembro de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

http://www.itajai.sc.gov.br



